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PRESIDÊNCIA: Deputado Benfclo Tavares.

LOCALc Plenário da Câmara Legislativa do DlBtrito Federal.
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(PPS), Deputado Cláudio Monteiro (PDT), Deputado Edimar
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i.i - ABERTURA

O Sr. Presidente (Benício Tavares)*

- Havendo numero regimental, está aberta a sessão. Sob
a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

1.? - PEMJENO EXPEDIENTE

1.2.1 - COMUNICADOS DA MESA

MENSAGEM

NS 135 /93-GAG Brasília,05 de julho de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce.

lência que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com o artigo 178, § 29.
do Regimento Interno da câmara Legislativa do Distrito Federal,
sancionei o Projeto de Lei n« 864, de 1993, que "Dispõe sobre
'o abono de faltas por motivo de greve dos Auxiliares de Admi
nistração Escolar da Fundação Educacional do Distrito Federal",
e que se converteu na Lei na 460, de 22 de junho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce.

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

DOMINGAS RORIZ

Governador do Distrito/Federal

r\
A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Lcyislnt.ivn

do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre o abono de faltas por

motivo de greve dos Auxiliares de

Administração Escolar da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1» - São abonadas as faltas ocorridas no período de
14 a 23 de abril de 1993, por motivo de greve, dos Auxiliares de
Administração Escolar da Fundação Educacional do Distrito
Federal.

Art. 2* - Fica abonada a falta ocorrida no dia 14 de

março de 1993, por motivo de paralisação nacional, dos Professo
res e Especialistas em Educação da Fundação Educacional do Distri
to Federal.

Art. 3* - Esta Lei entra em. vigor na data de sua publi

cação.

Art. 4« - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de maio de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N.o 460 DE 22 DE junho OE10 93

Dispõe sobre o abono de faltas
por motivo de greve dos Auxi^
liares de Administração Escolar
da Fundação Educacional do Dis

trito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1* - São abonadas as faltas ocorridas no perío
do de 14 a 23 de abril de 1993, por motivo de greve, dos Auxi
liares de Administração Escolar da Fundação Educacional do Dis
trito Federal.

Art. 2« - Fica abonada a falta ocorrida no dia 14
de março de 1993, por motivo de paralisação nacional, dos Pro
fessores e Especialistas em Educação da Fundação Educacional do
Distrito Federal.

blicação.

Art. 3* - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 4» - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 22 de junho de 1993.
105* da República e 34« de Brasília .

JOAQUIM DOMINGC

MENSAGEM

N» 136 /93-GAG Brasília, 05 de julho de 1993

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica do, Dis
trito Federal, combinado com o artigo 178, S 2a, do Re

gimenco interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, san
cionei o Projeto de Lei ns 846, de 1993, que "Dispõe sobre o abo
no de faltas por motivo de greve de servidores da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, e dá outras
providências", e que se converteu na Lei ná 461, de 22 de junho

de 1993.
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

JOAQUIM DOMINGOS

Governador do Distri eral

Ao Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Lcgis.lnt.lvn

do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre o abono de faltas por

motivo de greve de servidores da

Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal, e

dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - São abonadas as faltas ocorridas no período de
25 de março a 05 de abril de 1993, por motivo de greve, dos
servidores integrantes dos quadros de pessoal da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.

Art. 2* - Ficam abonadas as faltas ocorridas em 16 e 18

de março de 1993, em decorrência de comparecimento à assembléia
geral, respectivamente, dos servidores da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal e dos servidores do
Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de Limpeza Urbana - SLU.

Art. 3* - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de maio de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 461 DE 22 DE junho DE 19 93

Dispõe sobre o abono de faltas

por motivo de greve de servido

res da Administração Direta ,

Autárquica e Fundacional do

Distrito Federal, e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. is - São abonadas as faltas ocorridas no perío
do de 25 de março a 05 de abril de 1993, por motivo de greve
dos servidores integrantes dos quadros de pessoal da Administra
çao Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal. ~

Art. 2« - Ficam abonadas as faltas ocorridas em 16
e 18 de março de 1993, em decorrência de comparecimento à assem
bleia geral, respectivamente, dos servidores da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal e dos ser
vidores do Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de Limpeza Ur
bana - SLU. -

cação.

Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 22 de junho de 1993.
105a da República e 34° de Brasília.

JOAQUIM DÜMlNÜO:

MENSAGEM

NB 137 /93-GAG Brasília, 05 de julho de 1993

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica do Dis

trito Federal', combinado com o artigo. 178', .§ 2a, do Re

gimento Interno da Câmara Legislativa cio üiscr/.to j'ederal, saneio

nei o Projeto de Lei ne 885, de 1993, que "Institui jornada de

trabalho de 40 horas semanais para os servidores que menciona, e

dá outras providências", e que se converteu na Lei na 459, de 21

de junho de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Ao Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Institui jornada de trabalho

de 40 horas semanais para os

servidores que menciona e da

outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta :

Art. is Os servidores ocupantes dos cargos integrantes das
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Carreiras Finanças eControle, eOrçamento, ficam, apartir do
mês subseqüente ao da vigência desta Lei, submetidos ajornada de
trabalho de 40 horas semanais.

Parágrafo único. Os vencimentos dos servidores a que se re
fere este artigo ficam acrescidos de 33.33*, apartir da adoção
da jornada de trabalho de 40 horas.

Art. 2a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3« Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal .-JJ de maio de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N.< 459 DE 21 DE junho DE 19 93

Institui jornada de trabalho

de 40 horas semanais para os

servidores que menciona e da

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Os servidores ocupantes dos cargos inte
grantes das Carreiras Finanças eControle, eOrçamento, ficam, a
partir do mês subseqüente ao da vigência desta Lei, submetidos a
jornada de trabalho de 40 horas semanais.

Parágrafo Único - Os vencimentos dos servidores a
que se refere este artigo ficam acrescidos de 33,33%, apartir da
adoção da jornada de trabalho de 40 horas.

Art. 2» - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3« - Revogam-se as disposições em contrario.

MENSAGEM

NS 138 /93-GAG

Brasília, 21 de J»nho de 1993.
105a da República e 34a de Brasília.

Brasília, 05 de julho de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica do Distri
to Federal, combinado com o artigo 178, § 2a, do Regimen

to Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, sancionei o

Projeto de Lei ns 913, de 1993, que "Concede antecipação de rea
juste de vencimentos aos servidores civis da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, e dá outras provi
dências", e que se converteu na Lei n2456, de 16 de junho de

1993.

* Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên
cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Ao Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

N ESTA

Concede antecipação de reajus

te de vencimentos aos servido

res civis da Administração Di
reta, Autárquica e Fundacional
do Distrito Federal e dá ou
tras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Fica concedida aos servidores civis da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito
Federal, a partir de Ia de maio de 1993, antecipação de reajuste
de 85* (oitenta e cinco por cento) incidentes sobre os
vencimentos e demais retribuições, a ser compensada por ocasião
da implantação da política de remuneração para os servidores
públicos do Distrito Federal.

Art. 2» - 0 disposto nesta Lei aplica-se aos proventos
da inatividade e ás pensões decorrentes do falecimento de
servidor público do Distrito Federal.

Art. 3a - 0 pagamento dos valores decorrentes das
disposições do art. Ia será feito da seguinte forma:

I- diferença relativa ao mês de maio - até 18 de junho
de 1993;

II - diferença relativa ao mês de junho - até 19 de ju
lho de 1993.

Parágrafo Único - Com referência ao inciso II, o pessoal
das áreas de Segurança Pública, Educação e Saúde, cuja
remuneração provém de repasses da União, recebera os valores
decorrentes da aplicação do artigo Ia, na folha de pagamento do

mês de junho de 1993.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

• 7
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente
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LEI N.o 456 DE 16 DE JUNHO DE 1093

Concede antecipação de reajuste de

vencimentos aos servidores civis da

Administração Direta, Autárquica e

Fundacional do Distrito Federal e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a câmara Legislativa do Distrito Fede

ral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ia - Fica concedida aos servidores civis da Ad

ministração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, a

partir de ia de maio de 1993, antecipação de reajuste de 85* (oiten

ta e cinco por cento) incidentes sobre os vencimentos e demais re

tribuições, a ser compensada por ocasião da implantação da política

de remuneração para os servidores públicos do Distrito Federal.

Art. 2a - o disposto nesta Lei aplica-se aos proven

tos da inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servi

dor público do Distrito Federal.
a*

Art. 3» - 0 pagamento dos valores decorrentes das dis

posições do art. ia será feito da seguinte forma:

I - diferença relativa ao mês de maio - até 18 de ju

nho de 1993;

II - diferença relativa ao mês de- junho - até 19 de ju
lho de 1993.

Parágrafo Único - Com referência ao inciso II, o pes

soai das áreas de Segurança Pública, Educação e Saúde, cuja remune
ração provém de repasses da União, receberá ps valores decorrentes
da aplicação do artigo ia, na folha de pagamento do mês de junho de
1993.

blicação.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1993.
105a da República e 34a de Brasília

ORIZ

MENSAGEM

Ne 139 /93-GAG Brasília, 05 de julho de 1993

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica do Dis

trito Federal,, combinado com o artigo 178, § 2a, do Regimen

to Interno úa Câmara Legislativa do Distrito Federal, sancionei o

Projeto de Lei na 617, de 1993, que "Dispõe sobre o abono de fal

tas por motivo de movimento grevistas dos servidores do Quadro de

Pessoal do Serviço Autônomo de Limpeza Urbana - SLU, e dá outras

providências", e que se converteu na Lei na 455, de 16 de junho
de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

...-JCZÍ-

üTSHQUIM DOMINGOS ROpTlZ

Governador do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre o abono de faltas

por motivo de movimentos gre -

vistas dos servidores do Qua -

dro de Pessoal do Serviço

Autônomo de Limpeza Urbana
SLU, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Sao abonadas as faltas decorrentes de

movimentos grevistas dos servidores dó Quadro de Pessoal do

Serviço Autônomo de Limpeza Urbana - SLU, conforme abaixo
especificado:

I - para efeito administrativo, o dia 29 de fevereiro

de 1992 e o período de Ia a 04 de março de 1992;

II - para efeitos administrativos e financeiro o período
àe'24\>& 2 de setembro de 1992.

2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrário,

câmara Legislativa do Distrito Federal, de maio de 1993.

Deputado BENICO TAVARES
Presidente

LEI N.o 455 DE 16 DE junho DE 1993

Dispõe sobre o abono de faltas

por motivo de movimento grevis

tas dos servidores do Quadro

de Pessoal do Serviço Autônomo
de Limpeza Urbana - SLU, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - São abonadas as faltas decorrentes de mo

vimentos grevistas dos servidores do Quadro de Pessoal do Ser
viço Autônomo de Limpeza Urbana - SLU, conforme abaixo especi
fiçado:

I - para efeito administrativo, o dia 29 de feve
reiro de 1992 e o período de Ia a 04 de março

de 1992;

II - para efeitos administrativos e financeiro pe
ríodo de 24 a 26 de setembro de 1992.

"\

í

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contra

rio.

MENSAGEM

Na 140 /93-GAG

Brasília, 16 de junho de 1993.

105a da República e 34a de Brasília.

-- - jLs
JOAQUIM-DOMiNGOS-RORXZ /

Brasília, 05 de julho de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com o artigo 178, § 2a,
do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Fede
ral, sancionei o Projeto de Lei na 881, de 1993, que "Altera
os índices da Tabela de Escalonamento Vertical de que ^ trata
o art. Ia da Lei na 170, de 17 de outubro de 1991, e dá outras
providências", e que se converteu na Lei na 446, de 14 de maio
de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên
cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

JOAQUIM D0MING0S/R0RI?

Governador do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

Altera os índices da Tabela de Escalo

namento Vertical de que trata o art.

Ia da Lei na 170, de 17 de outubro de

1991, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Os índices que integram a tabela de
escalonamento Vertical de que trata o art. Ia da Lei na 170, de
17 de outubro de 1991, passam a ser os estabelecidos no Anexo

Único desta Lei.

§ ia _ o valor do vencimento correspondente ao Índice
100 da Tabela de Escalonamento Vertical a que se refere este
artigo é fixado em Cr$ 11.543.653,00 (onze milhões, quinhentos e
quarenta e três mil, seiscentos e cinqüenta e três cruzeiros).

§ 2a - 0 valor referido no parágrafo anterior ja
incorpora o reajuste decorrente da aplicação da Lei na 431, de
12 de abril de 1993.

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1» de
março de 1993.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de maio de 1993.

r>apul-.nclo nENÍCTO TAVARES
Presidente

DISTRITO FEDERAL

ANEXO ÚNICO

LEI NB , OE DE DE 1993.

TAOELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

CARREIRA AUDITORIA TRIDUTÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

C A R C 0 CLASSE PADRÃO ÍNDICE

AUDITOR TR1DUTÁRI0

ia

III

II

I

145

143

14 1

2a

V

IV

III

II

I

136

134

132

130

120

32

V

IV

III

II

I

123

121

119

117

115

4 2

VI

V

IV

III

II

I

110

100

106

104

102

100

FISCAL TRIBUTÁRIO E

TÉCNICO TRIBUTÁRIO

12

IV

III

II

I

60

77

74

71

22

V

IV

III

II

I

66

63

60

57

54

32

I

V

IV

III

II

I

49

46

4 3

40

37
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LEI N.o 446 DE 14 DE DE 19 93

Altera os Índices da Tabela de

Escalonamento Vertical de que

trata o art. Ia da Lei na 170,

de 17 de outubro de 1991, e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE,

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Os Índices que integram a tabela de esca

lonamento Vertical de que trata o art. Ia da Lei ns 170, de

17 de outubro de 1991, passam a ser os estabelecidos no Ane

xo Único desta Lei.

§ l2 - 0 valor do vencimento correspondente ao ín

dice 100 da Tabela de Escalonamento Vertical a que se refere

este artigo é fixado em Cr$ 11.543.653,00 (onze milhões, qui.
nhentos e quarenta e três mil, seiscentos e cinqüenta e três

cruzeiros).

§ 2a - 0 valor referido no parágrafo anterior já
incorpora o reajuste recorrente da aplicação da Lei n2 431 ,

de 12 de abril de 1993.

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos' financeiros a partir de Ia de março

de 1993.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 14 de maio de 1993.

105a da República e 34a de Brasília

DISTRITO FEDERAL

ANEXO ÚNICO

LEI NS 446 , DE 14 DE maio DE 1993.

TADELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL

CARREIRA AUDITORIA TRIBUTÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

C A R C 0 CLASSE PADRÃO ÍNDICE

III 145

12 II 143

I 141

V 136

IV 134

22 III 132

II
130

AUDITOR TRIBUTÁRIO I 128

V 123

IV 121

32 III 119

II 117

I 115

VI 110

V 108

/|2 IV 106

III 104

II 102

I 100

IV 80

12 III 77

II 74

I 71

V 66

IV 63

FISCAL TRIBUTÁRIO E 22 III 60

TÉCNICO TRIBUTÁRIO II 57

I 54

V 49

IV 46

3a III 43

II 40

I
37

MENSAGEM

Nü 141 \ /93-GAC Brasília, 05 de julho 1993

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica do

Distrito Federal, combinado com o artigo 178, § 22,

do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, sancionei o Projeto de Lei n2 340, de 1992, que "Dispõe

sobre a Política de Aleitamento materno para o Distrito Fede

ral e da outras providencias", e que se converteu na Lei nS

454, de 14 de junho de 1993-

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Governador do Distrito Federal

Ao Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Dign issi.1110 Presidente da cámai-a Legislativa

do Distrito Federai

NESTA

Dispõe sobre a política de Aleitame_

to materno para o Distrito Federal e

dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 0 Governo do Distrito Federal provera
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dotação orçamentária para campanhas educativas dirigidas a
população, visando a promoção, proteção e incentivo ao
aleitamento materno.

§ Ia - A publicidade oficial a que se refere o

caput deste artigo deverá ser compleme|tada por ações educativas
nas redes de ensino e de saúde do Distrito Federal nos locais de
trabalho e nos espaços comunitários, que estimulem o aleitamento
e a doação do leite maternos.

§ 2« - Os meios de comunicações, organizações não
governamentais, instituições privadas de prestção de serviços de
saúde ou de assistência social e fabricantes de alimentos para
lactentes, bem como entidades comunitárias e associações que
congreguem profissionais ou pessoal de saúde serão estimulados a
colaborar com o sistema público de saúde na implementação desta
política de aleitamento materno do Distrito Federal e seu
cumprimento.

Art. 2* - O Poder Publico zelará no Distrito
Federal pelo cumprimento da legislação federal que garante a
protoçõo do nloltnmonto poln.i mnes trnbalhadoras.

Art. 3* .- Toda maternidade, quer pública ou privadado Distrito
Federal, deverá ter condições de atender às práticas de
aleitamento materno, em situações de risco do recém-nascido ou da
mãe, de acordo com o estabelecido na Portaria na 322, do
Ministério da Saúde, de 26 de maio de 1988.

§ Ia - Consideram-se

prematuros e os com patologia;

recém-nascidos de risco os

§ 2a - Consideram-se mães de risco as nutrizes em
período puerperal, impossibilitadas por razões de doenças, de
amamentar seus filhos em caráter temporário.

§ 3a - Define-se como política dos hospitais do Distrito
Federal a obrigatoriedade de consumo do leite humano para

recém-nascidos hospitalizados. Para os demais lactentes a

utilização do leite materno obedecerá a critérios estabelecidos
pela equipe assistente.

§ 42 - Os hospitais deverão manter alojamentos conjuntos
para mães e recém-nascidos, de modo a garantir o aleitamento
materno.

§ 5a - Caberá ao hospital viabilizar acomodação para a
permanência das mães dos lactentes hospitalizados -ou adotar
medidas que assegurem a presença dessas nutrizes no hospital.

§ 6a - Os hospitais da redo pública destinarão todos os
recursos necessá.-ios para a coleta do leite materno no domicilio

das doadoras.

Art. 4a - É proibido o uso de qualquer utensílio para a

Administração de alimentação a lactentes que induza à perda do

reflexo de sucção, como mamadeiras e chucas, nos hospitais do

Distrito Federal.

Art. 5a - 0 nao cumprimento do disposto nesta Lei,

verificado pela Vigilância Sanitária do Distrito Federal, implica

em punição dos responsáveis e das instituições na forma da lei.

Art. 6a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, tendo os agentes públicos e privados o prazo de 180

(cento e oitenta) dias para as adaptações e alterações

necessárias ao cumprimento do disposto nela.

Art. 7a - Revogam-se as disposições em contrário.

iWtOo l<f***^-f

LEI N.o 454 DE 1* de íunho DE 19
93

Dispõe sobre a política de Alei
tamento materno para o Distrito

Federal e dá outras providên

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

FE

Art. Ia - 0 Governo do Distrito Federal provera dota

ção orçamentária para campanhas educativas dirigidas à população,
visando a promoção, proteção' e incentivo ao aleitamento materno.

§ Ia - A publicidade oficial a que se refere o caput

deste artigo deverá ser complementada por ações educativas nas
fedes de ensino e de saúde do Distrito Federal nos locais de tra

balho e nos espaços comunitários, que estimulem o aleitamento
e a doação do leite materno.

§ 2a - Os meios de comunicações, organizações não
governamentais, instituições privadas de prestação de serviços
de saúde ou de assistência social e fabricantes de alimentos

para lactentes, bem como entidades comunitárias e associações
que congreguem profissionais ou pessoal de saúde serão estimulados
a colaborar com o sistema público de saúde na implementação desta
política de aleitamento materno do Distrito Federal e seu cumpri

mento.

Art. 2a - 0 Poder Público zelará no Distrito Fe

deral pelo cumprimento da legislação federal que garante a prote

ção do aleitamento pelas mães trabalhadoras.

Art. 3a - Toda maternidade, quer pública ou pri^
vada do Distrito Federal, deverá ter condições de atender às prati
cas de aleitamento materno, em situações de risco do recém-nascido

ou da mãe, de acordo, com o estabelecido na Portaria na 322, do Mi

nistério da Saúde, de 26 de maio de 1988.

§ Ia - Consideram-se recém-nascidos de risco os

prematuros e os com patologia.

§ 2a - Consideran-se mães de risco as nutrizes

em período puerperal, impossibilitadas por razões de doenças de
amamentar seus filhos em caráter temporário.

§ 3a - Define-se como política dos hospitais do

Distrito Federal a obrigatoriedade de consumo do leite humano para

recém-nascidos hospitalizados. Para os demais lactentes a utiliza

ção do leite materno obedecerá a critérios estabelecidos pela equi
pe assistente.

§ 42 _ Os hospitais deverão manter alojamentos

conjuntos para mães e recém-nascidos, de modo a garantir o aleita

mento materno.

§ 5a - Caberá ao hospital viabilizar acomodação
para a permanência das mães dos lactentes hospitalizados ou adotar

medidas que assegurem a presença dessas nutrizes no hospital.

§ 6a - Os hospitais da rede pública destinarão
todos os recursos necessários para a coleta do leite materno no

domicílio das doadoras.

Art. 4a - É proibido o uso de qualquer utensjL
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lio para a Administração de alimentação a lactentes que induza a

perda do reflexo de sucção, como mamadeiras o chucas, nos hospi.

tais do Distrito Federal.

Art. 5a - 0 não cumprimento do disposto nesta

Lei, verificado pela Vigilância Sanitária do Distrito Federal ,
implica em punição dos responsáveis e das instituições na forma
da lei.

Art. 6a - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, tendo os agentes públicos e privados o prazo de
180 (cento e oitenta) dias para as adaptações e alterações neces
sárias ao cumprimento do disposto nela.

rio.

MENSAGEM

NS 142

Art. 7a - Revogam^se as disposições em contra

/93-GAG

Brasília, 14 de junho de 1993.

105a da República e 34a de Brasília .

I

-:iü07ÍQÜIM DOMINGOS/RORIZ

Brasília, 05 deJulho de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex

celência que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com o artigo 178, § 29,

do Regimento Interno da câmara Legislativa do Distrito Federal,
sancionei o Projeto de Lei na 827, de 1993, que "Prorroga o pra

zo de vigência do subsídio autorizado pela Lei na 240, de 28 de
fevereiro de 1992", e que se converteu na Lei ns 444, de 14 de

maio de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

- JQ35ÕSM--DOMINGOS

Governador do Distri

Ao Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Prorroga o prazo de vigência do

subsídio autorizado pela Lei n*

240, de 28 de fevereiro de 1992

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1994 o
prazo de aplicação do subsídio ao usuário, de que trata o artigo

Ia da Lei na 240, de 28 de fevereiro de 1992, alterado pelo

artigo 2a, inciso I, da Lei na 286, de 02 de julho de 1992.

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de maio de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 444 DE 14 DE DE 19 93

Prorroga o prazo de vigência do

subsídio autorizado pela Lei na

240, de 28 de fevereiro de

1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Fica prorrogado até 31 de dezembro de
1994 o prazo de aplicação do subsídio ao usuário,, de que trata
o artigo Ia da Lei na 240, de 28 de fevereiro dé 1992, alterado
pelo artigo 2a, inciso I, da Lei n2 286, de 02 de julho de 1992.

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 14 de - maio de 1993.

105a da República e 34a de Brasília .

JOAQUIM DOMINGOS -RORIZ

MENSAGEM

N* 143 /93-GAG Brasília, 09 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Distrito Federal,

do

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelên

cia com a finalidade precípua de comunicar que, nos termos
do artigo 74, § Ia, da Lei Orgânica do Distrito Federal, de
08 de junho de 1993, decidi vetar em sua totalidade, o Projeto
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r
de Lei n« 141791, cuja ementa está assim redigida:

"Dá a denominação de Parque da Cidade ao Par

que Rogério Pithon Farias",

por considerá-lo contrário ao interesse público, pelos moti
vos a seguir aduzidos.

MOTIVOS DO VETO

A vida com seus caminhos incertos reservou

ao Distrito Federal uma tragédia que enlutou toda a comunida

de, e em especial, a família do mais alto dignitário à época,
com o passamento de um de seus filhos em circunstâncias inco

muns, ocasionada por um brutal acidente de veiculo.

Jovem, ainda na flor da idade, com um poten

ciai de vida imensurável, Rogério Pithon Farias foi colhido

pela adversidade imposta por desígnos imponderáveis.

0 sentimento de perda alcançou a toda comuni

dade do Distrito Federal, partindo, daí, o movimento que cal

minou com a homenagem da cidade emprestando-lhe o nome a uma

das áreas onde mais se constata a efervecência da vida, que

é o nosso parque.

Assim, esperando ter interpretado com fideli

dade o estado de espírito da população, que se caracteriza

pela solidariedade e sentimentalismos, tão ao gosto do brasi-

liense em particular, e como de resto do brasileiro de um

modo geral, sou impelido a praticar o veto total ao supracita

do Projeto de Lei, que espero ser confirmado por seus ilus

três pares.

Aproveito a oportunidade para reiterar

meus protestos de elevada estima e consideração.

-y.
JOÀUU1H DOMINGOS ROR

Governador

ORZZ

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

Nesta

os

Da a denominação de "Parque da Cidade"

ao "Parque Recreativo Rogério Pithon

'árias".

Di

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - 0 "Parque Recreativo Rogério Pithon Serejo
Farias", passa a denominar-se "Parque da Cidade".

Art. 2a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art.. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

#*-•*<%.'t*"«>7

MENSAGEM

N* 144 /P3-GAG

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Brasília, 09 de julho de 1993.

Senhor Presidente,

No sentido de permitir que,sobre a população

usuária,incida o menor impacto possível dos dispêndios com
transportes públicos, não foi levado a efeito qualquer reajuste
tarifário no mês de junho de 1993.

Face, todavia, a crescente evolução dos eus

tos dos elementos que sustentam a operação diária do Sistema,
fez-se necessário iniciar o mês de julho fixando novas tarifas
para o Distrito Federal.

Observa-se que no que se refere às tarifas

de linhas circulares, compatíveis com aquelas de outras capi
tais, Brasilia ja se encontra com patamares inferiores aos de

São Paulo, mesmo levando em consideração a taxa mínina de ge
renciamento de 1%,fixada na Lei 445 de 14.05.93.

Tal fato,tem como base o esforço de raciona

lização e recuperação de demanda que, embora de forma paulati
na, tem se mostrado positivo.

Os índices de revisão tarifária foram fixa

dos em pouco mais de 30# resultando em percentual final de

31,31$,ja incluída a taxa de gerenciamento, a ser aplicado às

tarifas pagas pelos usuários de forma direta ou através do Vales
Transporte e passes.

Na oportunidade,damos ciência a Câmara do in

teiro teor do Processo n« 096.001.879/93 que orientou esse rea

juste, cumprindo o disposto no Artigo 12 da Lei 239,de 10.2.92.

Atenciosamente,

OAQUIM DOMINGOS RCfalZ

Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da

Câmara Legislativa dp DF
NESTA

TARIFAS DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE

PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

VALORES ANTERIORES NOVOS VALORES A FERCENTUAL 0E

Tiro DE FIXADOS EH130/05/93 PARTIR OE04/O7/ 93 REAJUSTE

. LINHA' IHTiaAAL ESTUDANTIL INTERRAL ESTUDANTIL

1 Ce» 1 ICrS 1 ICrS] ICrI 1

ti LlCACÃO 1 30.000,00 10.000,00 40.000,00 13.330,00
z LlfiAÇÃO 2 21.000,00 7.000,00 28.000,00 9.330,00

i C.SATÉLITE 1 17.000,00 5.660,00 22.000,00 7.330,00 31,31%
C.SATÉLITE 2 6.000.00 . 2.000,00 7.000,00 2.330,00
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C.SATÉLITE 3
CP PILOTO

C ESPLANADA

8.000,00
17.000,00

6.000,00

2.660,00
5.660,00

2.000,00

10.000,00
22.000,00

7.000,00

3.330,00
7.330,00

2.330,00

U

S

EXCUTIVO-CURTA

EXCUTIVO-UlMSA

33.000,00

40.000,00

43.000,00

52.000,00

30,15%

M
TAMIS* VIZINHANÇA 28.000,00 36.000,00 28,57%

OBS: Os vales-transporte adquiridos aos preços imediatamente anteriores terão validade,

para efeito de uso e troca junto ao BRB,até o dia 02 de agosto de 1993 (inclusive)

SINDICATO das embresaJs ú>é -JÍanspSJte de passageiros e das empresa?
de transporte coletivo urbano de passageiros do distrito federal

'..'HjCCGSÔ i LIO lwi/3 Brasíiia-DF, 1S de junho de 1.993.

PROTOCOLO CEIJAL

OF.ND 014/93

Senhor Diretor-Geral
*•-"" .'. Ql. I

_ÍJll<\««.li I

Vimos solicitar a V.S». que determine à realização dos es

tudos necessários ao reajuste tarifário do sistema de transporte público
coletivo do Distrito Federal, p?re que ocorra, impreterivelmente, no prô
ximo dia 27 do corrente, visando repor os aumentos de custo jã decorri-"

dos, a partir do último dia 30 de maio.

Face a situação atual, vivida pelas permissionárias, soli

citamos que o reajuste seja calculado em percentual que permita o equilí
brio entre receita e despesas do sistema, hoje bastante defasado, pois '

os atuais preços de passagens não cobrem os gastos do serviço.

Agradecemos a atenção de V.S». e lembrando que nossa so

licitação está de acordo com a legislação atual, aproveitamos para reno

var votos de cordial apreço e distinta consideração.

\ r. L C . • : '- "

Lu yt'-A—••0-1
lllerj: Jrfífci
jrjuiiTSnS^ :ÍH,-

IlmO.Sr.

Dr.RICARDO HENRIQUE SAMPAIO:

MD. Diretor-Geral

DMTÜ / ST / GDF

Atenciosamente,

-MIU/DF-CÀF-G 0
CONFERIDO

! jií Olífcv-s

S»0 iS/S>6/53

Jtiitotte

' IX • 06 9}.

Cbtf* «Jt» OiblMib

DMTU/DF â* '

WCAF2/emmj/.

SAS-S. doAutarquiasSul-O.06-U.03-BI,J-6>AiKlar-E<I.i 'Cda-TeL'(061)321«01ouFax:(061)32(-M22.CEP70JOTHO0-Bias«ffOF

DMTU/DF

DOCUMENTO: oF • X)£ 0*4 A?^ ' t^-Ot,.^^
interessado: S;o3)(eKTó 15A4, tU?(zS±A$> "í)? IteAü^TD&rZ
assunto: evTü"í><?í» pkíZA kt^rü sYê rA^TAÍ/V^

A GCT

Para as providências cabíveis.

Em |? / ú6 /93

ROCHA DE GÓES
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VAR[ACAú N<^ PP-E^ DúS PRINCIPAIS INSUMDS
( SlTOiCAO EM 22/06/93 )

Dieael
PneuB

Veiculoa

Peasoal

288, 45%
432,17%
340, 84%
622, 83%

JANEIRO A JUNHO DE 1993

WbsbI Pnos Volcuba Pessoal

luflumòa

1'KOCKSSO N« : 09G.001.079/93

INTERESSADO : SINDICATO DAS EMPRESAS

ASSUNTO : REAJUSTE TARIFÁRIO DO STPC/DF

'Senhor Coordenador Técnico,

Conforme entendimentos anteriores, fizemos juntar, ao

presente, Quadros de Hipóteses de reajuste e seus respectivos re
flexos sobre o sistema (operadoras e usuários), segundo a possi
bilidade de manutenção em 1% da taxa de administração/ fiscalização
e de sua majoração'.para 2%.

Os percentuais médios de reajustes, incidentes sobre as
tarifas pagas pelos usuários das hipóteses ensaiadas, variam de
25,019. a 34,12*.

Fizemos juntar.ainda, informações relativas à variação
já caracterizada até a presente data, dos principais insumos ao

longo do corrente exercício.
Cabe observar que os Quadros de Hipóteses citados ja

haviam sido fornecidos anteriormente ao senhor Presidente do Con

selho do Transportes para permitir a submissão de matéria rela
tiva ao reajuste tarifário do STPC/DF na reunião do referido Con
selho, ocorrida em 18. do mês em curs.o.

Brasília, 23 de junho de 1993.

Ow.aU oVcwlM • Tsrku
CT6/OMTU-OF

NM. 34.14*1

^OXMA>siwvt-ír^

Processo n-

Intcrcssodo

Assunto

Coudai

096.001.879/93

Sindicato dos Empresas

Reajuste tarifário do STPC/DF

De acordo. Encaninhc-sc o presente processo a Secre

toria de Transportes para decisão superior.
Brasília, 28 de junho de 1993

RICARDO

Diretor-Gc

AMPAIO SANTIAGO

ai DMTU-DF

SINDICATO DAS BMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E DAS EMPRESAS
PBTRANSPORTE COLETIVO URBANO DF. PASSAGEIROS DO DISTRITO FEDERAL

OF.MO 017/ 93 acasilia-Df, 23 de junho da 1.993

0ag.OOJ.H4/£$ I

Senhor Secretario

Por força do acordo trabalhista, firmado recentemente, as

operadoras do transporte público coletivo concederão neste mês, reajuste •
salarial da ordem de 29,77»(vinte e nove vírgula setenta e sete por cento)
aos seus empregados, cujo pagamento dar-se-á no próximo dia 30, impreteri-
velmente. Após o último reajuste tarifário do dia 28 de maio deste ano, to
dos os componentes de custo do serviço sofreram correção, distanciando mais
ainda a diferença da receita arrecadada para o custo, desequilíbrio que™
sendo suportado com muito sacrifício e às custas de aportes financeiros ca
ros e desgastantes, haja vista os níveis exorbitantes atuais de juros ear-

-reção monetária.

'Ê imprescindível, portanto, que o Exraa. Senhor Governador'
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do Distrito Federal decrete novas tarifas a.partir do próximo dia 27 da cor-

-rente, para que as operadoras possam fazer frente a compromissos inadiá-'
veis e mais imediatos e não aumentem seu endividamento já em vias de se es_

gotar. Por outro lado, o reajuste tarifário no próximo dia 27 permitirá a
redação do desequilíbrio aludido, anteriormente, procedimento justo e le
gal, face a situação desesperadora que as permissionárias vêm enfrentando.

Desejamos contar com o efetivo apoio de V.ExA. para esta

solicitação, recordando inclusive que diversas hipóteses de reajuste foram
apresentadas pelo Egrégio Conselho do Transporte Público Coletivo, em sua
última reunião, sem qualquer objeção por parte dos Senhores Conselheiros,'
quanto aos níveis percentuais sugeridos, embora as operadoras considerem '
que nenhuma das hipóteses equilibra receitas e custos do sistema. Mesmo
considerada a maior hipótese, com 34,14% de reajuste, os valores tarifádcs
ainda estariam aquém de valores de outros locais, segundo as proporções o-
peracionais.

.//...

SA8-S.»A!jiiic^»Sul-O.0t-ll03-Bl,J-iyAndif-^

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E -DAS EMPRESAS
DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO DISTRITO FEDERAL

• \"Ò Fls. 02 -

• ...... flfc-w-wte

Agradecendo a atenção e certos do apoio de V.Ex"., aprovei

tamos para renovar nossos votos de elevado apreço e distinta consideração.

Exmfi. Senhor

Dr.ANTOHIO AURELIAHO SANCHES DE MENDONÇA

MI".. Secretário de Transportes

Governo do Distrito Federal

WCAFS/emmj/.

'AZEVEDO FILHO

RECCBIOO

r..o23 ' Qfe.."3A_

SAS-S.deAitoauiMSul-O.06-LL0a-&J-6»Ana*-Ed.CAn*C^^

PROCESSO : 096.001.870/93

INTERESSADO : SindicaLo das Empresas

ASSUNTO : Reajuste tarifário do STPC/DF

Senhor Secretário,

Face a solicitações dos Conselheiros do Conselho de

Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal-CTPC/DF, foram
enviadas, em 15 de junho, um conjunto de hipóteses básicas provi^
das pelo DMTU para ponderação e possível debate em reunião.

0 debate em questão teve lugar na reunião de n' 156
do dia 18.6.93, permanecendo a questão em aberto para contribui
ções que poderão ser levadas ao Sr. Governador.

Foram acrescidas ainda algumas outras alternativas

considerando os últimos indicadores da inflação de junho e obser
vando que a data, inicialmente estimada para o reajuste (27.6.93)
já foi ultrapassada.

Brasília, 30/3e junhjb de 1993.

0F. CIRC.

N.«._._ÜQâ/.93-CTPC

JANUÁRIO TELCIO LOURENÇO

Presidente do CTPC

BriiNi*. 15 de junho de 1993.

Senhores Conselheiros,

A questão das revisões tarifárias tem sido obje

to de certos questionamentos nas reuniões do Conselho pois sua apre
sentaçao vem ocorrendo somente as vésperas da submissão da matéria
ao Sr. Governador e sem informes prévios que permitam maiores contrl

buições.

Decidiu-se pois encaminhar aos Conselheiros um

conjunto de hipóteses tarifárias, ainda não detalhadas com base em

planilha de custos mas sim em estimativas inflacionárias do período,
para que pudessem ser trazidos a discussão os seguintes temas:

1) Data de vigência da nova tarifa, com alterna
tivas para os dias 27/6/93 e 4/7/93, observando que a opção pelo dia
4/7 deverá conduzir a necessidade de dois reajustes em julho pois

não haveria revisão em junho, além de retirar do sistema receita da
ordem de Cr$ 26,5 bilhões;

2) Alternativas de reajustes médios nas tarifas;

3) Alternativas de reajustes médios por faixa ta
rifaria, e consequentemente por operadora;

4) Influência da validade do Vale-Transporte por

30 dias, que somente permite efeito prático das novas ta
rifas semanas após sua vigência.

5) Outros elementos ligados as tarifas tais co

mo gratuidades, efeitos dos transportes paralelos (clandestinos) e

dificuldades de subsidiar sem recursos externos ao DF.

Qualquer ponderação'ou recomendação dos Srs. Con
selheiros, preferencialmente por escrito, será muito bem vinda.

nte,

JANUÁRIO .ElrCIO LOURENÇO

Presidenta do CTPC
.em exercício

Ao Sr.

CARLOS ANTÔNIO LEAL

Representante da Comunidade no Conselho do

Transporte Publico Coletivo do DF
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Ônibus vai aGr$ 23 mil na terça-feira
Aumento de 35,3% supera oíndice da inflação do mês eéo sétimo concedido porMaluf

n. iHmilrm Lo.ll

A passagem <Jc ônibus aunicmuul
35.3% e passa a custar CrSI
23.000.00 na pnitima lerca-ícita. |

dia 3. O passe ilo trabalhador scri
vendido, entre os dias 6 e 20 de
julho, porCri 20.700.00. Este c
o sllimo aumento concedido pelo
prefeito Paulo Maluf. sexto maior
quea inflação. O IGPM daFGV,
divulgado ontem, fícou em
31,5». O reajuste lambem «su
perior ao índice esperado do 1PC
daFipe (deve ficar cm30%).

Os aumentos acumulados na
gestlo Maluf cHegim a«3.10%.
contra 34g,22% do IGPM no
período. A promessa do prefeito,
de aumenur a tarifa conforme a
inflação, so foicumprida em feve
reiro, quando a passagem subiu
25* coIGPM ficouem 25,83*.

Segundo Maluf, si t possível
avaliar o aumento considerando os
últimos 12 meses. Nesse aso. i
passagem deveria custar boje CrS
26.369,74. alega. Ele diz que
ainda esti recuperarado a defasa-
gemcriada nagesliodao-prefei-
la Lvin Erondiro. No segundo
semestrede 92, durantea eleiçio.
i prefeiu reajustou sempre abaixo
da inflação.

O secretario de Transportes,
Oetdlio Hanashiro, diz que nos
liltimos 12 meses a tarifa subiu
menosque a inflacio. De acordo
com os seus cálculos, as passa
gens subiram 1.337.36*. contra
1.548,01* da inflacio:

Na terça-feira a UT para os
Uxis comuns sobe para CrS
23.000,00. Nos ubtis especiais t
de luxo. • UT scri CrS
34.500.00.

DK EMOROEM
CStESCENrE TARIFA ATOU.

HXPOXESE 1 1^ HIPÓTESE 2 HIPÓTESE]

TIPO DE UHH NOVA TARIFA
CrS

mnap k NOVA TARIFA
CrS

REF/EXO % NOVA TARIFA
CrS

REFLEXO

uoçtoi 1,08 30 40 33,33 40 33,33 40 33.33

utvçioz 1,63 21 28 33,33 27 28,57 28 33,33

C. SATEUTE 1 1,75 17 22 29,41 23 35,29 23 35.29

C. SATEUTE 3 1,07 8 10 25,00 10 25,00 10 25,00

C. PUMO PILOTO 2.56 17 22 29,41 23 35,29 23 35,29

C. SATEUTE 2 2,64 6 8 33,33 7 16.67 8 33,33

C. ESr^MUDA 10.08 6 A •»•> 11 _ ^..^ 1fi «7 K UJl-

flEFlEXDItblO 31,74 32,95 33,81

tOPÚTESE 4 HIPÓTESE S HIPÓTESE6 HIFÕTESE7 HiPónSEe

VA TARIFA
Cr*

REFUTO KWA TARIFA
Cr»

NEFLEXQ * rWA TARIFA
Crf

REF7EX9 * KVA TARIFA
CrS

HEFTaCO K rOÍA TARIFA
Cr*

REFLBCl? * NOVA TARIFA
Cr»

REFISCO j

40 33,33 40 33,33 40 33,33 40 33,33 40 33.33 40 33.33

29 38.09 28 33.33 30 42,66 26 33,33 29 38,09 30 42,66

23 35.29 23 35,29 23 35,29 24 41,16 2<- 41,18 24 41,18

IO 25.0 10 25,0 IO 25,0 10 25,0 10 26.0 10 25,0

23 35,29 23 35,29 23 35,29 24 41,18 24 41.18 24 41,16

7 36,67 9 50 8 33,33 7 16.67 7 16,67 8 33,33

7 16.67 0 ---. i* 7 16.67 7 16.67

33.64 34,23 ' 34,70 35*47 35,92 36,78

TOPO IFK SM

CRESCSflE

TARIFA

ABItt.

h3f6bse IO KjTOTJESB XI . KTJPOIEEE 12 IOPÔXBSE 13

EE HOVA

TARIFA
RBZnD 90BRC KVA

TARIFA WrjTAVKBfí-E
KVA

TARIFA

REF1EK) 90BRE

MDTAViaHlE
KVA

TAsUFA
RtTUSoO aarm

tarifa vnaes

UGACÂOl 1,08 30 40 33,33 39. 30,00 40 33,33 40 33,33

uraçÃo z 1,63 21 26 33.33 26 33,33 2S 19,05 30 42,86

C.SMÉLTIS I 1,75 17 21 23,53 22 29,41 22 29,41 23 35,29

C.SATÉUTE3 1,97 8 10 25,00 10 25,00 10 25, OO 10 25,00

C.P.PXURO 2,56 17 21 23,53 22 29,41 22 29,41 23 35,2»

c.axfujE 2 2,64 6 8 33,33 8 33,33 8 33,33 7 16,67

CJSTJWM1A 10,08 6 6 33,33 8 33,33 8 33,33 7 16,67

' BQU3D

itIdio
29,75 30,06 30,3B 34,22

1M10CKSSO N' : 09G .001.079/93

INTERESSADO : Sindicato das Empresas

ASSUNTO : Reajuste Tarifa

Senhor Governador,

Após as análises técnicas do Departamento Metropoli
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tano de Transportes Urbanos - DMTU que resultaram em um conjunto
de alternativas tarifárias que foram levadas ao Conselho de Trans
porte Público Coletivo do Distrito Federal - CTPC/DF, para discus
são aberta, a matéria retornou a esse Gabinete.

Nessa oportunidade, tendo sido feita a opção de rea
juste somente a partir de julho e pela manutenção, nesta fase, de
uma taxa de gerenciamento, prevista na Lei 445 de 14.05.93, em
um percentual de 1%, colocamos uma síntese de alternativas, com
percentuais aderentes a evolução da inflação para superior deci
são de Vossa Excelência. _,

•*ANT0NI0 AURELIANO SANCHES DE MENDONÇA
Secretário de Transportes

IPK EM ORDEM
CRESCENTE TARIFA ATUAL

HIPÓTESE 1 HIPÓTESE 2 HIPÓTESE 3

TIPO DE UTHA NOVA TARIFA
Cri

REFLEXp * NOVA TARIFA

CrS

REFJEXO X NOVA TARIFA

CrS

REFLEXO

LIGAÇÃO 1

LIGAÇÃO 2

C. SATEUTE 1
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C. SATEUTE 2

1.08

1,63

1,75

1,97

2,56

2,64

10.08
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17

8

17

6

6

40

27

22

10

22

8

8

33,33

28,57

29,41

25,00

29,41

33,33

33,33

40

27

22

10

22

7
7

33,33

28,57

29,41

25,00 .

29,41

16,67
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40

28

22

10

22

7

7

33,33

33,33

29,41

25,00

29,41

16,67
16.67

31,29

REFLEXO KEDIO

30,85 31,30
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DÕ~GÕVERNADOR
DKCRrTTU M" 14.1IÍB I1K 01 Ult JWMIO l)K I99J-

Fixa lanlas para os serviços de Transporte» Publico» Co
letivo» do Distrito Feder*!, e dti outra» providencia».

O GOVZnNAtXM 00 DISTRITO FEDERAL, no uso d*s atribuições

que lhe confere o artigo 100, inciso Vil. da Lei Orgânica

do DitUrito Federal, c lendo e* vista as dispotiçõea do

RerjulaMflio do Sistema de Transporte Fúblieo Coletivo do

Distrito Keilcra). aprovado pelo Decreto M» 10.062, de OS

da )an»li.i <)*• 1M7. *

conalderando o que dispõe* o arliyo 21 da Lei H* 339, de
10 de fevereiro de 1991. c o artigo 12 da mesma Lei, con

as alterações introduzidas pelas Lei» n» 296* de 02 dt Ju

lho de 1992 e n» 443, de 14 de Maio de 1993;

conalderando o que dispõe a Lei <•• 445, de 14 de Mio de

1993;

considerando o que dispõe* os Incisos I e II do art. 26

do Decreto H» 95.247. de 17 de novembro de 19S7. que r«;
9111»»>enta a Lei »• 7.418, de 16 de delembro de 19*5, qui:

instituiu o vale-Transporte, con a alteração da Lei He
7.619, de 30 de set««bro de 1987]

considerando a detaaaee* ««latente entre custos • reee_i
tas do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito

Federal, decorrente do eumento dos preços de insumoe em

pregados na produção dos serviços;

considerando que o salário do trabalhador já está protegi
do pelo instituto do vale-transporte çue liaita o dispén
dlo com os deslocsMcntos por Motivo de trabalho i (I do
seu salário;

proceaao N»

DECRETA:

Art. ]• - og preços das passagens referentes
constantes do Anexo I - Grupos I a V. do serviço
convencional do Sistema de Transporte Público Coletivo do
DjaUjto Fedoral, passa* a vi gorar «ou o» seguintes
valores: *

íi Í™CÍ« 4°-00°*00 Cquaronta Mil cruzeiros) • Cr*
í™«?2 «»•«,«•>. tr.wntos • trinta eruvt.irosl.
£*£«.v"r"' -•"••*« « «« ««"conto, para as linha?constantes do Grupo I:
II - CrS 28.000,00 (vinto e oito idl cruzeiros) e CrS
9.330.DD (nove ni 1, trezentos e trinta cruzeiros).
respacttvaHonta, integral e com desconto, para as linhas
constantes do Grupo II; —

tll - CrC 22.000,00 (vinte • doía mj l cruzeiros) e Cri
7.330.00 (sets Mil, trezentos e trinta cruzeiros),
respcctlvanunte, integral e com dedconIo, para as linhas
constantes do Grupo tu.

iv - cr* ío.ooo.oo (dez ali cruzeiros) e Cri 3.330,00
(treo mi I, troKentos e trinta cruzeiros),
ran-»clivanaiiL*>, integral a cum desconto, para as linhas
constantes do Grupo iv;

V - CrS 7.000,00 Inele ni 1 cruaeirou) » CrS 2.330,00
[d..i-i nll. trezentos e trinta cruzeiros).
le.ipfCttvjMrntc, jale-gjaj e com desconto, par* as linhas
constante:» do Grupo V.

stcarniM* H.ua te v k

JÜUO St I*»-

linhas

n •uroarg • CU 11. !!•,««
•f tal/kM II

Aii. í* - os preços dJ:i passagens referentes as linhas
iiiLcgranle» d» Anexo II - Grupos ) e II, do serviço
cupoci jJ eaecut i vo do 5i :iteaj de Ti ansporte Fúb)i co
Coletivo du Distrito Federal, passa* a ter os seguintes
vn1 tu eu:

i - cr} 43.O0O.uo |qu.irciita e ires Mil cruzeiros), scm
desconto, para as linhas di» Grupo li

M Cri !>2.000,00 irinqufntü o dois ail cruzeiros), sen
ilii:>i:oh1.it, pnr.i a» I«nh.o di> C.rup» II.
Ail. J* KIim •vil.ilHtlociriii ii valor de ClS 36.000,00
{iMiilrf r sr-m miI rtii/.ri roí) puni »• |irei;« da passage* dn
tinrvt^i *)ii|hi.-|.iI iIkhihki ii*alt> 1 • .iii*i|>m Ia il*> VI /1 hli*»M;a ilt,
SisLena de Tiansporto Público CuJeLivo do Distrito
Federal.

Art. 4" - os pioços do passagens com desconto, previsto
no artigo Ia deste Decreto, refere*-se ao abatiaanto
concedido «o estudante Matriculado »m escolas de t* e 2*
graun, supleti vu. *Adi o, superior, curso pré-
uiilversltarln, técnico, do atreboiizaçSo e aos aoMbros da
Aiuociaçao dos ex combatentes que reside* no Distrito
rednral.

Parágrafo único - Para fazer jus ao desconto, o estudante
e » «h-<:n*ÍMlante devor-lu habilitar-se junto as eapresas
do Uanspories coletivos, sendo obrigatória sua
idontiJicaçao no ato da coMpra.
Art. Ü" - ü passe integral equivalente aos preços de
passagens seM desconto, ben como o passe estudantil, ja
dfli|utrtdo:i por valor»» inferi oren aos fixados pelo
prcsonlo Decrelo, devora© ser coapl ementados pelos
usuários no atn das víagen» ou substituídos Juitp as'
eapresas operadora» quo on onilira*. *"
Ari. 6* - o» Valos Transporte adqui ridos aos preços
iaffdialaaeiile anteriores aos rijados no presente Decreto
poderão, ate o dia 02 de agosto de 1993 (inclusive), ser:
I - utilizado.1* pelo beneficiário como pagamento da
pauuaqeM devida, nen linhas cujo preço anterior lor igual
ao indicado no vale;
II - trocados, pelo e*pregader, junto ao Banco do
Brasília S/A, por Moeda, oa quantia igual ide seu custo,

. se* qualquer onu.i;

III - substituídos, junto ao Banco de Brasília S/A, poi
nervos Vales-TrartS|K»i-lc, desdn qus o e*pregadnr pague a
diferença entre o preço anterior e o resultado do
reajuste, nao lhe acarretando a ofwraçao qualquer ônus
adicional.

Parágrafo único - Findo o praso de 30 (trinta) dias, a
contar da data do reajuste da que trata o presente
Decreto, os Va)es-Transporto, adquiridos a preços
anteriores, perderão por coapleto a sua validade.
Art. 7*- A.receita proveniente do pagamento de passagens,
aos preços lixados neste Decreto co*p6e-se das seguintes
parcelas:
I - 9*,4021 (noventa o oito inteires e quatrocentos « dois
Milésimos por cento) relativos i tarifa admitida jura
remuneração das operadoras; a
II - l,S>lllue inteiro e quinhentos • noventa • "oito
Milésimos por conto) relativos ao adicional de l,«24%.|um
inteiro e seiscentos e vinte • quatro milésimos por _;
cento), de que trata a Lei •' 44s, da 14 do Maio de 1M3._
5 i» - permanece inalterada a composição da receita'
proveniente do pagamento de passagens, com a-utilização
de valos-transporte adquiridos aos preços fixados no
Decreto n- 14.7M, de 20. de maio de-l»3, eonforam crtigo
f do citado Decreto/ .... -—t-5 2- - A receita de que trata o inciso 1 deste
arligo.reletiv* as «*presas que participam de Câmara de
compensação, integrara o montante destinado ao rateio
previsto nas normas de operaçlo da Câmara.
Art. 8- - K=t« Decreto entrara ea vigor no dia 04 de
julho de 1993.
Art. 9* - Anvog.iMse as disposições ea contrario.

Dr.slli'at 02 de julho de 1»3-
105- da República a 34- de Brasília.
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S i tul i cotu dos. Cmprcsos

Reajuste tarifa

DESPACHO

Tendo cm vista a edição do Decreto n2 14.828,
de 02 de julho de 1993, publicado no D0DF nS 133, de 03.07.
93, restitua-se o presente processo à Secretaria de Transpor
tes para os devidos fins.

E* 06.07.93

JU^

y./ BENJAMIM SEGISMÜND0 DE JESUS RORIZ
Consultor Juridico

<J\
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MENSAGEM

NS 145 /93-GAG Brasília, 15 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Distrito Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

que, ao sancionar o Projeto de Lei n^ 253/91, "que estabele

ce normas de controle sanitário para vigência no período de
seca, no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências"
e que se transformou na Lei n» 492 , de 15 de julho corrente,

resolvi, nos termos do parágrafo Ia do artigo 74, da Lei Orgâ
nica do Distrito Federal, impor veto aos artigos 3» e 4* e

*t.rgs^»^— •

seus parágrafos, por considerá-los contrários ao interesse
público, uma vez que não disciplinham convenientemente e

completamente a matéria tratada.

Dessa forma, tempestivamente, esclareço

seguir os

MOTIVOS DO VETO

do

0 Projeto de Lei sub exame, aborda de maneira

muito superficial assunto de grande interesse para as comuni

dãdes em geral, e, em especial, para os residentes no Distrito
Federal. É público e notório que a umidade relativada do ar
atinge a níveis preocupantes nesta Cidade em determinados pe

ríodos do ano.

Entretanto, constata-se que a abordagem do

assunto, em alguns dispositivos do Projeto, não acompanhou a
farta metodologia científica, nem levou em consideração os pa
râmetros relativos aos postulados estabelecidos por organis

mos internacionais, como a Organização Mundial de Meteorolo

gia - ONM, Organização Mundial da Saúde - OMS e Organização
Internacional de Proteção Civil - OIPC.

Aspectos técnicos foram relegados e ignoradas

as competências estabelecidas a partir da criação,organização
e regulamentação do Sistema de Defesa Civil.

Com base nessas considerações doutrinárias,

percebe-se que a tipologia do evento, descrita no artigo 3*

e seus parágrafos, bem como a estatuída no parágrafo 4« do ar
tigo 2a, não estão devidamente equacionadas na proporção dire
ta de causa e efeito, pois se por um lado para se restringir

as atividades públicas, há que,se estabelecer os mecanismos
compensatórios dessa restriçãoí por outro a exeqUibilidade en
contra fatores impeditivos de diversos matizes.

Na mesma linha encontra-se o artigo 4» e seus

parágrafos, que, a par de disporem sobre matérias já regula
mentadas e convalidadas em tratados internacionais, como e o

caso da decretação do "estado de alerta", prevê, também, a
redução de atividades produtivas não essenciais, sem definir

quais seriam essa atividades. Além disso, cria a possibilida
de de interferência direta no calendário escolar, quando pre

vê a suspensão das aulas por cinco (05) dias consecutivos,

sem igualmente dispor sobre a reposição desses dias letivos.

Pelo exposto, submeto à matéria à elevada con

sideração dessa Egrégia Casa Legislativa, esperando a confir
mação dos vetos.

Devo esclarecer que, na regulamentação da

Lei-, na parte não vetada, os aspectos objeto do veto serão

devidamente equacionados na forma prevista nas instruções dos

organismos internacionais acima mencionados.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos de estima e distinta consideração.

J0A1

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

Nesta

Estabelece normas de controle sani

tário para vigência no periodo de
seca, no âmbito do Distrito Federal

e dá outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Fica o Governo do Distrito Federal obrigado a

veicular, nos principais meios de comunicação do Distrito
Federal, os índices mais baixo e mais alto da unidade relativa do
ar, assim como o índice pluviométrico acumulado do ano em curso,
ocorrido na macrorregião do Distrito Federal e registrado pelo De
partamento Nacional de Meteorologia (DENMET).

Parágrafo Único - Considera-se seca a verificação de 15
dias consecutivos, ou mais, sem precipitações, ou com uma queda
de até 30% da média de precipitações para a época e local.

Art. 2a - Sempre que o índice diário mais baixo da
umidade relativa do ar for igual ou inferior a 20*. o Governo do
Distrito Federal divulgará, através dos meios de comunicação mais
acessíveis à população urbana e rural, alertas sobre as medidas
de saúde preventivas a serem adotadas com crianças, idosos,
portadores de doenças renais, respiratórias, vasculares,
cardíacas e outras, assim como com a população residente em
locais ainda não providos de redes de água potável e esgoto
domiciliares.

§ Ia - Será divulgado o procedimento a ser adotado por

postos de saúde e hospitais para o rápido atendimento dos casos
de desidratação, alterações bruscas de pressão, afecções renais,
doenças respiratórias ou cardiovasculares, e outras.

§ 2* - As atividades de educação física em
estabelecimentos de ensino e quaisquer outras atividades

escolares ou profissionais que demandarem esforço físico, estando
sujeitas aos efeitos nocivos decorrentes da baixa umidade do ar,

deverão ser restringidas.

§ 3« - Quando houver interrupção do fornecimento dé água
nos locais de trabalho, devido a racionamento ou insuficiência de.
reservas locais, sem previsão de resolução imediata do problema,
os trabalhadores serão dispensados de suas atividades ate que se

normalize a situação.

§ 48 _ as localidades que ainda não dispuserem de redes

de água e esgoto domiciliares deverão ser atendidas por caminhões
pipa que proverão, pelo menos duas vezes ao dia, nos horários de
mais concentração populacional, seus habitantes de reservas

diárias suficientes para atender suas necessidades.

Art. 3a - Sempre que o índice diário mais baixo da
umidade relativa do ar for igual ou inferior a 15%, as atividades
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públicas e privadas desenvolvidas nesse horário, em locais
sujeitos aos efeitos nocivos da baixa umidade do ar, deverão ser
restringidas durante um intervalo contínuo de 04 (quatro) horas.

§ Ia - As atividades consideradas essenciais manterão

seu funcionamento nesse período do dia, devendo ser observada uma

diminuição naquelas que demandarem esforço físico.

§ 2a - As medidas previstas no caput deste artigo e

parágrafo anterior, deverão ser adotadas nos dois (2) dias
subseqüentes ao da verificação do índice de umidade relativa do
ar igual ou inferior a 15%. '

Art. 4a - Sempre que o índice de umidade relativa do ar
mais baixo, verificado durante o dia, for igual ou inferior a

12%, é decretado "estado de alerta".

§ Ia - As atividades produtivas não essenciais que se
desenvolvam sob os efeitos nocivos decorrentes da baixa umidade

do ar deverão ser reduzidas, até que se veVifiquem a elevação do
índice.

§ 2a - Os estabelecimentos de ensino terão suas aulas
suspensas por 05 (cinco) dias consecutivos ou até que o índice de
umidade relativa do ar se eleve para pelo menos 15%.

§ 3a - As atividades essenciais manterão seu
funcionamento de acordo com o disposto no artigo terceiro e

parágrafos.

Art. 5a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 6a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

fato^iM Y*_«—7
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEIN.0 492 DE 15 DE JULHO DE 1993

Estabelece normas de controle sani

tário para vigência no período de
seca, no âmbito do Distrito Fede
ral e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia t Fica o Governo do Distrito Federal obriga

do a veicular, nós principais meios dé comunicação do Distrito
Federal, os índices mais baixo e mais alto da umidade relativa

do ar, assim como o índice pluviométrico acumulado do ano em
curso, ocorrido na macrorregião do Distrito Federal e registra

do pelo Departamento Nacional de Meteorologia (DENMET).

Parágrafo Único - Considera-se seca a verificação de

15 dias consecutivos, ou mais, sem precipitações, ou com uma que

da de até 30% da média de precipitações para a época e local.

Art. 2a - Sempre que o índice diário mais baixo da

umidade relativa do ar for igual ou inferior a 20%, o Governo

do Distrito Federal divulgará, através dos meios de comunicação

mais acessíveis à população urbana e rural, alertas sobre as medjt

das de saúde preventivas a serem adotadas com crianças, idosos,

portadores de doenças renais, respiratórias, vasculares,cardíacas
e outras, assim como com a população residente em locais ainda nao
providos de redes de água potável e esgoto domiciliares,

§ Ia - Será divulgado o procedimento a ser

adotado por postos de saúde e hospitais para o rápido atendimento
dos casos de desidratação, alterações bruscas de pressão,afecções
renais, doenças respiratórias ou cardiovasculares, e outras.

§ 2a - As atividades de educação física em es

tabelecimentos de ensino e quaisquer outras atividades escolares

oujprofissionais que demandarem esforço físico, estando sujeitas
aos efeitos nocivos decorrentes da baixa umidade do ar, deverão

ser restringidas.

§ 3a - Quando houver interrupção do forneci

mento de água nos locais de trabalho, devido a racionamento ou in
suficiência de reservas locais, sem previsão de resolução imedia

ta do problema, os trabalhadores serão dispensados de suas ativi
dades até que se normalize a situação.

§ 4a -VETADO.

Art. 3a - V E T A D 0.

5 1' -VEIADO.

§ 2a - V E T A D 0 '.'

Art. 4a - V ET A D 0 .

5 1! -VEIADO ,

§ 2a - V E T A D 0 .

§ 3a - V E TA D 0 .

Art..5a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 6a - Revogam-sé as disposições em contrário.

MENSAGEM

NS 146/93-GAG

Brasília, 15 de julho de 199,3.

105a da República.e 34a de Brasília .

-JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Brasilia, 15 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDis

trito Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên
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cia que, ao sancionar o Projeto de Lei na 409/92, que "Dispõe

sobre a limpeza e manutenção de reservatórios de água desti.
nados ao consumo humano nos prédios e condomínios residen

ciais e comerciais e raprtições públicas do Distrito .Fede

ral", e que se transformou na Lei na 493 , de 15 do corren

te mês e ano, nos termos do parágrafo ls do artigo 74, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, resolvi impor veto ao Pará

grafo único do artigo Ia, ao Parágrafo único do artigo 2a e

ao artigo 3a. por considerá-los contrários ao interesse públi
co, em virtude das seguintes.

RAZÕES DO VETO

0 Parágrafo único do artigo Ia prevê que os

serviços serão executados por empresas privadas, credenciadas

pela CAESB, sem nenhuma exceção para os casos de os estabele_
cimentos mencionados no caput do mesmo artigo possuirem ser

vidores ou empregados capacitados a executarem os serviços

indicados. V

0 Parágrafo único do artigo 2a atribui á
Secretaria de Saúde o encargo de verificar, em todo o Distri

to Federal, por amostragem, a veracidade dos comprovantes.

No meu modo de ver, essa atribuição ficaria

melhor com a CAESB, além de a Secretária de Saúde não estar
preparada para exercer mais essa função, e não dever ser desyi
ada das inúmeras e importantes atribuições que já lhe são pró

prias.

Pelo artigo 3a, ficaria delegada à Secretaria

de Saúde a atribuição de estabelecer sanções, bem ainda a de

interditar estabelecimentos, nos casos comprovados de omissão

ou negligênica no cumprimento da lei.

Ora, por força da Constituição Federal, inci

so XLVI, do art. 5a, para a aplicação de pena, é necessário'
que haja o princípio de sua individualização, isto é, da sua

graduação conforme a natureza e as circunstâncias da prática
do ato ilícito que deu causa à condenação e das condições per

sonalíssimas do condenado, o que requereria discriminação

legislativa.

Essa delegação à Secretaria de Saúde ede todo

inusitada e inaplicável.

Por outro lado, a inclusão do direito de in

terdição de estabelecimentos, é por demais temerária, pois
como privar o acesso de moradores em condominios residenciais,

ou ainda.de doentes e ou profissionais em hospitais, ou outras

situações semelhantes?

Devo esclarecer que as situações indicadas nos

dispositivos vetados, a não serem as do artigo 3a, que deman.

da lei própria, poderão ser melhor consideradas no regulamento

que, por força do artigo 4a, deverá ser baixado, dentro do
prazo de sessenta dias. -\^

Nessas condições, baseado no pronunciamento

da CAESB e ainda no parecer da Consultoria Jurídica de meu
Gabinete, imponho veto parcial ao projeto, pugnando por sua

manutenção por essa Augusta Casa.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos de estima e distinta consideração.

•q^j^JM-DCBÍNGÕS-RORIZ /
Governador do Distrixo Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre a limpeza e manutenção de
reservatórios de água destinados ao con-

sumo humano nos prédios e condomínios

residenciais e comerciais e repartições

públicas do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - A limpeza e manutenção dos reservatórios de
água destinada ao consumo humano, pertencentes a clubes sociais,
condomínios residenciais e comerciais, hospitais, escolas e
repartições públicas do Distrito Federal, será obrigatória, nos
termos da presente lei.

Parágrafo Único - Os serviços de limpeza e manutenção
dos reservatórios de água, mencionados no caput deste artigo,
serão executados por empresas privadas, credenciadas pela CAESB,
mediante pagamento por parte dos Beneficiários desses serviços.

Art. 2a - Os estabelecimentos previstos no artigo

anterior deverão possuir comprovante de realização dos serviços
de limpeza e manutenção dos respectivos reservatórios de água
destinados ao consumo humano atentando as condições de higiene.

Parágrafo Único - A Secretaria de Saúde verificará,
através de teste de amostragem, a veracidade dos comprovantes

descritos no caput deste ArtiflO.

Art. 3a - A Secretaria de Saúde do Distrito Federal
estabelecerá Sanções, incluindo a interdição do estabelecimento,
para os casos comprovados de omissão ou negligencia no
cumprimento desta lei.

Art. 4a - 0 Poder Executivo regulamentara a presente lei

no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 5a - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 6a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

yíc*-.v. £L
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 493 DE 15 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre a limpeza e manutenção

de reservatórios de água destinados

ao consumo humano nos prédios e\con

domínios residenciais e comerciais

e repartições públicas do Distrito

Federal.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - A limpeza e manutenção dos reservatórios

de água destinada ao consumo humano, pertencentes a clubes so

ciais, condomínios residenciais e comerciais, hospitais, escolas

e repartições públicas do Distrito Federal, será obrigatória,
nos termos da presente lei.

Parágrafo Único - VETADO

Art. 2a - Os estabelecimentos previstos no artigo

anterior deverão possuir comprovante de realização dos serviços
de limpeza e manutenção dos respectivos reservatórios de água
destinados ao consumo humano atentando as condições de higiene.

Parágrafo Único - VETADO
- - /

Art. 3a - V E T A D 0.

Art. 4a - 0 Poder Excecutivo regulamentará a presen

te lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 5a - Esta Lei entra em vigor na data data de

sua publicação.

Art. 6a - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

Na 147 /93-GAG

Brasilia, 15 de julho de 1993

105a da República e 34a de Brasilia

Brasília, 16 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Distrito Federal,

do

. Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

que, nos termos do parágrafo Ia, do artigo 74, da Lei Organi

ca do Distrito Federal, resolvi impor veto total ao Projeto

de Lei na 370/92, cuja ementa está assim redigida:

"Autoriza o Governo do Distrito Federal a

criar vagas para Psicólogos na Fundação Hos
pitalar do Distrito Federal".

Assim, com guarda do prazo legal, e escudado

nos fundamentos aduzidos, é que exponho os seguintes

MOTIVOS DO VETO

0 presente Projeto de Lei, ao tempo em que é
"autorizativo", é também "dispositivo" dado que, em seu para
grafo único, contem dispositivos regulamentadores da autori_
zação dada, o que fere dispositivos da Lei Orgânica do Distri^
to Federal.

A par dessa consideração, o Projeto trata ina

-dequadamente de criação de vagas e não de cargos. A figura

de "vagas" inexlste no Direito Administrativo Brasileiro, em

especial, e, principalmente, como sinônimo de criação de

cargos.

0 artigo 71, da Lei Orgânica, em § Ia, I, dis

poe, "verbis".

"Art. 71 -

§ Ia - Compete privativamente ao Governador

do Distrito Federal a iniciativa das leis

que disponham sobre:

I -• criação de cargos, funções ou empregos
públicos na administração direta, autárquica
e fundacional, ou aumento de sua remunera

ção." (Os grifos não são do texto).

Assim, como não houve iniciativa do Governa

dor, com relação ao assunto tratado, o Projeto afronta o

princípio da legalidade, razão principal do veto.

Pelo exposto, submeto a matéria à elevada

consideração dos Senhores Deputados membros dessa egrégia

Casa Legislativa, esperando a confirmação do veto aposto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

sa Excelência os protestos de estima e distinta consideração.

-*===^üAtíÜlM DOMINGOS

Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

Nesta

ORIZ

Autoriza o Governo do Distrito Fede

ral a criar vagas para psicólogos

na Fundação Hospitalar do Distrito

Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Fica o Governo do Distrito Federal autorizado

a criar, através da Secretaria de Saúde, 120 (cento e vinte)
vagas para psicólogos, para o quadro de pessoal da Fundação
Hospitalar do DF.

Parágrafo Único - Para o preenchimento das vagas de que
trata o presente Artigo o Governo do Distrito Federal devera

convocar profissionais já concursados ou, esgotada tal
possibilidade, realizar novo concurso publico.

Art. 2a - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão a Conta de dotações do Orçamento do Distrito Federal.

Art. 3a - Esta Lei entra em vigor na Data de sua

publicação.

Art. 4a - Revogam-se as disposições cm contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

^u^t/0 /tf~*~'7
Deputado BENÍCIO TAVARES
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MENSAGEM

Na 148 /93-GAG Brasilia, 16 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Distrito Federal,

do

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

que, nos termos do parágrafo Ia, do artigo 74, da Lei Orgâni
ca do Distrito Federal, resolvi impor veto total ao Projeto

•?Ssamamma»»«»»**»**»»»»»iaa. *

de Lei na 426/92, cuja ementa está assim redigida:

"Autoriza o Governo do Distrito Federal a

criar vagas para Fisioterapeutas na Fundação

Hospitalar do Distrito Federal".

Assim, com guarda do prazo legal, e escudado

nos fundamentos aduzidos, é que exponho os seguintes

MOTIVOS DO VETO

0 presente Projeto de Lei, ao tempo em que é

"autorizativo", e também "dispositivo" dado que, em seu para

grafo Ia, que na realidade deveria ser parágrafo único, con
tem dispositivos regulamentadores da autorização dada, o que

fere dispositivos da Lei Orgânica do Distrito Federal.

A par dessa consideração, o Projeto trata ina

dequadamente de criação de vagas e não de cargos. A figura

de "vagas" inexisté no Direito Administrativo Brasileiro, em

especial, e, principalmente, como sinônimo de criação de
cargos.

poe, "verbis".

0 artigo 71, da Lei Orgânica, em § Ia, I, dis

"Art. 71 -

§ Ia - Compete privativamente ao Governador

do Distrito Federal a iniciativa das leis

que disponham sobre:

I - criação de cargos, funções ou empregos

públicos na administração direta, autárquica

e fundacional, ou aumento de sua remunera

ção." (Os grifos não são do texto).

Assim, como não houve iniciativa do Governa

dor, com relação ao assunto tratado, o Projeto afronta o

princípio da legalidade, razão principal do veto.

Pelo exposto, submeto a matéria à elevada

consideração dos Senhores Deputados membros dessa egrégia
Casa Legislativa, esperando a confirmação do veto aposto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

sa Excelência os protestos de estima e distinta consideração.

Governa

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Cfimnra Legislativa

do Distrito Federal

Nesta

Autoriza o Governo do Distrito

Federal a criar vagas para Fi

sioterapeutas na Fundação Hos

pitalar do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Fica o Governo do Distrito Federal autorizado

a criar, através da Secretaria de Saúde, 40 (quarenta) vagas para

fisioterapeutas, para o quadro de pessoal da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal.

§ 1 a - Para o preenchimento das vagas de que trata o

"caput" do- artigo Ia, o Governo do Distrito Federal deverá
convocar profissionais já concursados ou, esgotada tal
possibilidade, realizar novo concurso público.

Art. 2a - Esta lei entra em vigor na data de sua publica

çao.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

€0*r<**-i

MENSAGEM

N« 149 /93-GAG Brasília, 22 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Distrito Federal,

do

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

que, nos termos do parágrafo Ia, do arjtigo 74, da Lei Orgâni
ca do Distrito Federal, resolvi impor veto total ao Projeto

de Lei 580/92, cuja ementa está assim redigida:

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização

do exame DNA na Rede Hospitalar Pública do

Distrito Federal".

Assim, com guarda do prazo legal, e baseado

na contrariedade ao interesse público, exponho os seguintes

MOTIVOS DO VETO

Trata o presente Projeto de Lei da implanta

ção de tecnologia de alta complexidade e de alto custo, com

vista a subsidiar processos de investigação da
junto à área da Justiça local.

paternidade,

Peca o mencionado projeto ao atribuir à Rede
Hospitalar do Distrito Federal a obrigatoriedade da realiza
çao do exame DNA, uma vez que o mesmo, embora compreendido
no campo da biotecnologia, não se encaixa, plenamente, na
área da saúde, pois a sua feitura não tem objetivo de promo
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ção, nem tão pouco de prevenção ou tratamento de doenças.

De outra forma, torna-se incoerente a utiliza

ção de recursos específicos do setor da saúde, já tão penali

zados por deficiências de financiamentos, conforme o preconi

zado no projeto, para atender e subsidiar processos de invés

tigações, totalmente alheios à área de assistência à saúde

de nossa população.

Nessas condições, baseado no pronunciamento

da Secretaria de Saúde do Distrito Federal e ainda no parecer

da Consultoria Jurídica de meu Gabinete, imponho veto total

ao projeto, pugnando por sua manutenção por essa Augusta Ca

sa.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

sa Excelência os protestos de estima e distinta consideração.

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

Nesta

Dispõe sobre a obrigatoriedade da

realização do exams DNA na Rede

Hospitalar Publica do Distrito

Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - A realização do exame DNA para investigação da

paternidade será obrigatória na Rede Hospitalar do Distrito

Federal.

§ Ia - 0 exame descrito no caput deste artigo deve ser

requerido por Juiz de Direito còm jurisdição no âmbito do

Distrito Federal.

§ 2a - Nos casos de impossibilidade de realização do
exame por unidade hospitalar da Rede Pública, a Fundação
Hospitalar providenciará, através do Sistema Único de Saúde, a
realização do exame em laboratórios credenciados para atender a
população carente.

Art. 2a - Terá prioridade do exame DNA a pessoa que ja

houver obtido autorização' judicial até a data da publicação desta
Lei, observada aordem de procedência.

Art. 3a Esta Lei entra em vigor na data da sua pu

blicação.

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal,

n r <T

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

de junho de 1993.

MENSAGEM

N« 150 /93-GAG Brasilia, 22 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que,

nos termos do que precèitua o parágrafo Ia, do artigo 74* da Lei 0r
gânica do Distrito Federal, resolvi impor veto total ao Projeto de

Lei na 278/91, cuja ementa está assim redigida:

"Autoriza o fechamento com grades, as áreas verdes
frontais e laterais aos lotes residenciais da Região

Administrativa VIII - Núcleo Bandeirante, na forma

que especifica e dá outras providências."

Assim, com guarda do prazo legal, e escudado nos fun

damentos da inconstitucionalidade e da contrariedade ao interesse

público, exponho os

MOTIVOS DO VETO

Preliminarmente, incumbe destacar que o mencionado

Projeto de Lei peça em sua concepção, tornando-se inviável por falta
de objetividade, ao estabelecer que "sem prejuízo das exigências
legais de natureza especial, ambiental e sanitária, etc, etc, ficam

autorizados a etc, etc...". Ora, existindo como em verdade existem

estas exigências a que alude o "caput" do artigo Ia, inviável se
torna a autorização dada no bójó deste mesmo artigo, in fine. Em

resumo, o pecado de concepção aludido levou, na prática, o Projeto

de Lei a um verdadeiro paradoxo de não autorizar e ao mesmo tempo

autorizar.

Este aspecto já justificaria por si só o veto exerci

tado, dado que é princípio ínsito no direito pátrio, que a lei não

pode conter dubiedades, nem condições que impeçam o seu cumprimen

to, pois ela existe para ser cumprida.

No cerne da questão, temos que quando o Projeto de

Lei pretendeu autorizar a construção e fechamento, com grades, das

áreas verdes frontais e laterais, aos lotes residenciais, da Região

Administrativa VIII, estava na realidade contrariando o disposto no

artigo 5a, da Constituição Federal.

No que tange ao âmago da questão propriamente dita ve

rifica-se que, por se tratar de bem de uso comum do povo, não se po
de pretender dar uso especial sem a prévia desafetação, que deve
ser precedida de solenidade especial, a teor do disposto no parágra
fo 2a, do artigo 51, da Lei Orgânica do Distrito Federal, utilizan
do-se, apenas, como elemento indutor desta metamorfose, o regime

de autorização de uso, que é o regime preconizado no Projeto, que

falece, ainda,' de previsibilidade legal dò estabelecimento de quaJL

quer ônus real vinculado com a utilização do benefício, o que cons

tituiria uma discriminação, ainda mais se levado em conta que o

privilégio alcançaria a um pequeno número de pessoas, em detrimento
da população como um todo.

Por fim, o aludido Projeto de Lei colide os objetivos

e conteúdo do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito

Federal, aprovado pela Lei na 353, de 18 de novembro de 1992, que

determina o uso socialmente justo e ecologicamente equilibrado de

seu território, de forma a assegurar o bem estar de seus habitan

tes.

Isto posto, submeto a matéria à elevada consideração
dos Ilustcs Deputados membros dessa Egrégia Casa Legislativa, espe

rando a" confirmação do veto.

Sirvo-me da oportunidade para apresentar a Vossa Exce

lência e a cada um de seus pares, meus protestos de elevada conside

ração.

^^rGovernad

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal
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Autoriza o fechamento com grades, as

áreas verdes frontais e laterais aos

lotes residenciais da Região Adminis

trativa VIII - Núcleo Bandeirante ,

na forma que especifica e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Sem prejuizo das exigências legais de natureza

espacial, ambiental e sanitária, ficam os proprietários de lotes
residenciais situados na Região Administrativa VIII - Núcleo
Bandeirante, autorizados a cercar, com grades, as áreas verdes

frontais e laterais.

Art. 2a - 0 proprietário ao utilizar-se dos benefiçios

desta Lei, deverá observar os seguintes aspectos:
I - as melhorias permitidas se limitam a construção de;

varanda e garagem;

II - deverá ser respeitada a linha demarcatoria do

passeio público;
III - a utilização da área verde lateral não poderá se

estender a 03 (três) metros de afastamento do imóvel.

Parágrafo Único - Os proprietários de imóveis que
possuem grades e que estejam em desacordo com o disposto neste
artigo, terão um prazo de 120 (cento e vinte) dias para

procederem a sua regularização.

Art. 3a - Em razão do aproveitamento das áreas de que
trata esta Lei, o Poder Público deverá providenciar a justa
distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de

:urbanização.

Art. 4a - Qualquer dano a infra-estrutura ou saneamento

básico público ocasionado pela instalação de grades nas áreas
verdes, deverão ser imediatamente sanados por conta do

•proprietário.

Art 5a - A utilização das áreas verdes objeto desta Lei

fica sujeita ao acompanhamento e fiscalização dos órgãos

competentes do Governo do Distrito Federal.

Art. 6a - Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Art. 7a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

MENSAGEM

N« 153 /93-GAG Brasilia,23 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencis

que, nos termos do que preceitua o parágrafo Ia, do artigo

74, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolvi impor veto.

total ao Projeto de Lei na 511/9.2, cuja ementa está assim re

digida:

"Institui o direito à escritura definitiva

dos lotes semi-urbanizados destinados à popu
lação de baixa renda nos programas de assen
tamento do Distrito Federal".

Assim, com guarda de prazo legal, e escudado

nos fundamentos de fato e de direito a seguir invocados, <ofe

reco os

MOTIVOS DO VETO

Preliminarmente cumpre salientar que a idéia

central constante do artigo l9, de criar o direito aos titula

res de contratos de direito real de uso, dos chamados lotes se

mi-urbanizados destinados às populações de baixa renda, não es
gotou a matéria, para a simples determinação de se outorgar
uma escritura definitiva sem que se qualifique que tipo de es

criturn, inviabiliza o cumprimento da norma, ^t /

É sabido que a concessão do direito real de

uso pode ser outorgada por termo administrativo o que

tem sido utilizado, ou por escritura pública, cujo instrumento
ficara sujeito a inscrição no livro próprio do registro imo
biliário competente.

Desta forma, colocado no princípio da estrita

legalidade, nada haveria a impedir a concessão de•escritura pú
blica aos concessionários de lotes semi-urbanizados, uma vez
que tal procedimento não descaracterizaria o instituto da con

cessão de uso.

Entretanto, pelo simples confronto da norma

do artigo 1* com as emanações íhsitas no seu parágrafo único,
que estabelece que a escritura definitiva seria outorgada após

a vigência, por dez anos, do regime de concessão de uso,forçoso
e inferir-se que a escritura definitiva a de doação, pois o su

pracitado Projeto de Lei em momento algum fala em preço è con

.diçoes de pagamento, condições indispensáveis para que se pos
sa chegar à escritura definitiva de compra e venda.

Ora, como o artigo 47, parágrafo 1* da Lei Or

gânica do Distrito Federal determina que se dê preferência à
cessão de uso em detrimento da compra e venda e ainda, é deter
minado igualmente pela Lei Maior do Distrito Federal, que os
bens do Distrito Federal só podem ser objetos de doações medjL,
ante previa autorização legislativa, aspecto sobre o qual o
Projeto de Lei nada dispõe.

Além disto, a outorga de uma escritura públi
ca, quer de compra e venda, quer de doação pura e simples, fo
mentaria uma desenfreada especulação imobiliária, cujo úni

co instrumento capaz de detê-la é exatamente o que se vem uti
lizando, qual seja o da concessão de uso, pois tratando-se de

contrato resoluvel, fica o poder público resguardado quanto ao
desvio de finalidade a que se destina o imóvel, revertendo o

mesmo à Administração caso o concessionário ou seus^ sucessores

não lhe derem o uso prometido ou o desviarem de sua finalida
de contratural. ~

Pelas razões expendidas, só me restou o recur
so do veto por absoluta inconstitucionalidade da matéria, que
espero ver confirmado por essa Augusta Casa Legislativa.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
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Excelência os meus protestos de estima e consideração.

Institui o direito a escritura defi

nitiva dos lotes semi-urbanizados

destinados â população de baixa ren
da nos programas de assentamentos

do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - E assegurado aos titulares de contratos de

direito real de uso, assentados pelo Governo do Distrito Federal,

nos projetos destinados à população de baixa renda, o direito de
receberem a escritura definitiva do. respectivo lote, observados

os seguintes requisitos:

I - que o concessionário não seja, nem tenha sido
proprietário, promitente comprador ou concessionário de imóvel

urbano no Distrito Federal nos últimos 5 (cinco) anos, anteriores

a publicação desta Lei;

II - que o concessionário não tenha sido beneficiado
por qualquer outro programa similar do Governo do Distrito

Federal;

III - que o concessionário tenha fixado sua residência
no lote objeto da concessão.

Parágrafo Único - A escritura definitiva a que se refere

o "caput" deste artigo será concedida com dez anos de concessão
de uso.

Art. 2a - 0 preço dos lotes semi-urbanizados será fixado
através de decreto do Poder Executivo, 30 (trinta) dias após

decorrido o prazo de carência previsto no Parágrafo Único do
artigo anterior.

§ Ia - 0 preço dos lotes, referido no "caput" deste

Artigo, a ser fixado pelo GDF, será de caráter simbólico quando
se tratar de assentamentos pioneiros.

§ 2a - É considerado assentamento pioneiro, para os fins

propostos neste Artigo, aquele constituído por comunidades
precursoras, que se instalaram em Brasília, antes da inauguração,
para dar suporte a sua construção.

§ 3a - Inclue-se a Vila Planalto entre os assentamentos

pioneiros referidos no parágrafo anterior, para os efeitos de que
trata o § Ia.

Art. 3a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4a - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de

jjtas, tA> /•~*~)
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

de 1993.

MENSAGEM

Na 151 /93-GAG Brasília, 23 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Distrito Federal,

do

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

que, nos termos do que preceitua o parágrafo 1«, do artigo
74, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolvi exercitar a
prerrogativa de apor veto total ao Projeto de Lei n« 672/92,
cuja ementa está assim redigida:

"Cria o Parque Olhos D'Água em áreas de inte
resse ambiental das Quadras SQN 212.SQN 213,

SQN 413, SQN 414 e SCLN 414/415".

Assim, tempestivamente, e escudado nos funda

mentos de fato e de direito .a seguir invocados, ofereço os

MOTIVOS DO VETO

Com efeito o mencionado Projeto de Lei não
guarda consonância com ò plano Diretor de Ordenamento Territo

rial do Distrito Federal, aprovado pela Lei n« 353, de 18 de
novembro de 1992, o que o coloca em desacordo com o principio

da legalidade constante do artigo 37 da Constituição Federal.

Além disto, o Projeto embute mudança de des

tinação de áreas já alienadas, como por exemplo toda a SQN
212 (residência e comércio), bem como todas.as áreas residen
ciais das quadras 213 e 214, havendo destarte, necessidade
de se retirá-las da categoria de bens dominiais, passando-as

à categoria de bem de uso comum do povo, com a conseqüente
desapropriação. Tais circunstâncias geram a necessidade de
prévia autorização legislativa para que se proceda às desa
propriações, a teor do que dispõe o parágrafo único, do arti
go 313, da Lei Orgânica do Distrito Federal, sendo, este, ou
tro fator de inconstitucionalidade do Projeto.

Em função dos óbices mencionados, e fiel ao
preceito constitucional que impõe a preservação dos recursos
naturais, e' que a Administração do Distrito Federal está de
senvolvendo um projeto urbanístico para a área, projeto este
já em fase de conclusão, onde são compatibilizados os interes
ses ambientalistas, com a obrigatoriedade também constitucio
nal de respeito à propriedade privada, sem que se tenha ne
cessidade de desapropriações que acarretariam vultosos dis
pendios, apenas utilizando-se a técnica de remanejamento das
áreas privadas de modo a que se possa viabilizar a convivên
cia harmônica destas áreas com as questões ambientalistas.

Pelo exposto, submeto a matéria à elevada con
sideração dos Ilustres Deputados membros dessa Egrégia Casa
Legislativa, esperando a confirmação do veto.

Sirvo-me da oportunidade para apresentar a

Vossa Excelência e a cada um de seus pares, meus protestos de

elevada consideração.

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

Nesta
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Cria o Parque Olhos D'Água em

áreas de interesse ambiental

das quadras SQN 212, SQN 213,

SQN 413, SQN 414 e SCLN 414/

415.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Fica criado o Parque Olhos D'Água, nos termos
do art. 6a, inciso VI da Lei na 041, de 13 de setembro de 1989,

combinado com o Art. 66, inciso I, do código Civil, como bem
público e patrimônio comum da coletividade.

Parágrafo Único - Cabe â Secretaria do Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia do Distrito Federal - SEMATEC, a definição

dos limites da poligonal para a proteção das nascentes e mata

ciliar, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação

desta Lei.

Art. 2a - 0 Parque Olhos D'Água tem por objetivos, entre

outros, os seguintes:

I - preservação das nascentes;

II - preservação e recuperação do lago dá SCLN 414/415;

III - drenagem dos regatos e canalização das diversas

correntes d'água;
IV - preservação e recuperação da mata ciliar;

V - compatibilização da ocupação ordenada destas

Quadras, através das projeções habitacionais e comerciais, com a

necessidade de proteção das nascentes e da mata ciliar;

VI - proteção da bacia do Paranoá;
VII - desenvolvimento de programas de observação

ecológica e pesquisas sobre os ecossistemas locais;
VIII - criação, das condições para a população usufruir do

local;

IX - desenvolvimento de atividades de educação

ambiental;

X - preparação do local para a população utilizar como
área de recreação e lazer em contato harmônico com a natureza.

Art. 3a - A Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia do Distrito Federal - SEMATEC - será responsável,
direta e indiretamente, pela Administração do Parque Olhos

D'Água, cabendo-lhe fixar, além das diretrizes gerais do uso e
manejo do Parque, as demais normas que se façam necessárias,

fiscalizando sua aplicação.

Parágrafo Único - Para o cumprimento do disposto no

"caput" deste artigo, a Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal - SEMATEC poderá firmar, nos
termos e limites da legislação vigente, acordos, contratos e
convênios com entidades públicas e privadas, a fim de manter os

equipamentos públicos, fauna e flora do Parque Ecológico e.

Vivencial da Asa Norte.

Art. 4a - A ocupação para fins habitacionais deverá

obedecer as normas e limites de preservação ambiental.

Art. 5a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 6a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

MENSAGEM

NS 152 /93-GAG Brasília, 23 de julho de.1993

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que,

nos termos do que preceitua o parágrafo Ia, do artigo 74, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, resolvi impor veto total ao Projeto

de Lei na 210/91, cuja ementa está assim redigida:

"Dispõe sobre a introdução da educação ambiental como

conteúdo das matérias e atividades curriculares de

Ia e 2a graus dos estabelecimentos de ensino do Dis

trito Federal".

Assim, com guarda de prazo legal, e escudado nos fun

damentos de contrariedade ao relevante interesse público, exponho

os seguintes

MOTIVOS DO VETO

Em que pese o mandamento constitucional, que atribui

ao Poder Público a incumbência de "Promover a educação ambiental em

todos os seus níveis de ensino e a conscientização pública para a

preservação do meio ambiente", de que dispõe o artigo 255, § Ia, in

ciso IV, da Constituição Federal, também tratado em nossa Lei Orgâ

nica, no artigo 279, inciso XXII, que excluiu do texto constitucio

nal, apenas as expressões ... "em todos os seus níveis de ensino",

há que se questionar a abordagem dada pelo supracitado Projeto de

Lei a matéria, a preconizar que a propagação e difusão dos termos

relacionados com a educação ambiental, se daria por meio de uma dis

ciplina curricular obrigatória de educação ambiental.

Conscio da importância dada às questões de educação
ambiental, ao ponto de terem sido alçadas em nível de imperativo

constitucional e de nossa Lei Orgânica, sendo pois competência con

corrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí .

pios legislar sobre tais questões, o Distrito Federal optou por
cumprir a determinação legal, disciminando no conteúdo programáti
co de outras disciplinas, as questões ambientalistas que mais ínti

ma relação venha a guardar com a mesma, ou seja, sem inclausurá-

las em uma disciplina isolada, dado que estas questões ambientais
são, na prática a tal ponto imensuráveis que chegam a obter um nexo

de causa e efeito com quase todas as outras disciplinas, que cons

tam do curriculo escolar.

Temerário e muito discutível, sob o aspecto técnico-

pedagógico, a abordagem dada à questão pelo Projeto de Lei como res
tou demonstrado anteriormente, salientando-se, ainda, que esta enfo

que limita às séries do Ia e 2a graus o estudo das questões ambien

tais, descuidando da outra obrigação constitucional, constante do

mesmo artigo 225, § Ia, inciso VI, in fine, da Constituição Federal

que igualmente ao dispositivo anteriormente citado da nossa Lei Or

gânica, obriga à concientização pública dessas questões ambientais,
circunstâncias que tornam o Projeto contrário ao relevante interes

se público.
Pelo exposto, submeto a matéria à elevada considera

ção dos Ilustres Deputados membros dessa Egrégia Casa Legislativa,

esperando a confirmação do veto.

DAQUIM DOMINGOS

Governada
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Dispõe sobre a intrudução da

educação ambiental como con

teúdo das matérias e ativida

des curriculares de Ia e 2a

graus dos estabelecimentos

de ensino do Distrito Fede

ral.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - A educação ambiental e conteúdo obrigatório

das matérias e atividades curriculares do Ia e 2a graus dos
estabelecimentos de ensino do Distrito Federal, como tratamento

multi e interdisciplinar.

Art. 2a - 0 Poder Executivo, através de seus órgãos
competentes, promovera a necessária revisão dos conteúdos e

grades curriculares das matérias e práticas de ensino.

Art. 3a - A formação, treinamento e reciclagem de

professores, consultores, técnicos e servidores do Sistema de

Ensino Público do Distrito Federal, bem como de outros órgãos
governamentais para implementação da presente lei, será realizada
pela Escola de Aperfeiçoamento de Professores - EAP e pela

Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - SEMATEC.

Parágrafo Único - A instalação de oficinas de reciclagem
e reutilização de materiais será estimulada.

Art. 4a - 0 intercâmbio, com organismos nacionais e
internacionais será incentivado, com o objetivo de( aprimorar a
qualificação técnica dos recursos humanos que atuem em educação
ambiental.

Art. 5a - 0 Poder Executivo realizará permanente

investigação e experimentação relativas ao conteúdo, métodos
educacionais e estratégias de organização e transmissão de
conhecimentos para a educação e formação ambientais,

aperfeiçoando gradativamente os procedimentos pedagógicos.

Art. 6a - Os recursos necessários ao cumprimento desta
Lei correrão à conta das dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação do Distrito Federal, a partir do exercício de 1993.

Art. 7a - 0 Poder Executivo elaborará, no prazo máximo
de 90 (noventa) dias, um Plano de Ensino do Distrito Federal que

incorpore as determinações da presente Lei.

Art. 8a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 9a - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

/. tffY^.tAo /«w«*«t
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

MENSAGEM

N* 154 /93-GAG Brasilia, 23 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da câmara Legislativa
Distrito Federal,

do

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

que, nos termos do parágrafo Ia, do artigo 74, da Lei Orgâni

ca do Distrito Federal, resolvi impor veto total ao Projeto
de Lei na 372/92, cuja ementa será assim redigida:

"Dispõe sobre a regulamentação da propagan
da nos veículos de transportes coletivos e
da outras providências".

Assim, como guarda do prazo legal,e escudado
nos fundamentos de fato e de direito a seguir invocados, ofe
reco os

MOTIVOS DO VETO

A política social para o setor de transportes
públicos, é viabilizada em decorrência de mecanismos compen
satórics provenientes do Fundo de Transportes Coletivos, que
tem grande parte de suas dotações oriundas de receitas extra
tarifárias.

Assim, na medida em que o Projeto de Lei em

epígrafe venha a retirar do Fundo de Transportes Públicos Co
letivos qualquer de suas fontes de receitas, estaria jpso

facto colocando em risco a viabilização dessas políticas so

ciais, que alcançam basicamente, aos estudantes, idosos, defi

cientes fisicos, etc, desta forma se colocando absolutamente

contrario não só ao interesse público, como também maculando-
se com o vicio da inconstitucionalidade por agressão aos prin
cipios constitucionais de proteção à infância e às pessoas por
tadoras de deficiência física.

Por outro lado, descumpre ainda o Projeto

o disposto nos artigos 16, VII - 17,XII e 55,XVII, todos da

Lei Orgânica do Distrito Federal, no momento em que elimina
um dos mecanismos que viabiliza a proteção, consumada por via
de tarifas subsidiadas, de pessoas portadoras de deficiências.

Ademais, ao determinar, a revogação, em espe
ciai, da alínea "g", inciso I, do art. 15, da Lei 239/92, dei
xou-se de atentar para o fato de que a mesma já fora altera
da pela Lei 286, de 02 de julho de 1992.

Pelo exposto, submeto a matéria à elevada

consideração dos Senhores Deputados membros dessa egrégia Ca
sa Legislativa, esperando a confirmação do veto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

sa Excelência os protestos de estima e distinta consideração.

-4?DOMINGOS/flORIZ
Governador

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado RENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre a regulamentação da propa

ganda nos veículos de transportes co
letivos e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia Ficam os proprietários' de empresas de
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Transporte Coletivo autorizados a utilizarem os espaços externos

e internos dos ônibus para divulgação comercial.

§ Ia - Os espaços a serem utilizados nas laterais

externas não poderão exceder a l:80m de comprimento por 60cm de

largura;

§ 2a - 0 espaço a ser utilizado na parte traseira do

ônibus não poderá exceder a l:20m de comprimento por 60cm de

largura;

§ 3a - 0 espaço a ser utilizado na parte interna, no

teto, não poderá exceder a 80cm de comprimento por 30cm de
largura, será permitido no máximo de três propagandas internas.

Art. 2a - 0 disposto no caput do artigo Ia também fica

autorizado aos proprietários dos veículos que compõem o Sistema
de Transporte Alternativo.

Parágrafo Único - 0 Departamento de Transporte Urbano
do Distrito Federal - DTU, fixará normas e critérios para
propaganda nos referidos veiculos.

Art. 3* - Fica proibida a utilização destes espaços para
propagandas de partidos políticos, cigarros e bebidas.

Art. 4a - A verba conseguida através da propaganda será
assim distribuída 80% para a Câmara de Compensação com fins de
barateamento da passagem e 20% para as empresas proprietárias dos
coletivos.

Art. 5a - 0 Poder Executivo fica obrigado a enviar a

Câmara Legislativa, para apreciação, o demonstrativo da
arrecadação bimestral referente aos 80% (oitenta por cento)
destinados à câmara de Compensação auferidos com a exploração de
propaganda nos veículos de transporte coletivo, bem como a
destinação dada a esses recursos.

Art. 6a - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 7a - Revogam-se as .disposições em contrario,
especialmente a alínea "g", do inciso I, do artigo 15, da Lei
239, de 10/02/92.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

MENSAGEM

Na 155 /93-GAG Brasília, 23 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da câmara Legislativa

Distrito Federal,

do

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

que, nos termos do parágrafo Ia, do artigo 74, da Lei Orgâni
ca do Distrito Federal, resolvi impor veto total ao Projeto

de Lei na 123/91, cuja ementa está assim redigida:

"Estabelece critérios para disposição de resí^

duos poluentes e perigosos no território do
Distrito Federal."

Assim, com guarda do prazo legal, e escudado

nos fundamentos aduzidos, é que temos os seguintes

MOTIVOS DO VETO

0 referido Projeto de Lei que "estabelece cri

térios para disposição de resíduos poluentes e perigosos, no

Distrito Federal" é, sem dúvida alguma, uma iniciativa louva
vel, quando pretende estabelecer uma legislação especifica
sobre o tema, com o estabelecimento de normas, padrões e cri
térios respectivos. Na análise levada a efeito pela Secreta
ria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, contudo, foram*
tectados algumas omissões que comprometem a eficácia de todo
o Projeto.

Assim é que ao fixar, no art. 4», que os resi
duos perigosos de qualquer natureza, "não poderão ser dispôs
to no solo", deixou de identificar a forma e o procedimento pa
ra seu efetivo e correto tratamento, vez que mesmo estando
acondicionado de forma adequada, os mesmos não poderão ser dis
posto no solo.

Por outro lado, o art. 6* determina, apenas,

ao produtor o fornecimento de informações, quando, também, o
proprietário ou o condutor deveriam ter as mesmas responsabi
lidades especialmente quanto às pertinentes à composição, pe
riculosidade e procedimentos de desintoxicação do material, a
despeito da responsabilidade técnica continuar sendo do pro
dutor.

Por fim, competia constar do art. 7*, a obri

gatoriedade dos responsáveis pelos danos em ressarcirem todas
as despesas financeiras das ações preconizadas no mesmo dispo

sitivo.

Pelos motivos acima expostos, e na impossibi^

lidadé ;de aplicar, apenas, vetos parciais, é que exercitei o
direito de. rejeitá-lo no todo, o-qual submeto à apreciação des

sa Egrégia Casa Legislativa esperando sua confirmação, basea
do no princípio da contrariedade ao interesse público.

Face à importância da matéria, é intenção do
Poder Executivo oferecer a essa Augusta Casa um projeto com

pleto sobre o assunto.

Sirvo-me da oportunidade para apresentar a
Vossa Excelência e a cada um de seus ilustres pares, meus pro
testos de apreço e consideração.

Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

Nesta

Estabelece critérios para disposição de

\ resíduos poluentes e perigosos no ter
ritório do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Para efeitos desta Lei, considera-se:
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I - residuo poluente - resto de qualquer forma, de

matéria, energia ou substância sólida, líquida ou gasosa, capaz
de produzir alteração das propriedades físicas, químicas ou
biológicas do meio ambiente, de forma que direta ou

indiretamente, torne as águas, o ar, o solo ou o subsolo:

a) impróprios, nocivos e/ou ofensivos à saúde, à
segurança e ao bem-estar da população;

b) inconvenientes às atividades sociais e econômicas;
c) prejudiciais à flora e à fauna e a outros recursos

naturais;

II - poluição do solo ou subsolo - qualquer alteração -

das propriedades físicas, químicas e biológicas, que possa
importar em prejuízo à saúde, à segurança e ao bem-estar da

população e ainda comprometer a sua utilização para fins

agrícolas, comerciais, recreativos e à existência normal da fauna

e flora local, causada pela disposição, descarga, infiltração,

acumulação, enterramento ou qualquer outra forma, no solo ou no

subsolo de substâncias ou resíduos poluentes, em estado sólido,
líquido ou gasoso.

III - resíduo perigoso - resto de qualquer forma de
matéria, energia ou substância, sólida , líquida ou gasosa, que
em razão de sua quantidade, característica física, química ou

biológica apresente perigo ou riscos, imediato ou potencial, à
saúde das pessoas, à segurança pública, ao meio ambiente, já que
apresenta significativa periculosidade e caracteriza-se pela

letalidade.

Art. 2a - 0 destino filial no solo ou subsolo de. resíduos

poluentes somente poderá ser feito desde que sua disposição
seja realizada de forma adequada, estabelecida ém projetos espe

cíficos de transporte e destino final sujeitos à aprovação da
Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - SEMATEC nas

fases de implantação, operação e manutenção, vedando-se a

simples descarga, depósito, enterramento ou injeção sem pré

via autorização, seja em propriedade pública ou particular.

Art. 3a - Quando a disposição final exigir a execução de

aterros sanitários deverão ser tomadas medidas adequadas para a
proteção das águas superficiais e subterrâneas, obedecendo-se

normas a serem expedidas pela SEMATEC.

Art. 4a - Os residuos perigosos de qualquer natureza

portadores de agentes patogênicos, inclusive os de

estabelecimentos hospitalares e congêneres, bem como alimentos,

produtos de consumo humano condenados, resíduos inflamáveis,
resíduos plásticos, explosivos, radiativos e outros prejudiciais,
a critério da SEMATEC, não poderão ser dispostos no solo e

deverão, ser adequadamente acondicionados e conduzidos em

transporte especial, definidos em normas específicas.

Art. 5a - Em qualquer caso de derramamento, vazamento

ou disposição acidental, a SEMATEC deverá ser imediatamente

comunicada.

Art. 6a - 0 produtor do material derramado, vazado ou

disposto acidentalmente, deverá fornecer, quando solicitado pela

SEMATEC, todas as informações relativas à composição,

periculosidade e procedimentos de desintoxicação do material.

Art. 7a - As operações de limpeza e restauração de áreas

e bens atingidos, de desintoxicação quando necessária e de

destino final dos resíduos gerados por ocasião de acidentes,
deverão atender às exigências da SEMATEC.

Art. 8a - Todas as indústrias que depositam resíduos sem

o conhecimento da SEMATEC, deverão, num prazo de 90 (noventa)
dias, informar a composição, quantidade e local do lançamento.

Art. 9a - Todo empreendimento destinado ao recebimento
de resíduos poluentes dependerá do prévio licenciamento da
SEMATEC, sem prejuízo de outras cabíveis.

Art. 10-0 não cumprimento do estabelecido nesta lei
sujeitará o infrator às sanções civil e penas cabíveis e as
penalidades previstas na Lei na 41, de 13 de setembro de 1989.

Art. 11

publicação.
Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

MENSAGEM

NS 156/93-GAG

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Brasília, 26 de julho de 1993

Evcelentissimo Senhor Presidente da câmara Legislativa do Dis
trito Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que, nos termos do parágrafo Ia, do artigo 74, da Lei Orgâ
nica do Distrito Federal, resolvi impor veto total ao Projeto
de Lei Na 749/93, cuja ementa está assim redigida:

"Estabelece condições para a implantação
de sinalização sonoro-luminosa no Distri

to Federal, de que trata o art. 15,da Lei

Na 258, de 1992,que "Determina a inclusão

em edifícios e logradouros de uso público
de medidas para assegurar o acesso, naque

Ias áreas de pessoas portadores de defici
ência física, e dá outras providências".

Assim, com guarda de prazo legal, e escuda

do nos fundamentos de fato e de direito a seguir invocados,ofe
reco os

MOTIVOS DO VETO

Preliminarmente, forçoso é de se salientar
que o Projeto de Lei ora vetado embute um considerável aumento

de despesa, sem a necessária previsibilidade do custeio dessas
despesas.

Por outro lado, temos que, a teor do dis

posto no inciso XI, do artigo 22, da Constituição Federal, com

pete privativamente à União legislar sobre questões de transi-
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to e transporte. Ora a iniciativa, em qüe pese o seu elevado
espírito social e humanitário, e sobre este prisma, se faz
merecedora de todos os elogios, caracteriza uma invasão de
competência que a macula com o vício da inconstitucionalidade,
dado que os locais onde deve ser colocada a sinalização de
transito é competência do Distrito Federal,, mas o formato des
ta sinalização e os seus componentes, são questões privativas
da União.

Com estes motivos, submeto a matéria a
elevada consideração dos Senhores Deputados membros dessa Egre
gia Casa Legislativa, esperando a confirmação do aludido veto.

Aproveito a oportunidade para renovar a

Vossa Excelência os meus protestos de estima e consideração.

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal

7
^^QU-IM-DOÍÍINGOS RORIZ

Governadoz

Estabelece condições para a implantação

de sinalização sohoro-luminosa no

Distrito Federal, de que trata o art. i5
da Lei nS 258, de 1992, que "Determina a

inclusão em edifícios e logradouros de

uso público de medidas para assegurar o

acesso, naquelas áreas, de pessoas

portadoras de deficiência física, e dá
outras providências

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta!

Art. iS - Has vias públicas da Distrito Federal
onde houver sinalização luminosa de trânsito para fluxo de
veículos e pedestres será implementado, de forma gradual e
proporcional, no período de 3 (três) anos, o sistema de
sinalizaçSo especial sonora para auxílio dos pedestres portadores
de deficiência visual.

Art. 23-0 sistema de sinalização especial sonora

para pedestres portadores de deficiência visual será integrado ao
sistema de sinalização luminoso Já existente.

Art. 33 - Nos mecanismos de funcionamento dos

sinais de trânsito luminosos para fluxo de pedestres será
adaptado um botão extra, especialmente para acionar o disposto
sonoro, devendo estar descrita a referida utilização em cor de
atenção e em linguagem braile. v

Parágrafo único: A disposição das cores e sons
dossinais sonoro-luminosos será uniforme e obedecerá ao
estabelecido no Regulamento pertinente.

Art. 49 - A entidade competente com jurisdição
sobre a via pública fica responsável por qualquer falta,
insuficiência ou incorreta colocação da sinalização do presente
sistema, nos termos da Lei.

Art. 59 - Compete ao Governo do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições, regulamentar a implantação do sistema
no Prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da publicação desta
Le I.

Art. 63 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publ i.caçao.

Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de Í993.

MENSAGEM

N* 157 /93-GAG

j^ujth J«^n
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presi dente

Brasília, 26 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Dis

trito Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que, nos termos do que preceitua o parágrafo l2, do artigo
74, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolvi impor veto to

tal ao Projeto de Lei N2 252/91, cuja ementa está assim redigi
da:

" Autoriza o fechamento com grades as áreas

verdes frontais e laterais aos lotesresi^

denciais dos Setores de Habitação Coleti

vas e Geminadas Norte - SHGN e Geminadas

Sul - SHIGS e dá outras providências".

Assim, com guarda do prazo legal, e escuda

do nos fundamentos da inconstitucionalidade e da contrariedade

ao interesse público, exponho os

MOTIVOS DO VETO

Inicialmente, incumbe destacar que o pre

sente Projeto Ce Lei,ao autorizar a construção de cobertura e
fechamento com grades as áreas verdes frontais e laterais aos
lotes residenciais dos Setores de Habitações Coletivos e Gemi

nados Norte e Sul, feriu dispositivos da Lei Magna, em seu ar

tigo 5a.

Por outro lado, no que tange ao âmago da

questão propriamente dita, verifica-se que, por se tratar de
bem de uso comum do povo, não se pode pretender dar uso espe

ciai sem a prévia desafetação, que deve ser precedida de sole
nidade especial, a teor do disposto no parágrafo 2«, do arti
go 51, da Lei Orgânica do Distrito Federal, utilizando-se ape
nas, como elemento indutor desta metamorfose, o regime de
autorização de uso, que é o regime preconizado no Projeto.

Falece o mesmo, ainda, de previsibilidade

legal do estabelecimento de qualquer ônus real vinculado com
a utilização do benefício, o que constituiria uma discrimina
ção, ainda mais se levado em conta que o privilégio alcança
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ria a um pequeno numero de pessoas, em detrimento da

ção como um todo.
popula

Por fim, o aludido Projeto de Lei colide com

os objetivos e conteúdo do Plano Diretor de Ordenamento Terri

torial do Distrito Federal, aprovado pela Lei n» 353, de 18 de

novembro de 1992, que determina o uso socialmente justo e eco

logicamente equilibrado de seu território, de forma a assegu
rar o "bem estar de seus habitantes.

Finalmente, cumpre-me salientar que o men

cionado tema tem merecido toda a atenção de meu governo, haja

vista a Mensagem 097/93, encaminhada a essa Casa, onde coloca

va à disposição dos ensígnes autores, a equipe técnica da Se
cretaria de Obras, para os subsídios necessários à materializa
ção da citada proposição.

Por último, cumpre salientar que a mate
ria esta sendo estudada pelos órgãos técnicos do Governo e em

breve deverá ser encaminhado um Projeto de Lei resolvendo a
questão em definitivo.

Isto, posto, submeto a matéria à elevada

consideração dos Ilustres Deputados membros dessa Egrégia Casa
Legislativa, esperando a confirmação do veto.

Sirvo-me da oportunidade para apresentar

a Vossa Excelência e a cada um de seus pares, meus protestos
de elevada consideração.

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal

NESTA

Autoriza o fechamento com grades as

áreas verdes frontais e laterais

aos lotes residenciais dos setores

de Habitações Coletivas e Geminadas

Nortc-SHGN e Geminadas Sul-SHIGS e

da outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - 0 proprietário de lote residencial situado nos

Setores de Habitações Coletivas e Geminadas Norte - SHGN e

Individuais Geminadas Sul - HIGS, Região Administrativa I (RA I),

fica autorizado a cercar com grades as áreas verdes frontais e

laterais limítrofe ao imóvel.

§ 1' - A área frontal a que se refere o "caput" deste

artigo poderá ser coberta até o limite da cerca e a lateral até o

limite de três metros, a partir da parede do imóvel, para

utilização como garagem ou varanda, vedado fechamento como

cômodo.

§ 2a - As cercas frontais aos lotes e as cercas laterais

aos lotes de esquina não poderão ultrapassar a linha demarcatoria'

do passeio público.

§ 32 - As cercas frontais aos oitões de esquina deverão

obedecer o afastamento mínimo de três metros, como área de

circulação em relação à cerca que envolver o lote do bloco

próximo.

Art. 2a - A utilização da área objeto desta Lei, fica

sujeita ao acompanhamento e fiscalização dos órgãos competentes

do Governo do Distrito Federal.

Art. 3a - Os danos decorrentes de instalações reparos da

infra-estrutura ou saneamento básico, nas benfeitorias realizadas

em áreas verdes ocupadas, correrão por conta e risco dos seus
usuários.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1993.

t/b /*
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

MENSAGEM

NS 158 /93-GAG Brasilia, 26 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa

Distrito Federal,

do

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que, nos termos do parágrafo l9, do artigo 74, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolvi impor veto total ao

Projeto de Lei 715/92, cuja ementa está assim redigida:

"Dispõe sobre o Uso e Preservação do Parque
da Cidade".

Assim, com guarda do prazo legal, e escudado

nos fundamentos de fato e de direito a seguir invocados,

ofereço os

MOTIVOS DO VETO

0 mencionado Projeto de Lei, ao pretender

dispor sobre o uso e preservação do "Parque da Cidade", não
atentou devidamente para o fato de que, não existe nenhum

logradouro público, em nossa Capital, com a denominação "Par
que da Cidade".

Isto posto, em que pese o seu espírito altru

ísírlco' , ainda assim nos vemos compelidos a exercer o poder

de veto, por falta do objeto.

Pelo exposto, submeto a matéria à elevada

consideração dos Senhores Deputados membros dessa egrégia
Casa Legislativa, esperando a confirmação do veto aposto.

Aproveito a oportunidade para renovar a

Vossa Excelência os protestos de estima e distinta conside

ração.

^JOAQUIM DOMINGOS'ROlRORIZ

Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

Nestn
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Dispõe sobre o Uso e Preservação

do Parque da Cidade.

A C&MARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 13-0 uso do Parque da Cidade se dará de

acordo.com 'O-disposto nesta Lei.

Art. 29 - O Parque da Cidade cbnstitui patrimônio
paisagístico, estético e turístico de Brasília, protegido contra
o uso indevido, que desfigure seu espaço físico e serviços, bem
como prejudique o uso público do mesmo.

Art. 39 - A construção de quaisquer edifícios ou
logradouros na área do Parque da Cidade, que imPliquem alteração
de cunho paisagístico ou estético serão submetidos a aprectação
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

S i9 - 0 disposto no caput se aplica a reformas que
gerem alterações nos atuais logradouros instalados.

5 29 - Considera-se alteração paisagística toda e
qualquer modificação do traçado original do Parque da Cidade e
aos equipamentos implantados até a publicação desta Lei.

' .. S 39 - Os •"projetos de implantação ou alteração dos
• i.,.- nntrx- de nua apreciação pela Câmara Legislativaequipamentos, ani.es «i- ->uu «,•-»• (

serão submetidos a estudo de Impacto Ambiental.

S 49
0 relatório de Impacto do Meio Ambiente será

apreciado em audiência públiça.

S 59 - 0 volume nuntimo de circulação de veículos na
área interna do Parque da Cidade será determinado Pelo Poder
Públiro, garantindo a Preservação do equi 1fbrI o amb,ental da

Art. 49 •--• A conservação e manutenção dos
equipamentos •dé 'uso "Publico do Parque. da Cidade -é de
responsabilidade do Poder Público.

S i9 - é facultada a adoção de espaços e:equipamentos
por parte de pessoas •físicas ou jurídicas,

anutenção e embelezamento.
píjbl icos do Parque

para fins de conservação, m

, § 29 - Nos casos de adoção de espaços e/ou equipamentos
é facultado ao adotante a veiculação de publicidade no respectivo
espaço, desde que esta não fira o Patri.8nio estético ou
paisag íst ico,.

Art. 59 - A conservação dos espaços e equipamentos
explorados Por terceiros.correrá por conta dos mesmos, de forma
preventiva e reparadora, a fim de evitar a depredação do

.. patr imônio.

s io - A não observância do disposto no caput deste
artigo, comprovada pelo Poder Público, implica a recisao do
contrato, com a suspensão.temporária de participar de licitação e.

de contratar com a Administração Pública.

5 29 - 0 Poder Público procederá a imediata licitação
para nova contratação, intervindo diretamente, se necessário,
para garantir a continuidade do serviço, até que seja -escolhi do,

na forma da lei, o novo concessionário..

Art. 69 - São direitos dos usüár ).os do Parque da

Cidade:

I - ambiente saudável;

II - usufruir de equipamentos e instalações em perfeito

funcionamento';

III - utilização gratuita dos equipamentos esportivos, de
lazer e higiene, assim como de logradouro destinados a
estacionamento de veículos!

IV - acesso a preços módicos dos serviços explorados por

terceiros; '

V - cordialidade no atendimento;

VI - segurança?

VII - iluminação pública adequada.

Parágrafo único: No que se refere ao atendimento

ao público, o reiterado descumprimento e desrespeito aos direitos
do consumidor estabelecidos na Lei nS 8.07ÍÍ, de 11 de novembro de
1.990 - Código de Defesa do Consumidor implica recisao do contrata
de concessão, permissão ou autorização.

Art. 79 - Os usuários do Parque deverão manter

seus logradouros e equipamentos em perfeita conservação e

higiene.

S 12 - 0 uso indevido dos equipamentos e logradouros,

que lhes provoque depredação, sujeita os usuários- a multas de
1/iô (um décimo) a 10 (dez) UPDFs - Unidade Padrão do Distrito

Federal ou à reparação do dano, nos termos de regulamento do

Parque da Cidade..
5 29 - As multas serão aplicadas ao infrator ou a seu

responsável 'legal .,..-'-
Art. 89 - é facultada a concessão, autorização e

permissão de \espaços e equipamentos do Parque, mediante processo
lícitatório nos termos da legislação/pertinente.

Art. 99 - A realização de eventos artísticos,
esportivos e culturais será feita mediante autorização do Poder
Público,.através dos órgãos competentes.

S 19 - Os organizadores do evento responsai) i1izar-se-ão
tuais danos causados ao patrimônio do Parque da Cidade.

por even

ara a realização deS 29 - Os locais apropriados p

eventos será feita pelo. Poder Público.

S 39 - ri facultada a cobrança de taxas aos expositores
e promotores, devendo os resultados financeiros reverterem para a
Administração do Parque.

Art. i« - A permissão para explorar serviços,

concessão ou autorização para venda de produtos alimentícios será
feita a empresas regularmente estabelecidas no Distrito Federal
que se habitem em concorrência-pública.

sio - A par da exploração citada no caput é facultada
a atividade de vendedores ambulantes de produtos alimentícios e
artesanatos, no interior do Parque da Cidade, em locais fixos, a
serem estabelecidos pela Administração Pública, mediante licença
e em quantidade determinada previamente.

' •' § 29 - 0 exercício do comércio ambulante ou em feiras
temporárias no interior -do Parque da Cidade obedecerá a.
regulamenta próprio expedido pelo Poder Público. -

§ 39 - é facultada a cobrança de taxa pelo exercício
das atividades descritas nos ff> IS ft 29 deste artigo, a título
de ressarcimento pelos serviços utilizados, ao alcance financeiro

do autorizatário. .
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Art. ii - Os recursos para manutenção do Parque da

Cidade adv irão:

I - cie dotações orçamentárias do Distrito Federal;

II - cie taxas cobradas pelos serviços e instalações para

exploração por parte de terceiros;

III - cie dotações.

Art. 12 - 0 Poder Público instituirá sistema de

avaliação permanente do Parque e de seus serviços.

Art. 13 - Esta lei entra em vigor na data de sua

publi cação»

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de Í993.

MENSAGEM

N2 159 /93-GAG

/A, O^i

Deputado BENÍCIO TAVARES

Pres idente

Brasilia,26 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Dis

trito Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que, nos termos do parágrafo l6, do artigo 74, da Lei Orgâ
nica do Distrito Federal, resolvi impor veto parcial ao para

grafo único, do artigo 32, do Projeto de Lei N2 570/92, que se
transformou na Lei Ne 508/93, cuja ementa está assim redigida:

"Dispõe sobre o Programa Cooperativo de En

sino e Educação Integral PR0ENSIN0 , e dá

outras providências".

Assim, com guarda de prazo legal e escuda

do nos fundamentos de fato e de direito a seguir invocados,ofe

reco os

MOTIVOS DO VETO

Com efeito, o dispositivo vetado estabele

cia que as despesas de ampliação e reparos nos bens imóveis e

instalações escolares, objetos de acordos, convênios, contra

tos, termos de obrigações, etc. etc, firmados entre as coopera

tivas Educacionais coGovcrno do DislriUo Federal seriam de

responsabilidade deste ultimo, premissa que é colocada de modo

imperativo, não deixando qualquer possibilidade de negociação

entre as partes integrantes dos ajustes.

Ora, tal prática colocava o dispositivo em

choque com a realidade de cada caso, que pode ser diferente

do proposto, o que poderá ocasionar inviabilidade do proces
so, ferindo o interesse público.

Pelo exposto, submeto a matéria à elevada

consideração dos Senhores Deputados membros.dessa Egrégia Casa
Legislativa, esperando a confirmação do aludito veto.

Aproveito a oportunidade para renovar a

Vossa Excelência os meus protestos de estima e consideração.

s~ )

OMINGpS RORIZ

Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado DENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal

NESTA

LEI N.o 508 DE 22 DE julho DE 1993

Dispõe sobre o Programa Coope

rativo de Ensino e Educação Inte

gral PR0ENSIN0, e dá outras pro

vidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - E instituido no âmbito do Governo do Dis

trito Federal, e incluído nas atribuições da Secretaria da Edu

cação, o Programa Cooperativo de Ensino e Educação - PROENSIN0 -

com as seguintes finalidades e objetivos:

I - formular, planejar e implementar projetos alter

nativos de ensino e educação integral a níveis de primeiro, se

gundo e terceiro graus, com base em sistema cooperativo, envol^

vendo o Poder Publico, a iniciativa privada e diferentes segmen

tos da sociedade;

II - promover a formação, estruturação e instalação
de Cooperativas Educacionais - COOPERDUCA - como entidades ges

toras do processo alternativo de ensino e educação cooperativa;

III - estimular a participação solidária de pais, edu
cadores, trabalhadores da educação e de outros segmentos sociais
nas Cooperativas Educacionais;

IV - criar facilidades para o funcionamento e desem

penho das Cooperativas educacionais, no contexto de seus obje
tivos estatutários;

V - incentivar a formação e o aperfeiçoamento de. re
cursos humanos destinados ao desempenho de Cooperativas Educa

cionais;

VI - prestar assistência técnica, administrativa,eco
nomica e financeira às Cooperativas Educacionais.

Art. 2» - As Cooperativas Educacionais são entida



Página 32 Suplemento do DCL Brasília, terça-feira, 03 de agostode 1993

des de direito privado, sem fins lucrativos, organizadas de con
formidade com o disposto na Lei-na 5.764, de 16 de dezembro de

1971, e tem por objetivos principais:

I - implementar, sob a coordenação da Secretaria de>
Educação, o Programa Cooperativo de Ensino e Educação a que se
refere o Artigo l2 desta.Lei;

,11 - servirem de entidades gestoras do processo coo

perativo de ensino e educação integral nos estabelecimentos e
instalações escolares a ele vinculados;

III - promover o aperfeiçoamento do processo coopera

tivo de ensino e educação integral dos matriculados nos estabe
lecimentos escolares sob sua gestão;

IV - servir de apoio e referência qualitativa ao sis
4-««« ../..ilir* Ho pnüinn p educação: ^i

V - alcançar os objetivos previstos na Lei de Dire
trizes e Bases da Educação Nacional, na legislação federal com
plementar e na legislação específica do Distrito Federal;

•VI - realizar os ideais cooperativistas no setor

do ensino e da educação;

VII - incorporar o cooperativismo à cultura popular
e erudita no Distrito Federal como forma de realização pessoal
e coletiva do progresso social;

VIII - cumprir e fazer cumprir a legislação do ensino
e da educação no âmbito de sua atuação;

IX - aceitar em regime cooperativo, alunos bolsistas

mantidos pelo Poder Público e pela iniciativa privada.

Art. 3« - Para alcançar os objetivos desta Lei, fl

ca o Poder Executivo autorizado a firmar com as Cooperativas Edu

cacionais, acordos, convênios, contratos, termos de obrigações,
comodatos e termos de cessão, empréstimos, arrendamentos de bens

imóveis e instalações escolares, móveis e materiais didáticos
em geral, por prazos não inferiores a cinco anos consecutivos,
renováveis por iguais períodos, mediante antecipada manifesta

ção das partes signatárias.

Parágrafo Único -VETADO.

Art. 4a - As Cooperativas Educacionais, de modo par

ticipativo, coletivo ou isoladamente, poderão firmar contratos,

acordos, convênios e termos de cooperação técnica, didática,eco
nômica e financeira com entidades nacionais e estrangeiras de

direito público ou privado, e com entidades internacionais das
quais o Brasil seja participante, objetivando:

I - a difusão e o fortalecimento de modelos coopera

tivos de ensino e educação, em todos os niveis e graus;

II - a consolidação de entidades cooperativas existen

tes;

III - a prática do cooperativismo em suas •diferentes

formas de aplicação;

IV - a criação de entidades produtoras, editoras e

distribuidoras de materiais didáticos e insumos escolares, em

bases cooperativas.

Art. 52 - As Cooperativas Educacionais terão qua
dros próprios de empregados, nos termos da Lei na 5.764, de 16
de dezembro de 1971, organizados sob o regime de Consolidação das
Leis do Trabalho e das convenções de cada categoria profissional.

Art. 6a - Os professores e demais servidores publi

cos dos quadros de pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal poderão participar das Cooperativas Educacionais nas se

guintes modalidades e condições, observados os termos do Esta
tuto dos Servidores Públicos em vigor:

a - Associado Cooperativo

b - Empregado Cooperativo

c - Servidor Cooperativo

§ 12 - A condição de Associado Cooperativo é exten
siva a todos os servidores referidos no caput deste artigo.

§ 2« - A condição de Empregado Cnnnoi-ativo e/atribuí
da aos servidores que, dispensados do quadro de pessoal da Fun
dação Educaional, sejam contratados por qualquer Cooperativa
Educacional na forma do disposto no Artigo 52 desta Lei.

§ 32 - A condição de Servidor Cooperativo é atribui
da a professor ou servidor que, mediante ato oficial, e com ônus
para o Serviço público, seja designado para prestar serviços pro
fissionais a qualquer Cooperativa Educacional regularmente cons

tituída.

§ 42 - Durante o exercício da condição de Coopera
dor, ao professor ou ao servidor designado nos termos do arti^
go anteiror, ser-lhe-ão assegurados todos os direitos e vanta
gens dos cargos e funções exercidas em sua repartição de ori
gem, inclusive promoções, reclassificações funcionais, gratifi
cações, incorporações e outras vantagens remunerativas concedi^
das, respectivamente, aos professores e aos servidores da admi_
nistraçãc direta do Governo do Distrito Federal.

§ 52 - Ao professor ou servidor que durante cinco

anos consecutivos exercer com reconhecida eficiência a condição
de Cooperador, ser-lhe-á conferido o Diploma de Serviços Relevan
tes Prestados à Educação Cooperativa, expedido pelo órgão cen
trai das Cooperativas Educacionais.

Lei.

blicação.

Art. 72-0 Pocter Executivo regulamentará o disposto nesta

Art. 8a - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 9a - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília,22 de julho de 1993.
1052 da República e 34» de Brasília.

Dispõe sobre o Programa

Cooperativo de Ensino e Educação

Integral PR0ENSIN0, e dá outras

prov idênc ias.

A CfíMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta!

Art. i2 - é instituído no âmbito do Governo do

Distrito Federal, e incluído nas atribuições da Secretaria de

Educação, o Programa Cooperativo de Ensino e Educação - PR0ENSIN0

- com as seguintes finalidades e objetivos:

t

de

I - -Pormular, planejar e implementar projetos alternativos

ensino e educação integral a níveis de primeiro, segundo e
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terceiro graus, com base em sistema cooperativo, envolvendo o

Poder Público, a iniciativa privada e diferentes segmentos da
sociedade;

II - promover a formação, estruturação e instalação de

Cooperativas Educacionais - COOPERDUCA - como entidades gestoras

do processo alternativo de ensino e educação cooperativas

III - estimular a participação solidária de pais,

educadores, trabalhadores da educação e de outros segmentos
sociais nas Cooperativas Educacionais;

IV - criar facilidades para o funcionamento e desempenho das

Cooperativas educacionais, no contexto de seus objetivos
estatutár ios;

Dispõe sobre o Programa

Cooperativo de Ensino e Educação.

Integral PROENSINO, e dá outras

providências.

A C&MARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretas

Art. ÍS - tá instituído no âmbito do Governo do

Distrito Federal, e incluído nas atribuições da Secretaria de
Educação, o Programa Cooperativo de Ensino e Educação - PROENSINO
- com as seguintes finalidades e objetivos:

I - Formular, planejar e implementar projetos alternaiivos

de ensino e educação integral a níveis de primeiro, segundo e
terceiro graus, com base em sistema cooperativo, envolvendo o
Poder Público, a iniciativa privada e diferentes segmentos dar

sociedade;

f •
II - promover a formação, estruturação e instalação de

Cooperativas Educacionais - COOPERDUCA - como entidades gestoras
do processo alternativo de ensino e educação cooperativa;

III - estimular a participação solidária de pais,

educadores, trabalhadores da educação e de outros segmentos

«tiaic nac Cnonerativas Educacionais;

V - incentivar a formação e o aperfeiçoamento de recursos

humanos destinados ao desempenho de Cooperativas Educacionais;

VI - prestar assistência técnica, administrativa, econômica

e financeira às Cooperativas Educacionais.

Art. 29 - As Cooperativas Educacionais são

entidades de direito privado, sen fins lucrativos, organizadas de

conformidade com o disposto na Jlei nS 5.764, de ió de dezembro de

1971, e tem por objetivas principais:

I - implementar, sob a coordenação da Secretaria de

Educação, o Programa Cooperativo de Ensino e Educação a <wé se

refere o Artigo ÍS desta Lei;

II - servirem de entidades gestoras do processo cooperativo

de ensino e educação integral nos estabelecimentos e instalações

escolares a ele vinculados;

III - promover o aperfeiçoamento do processo cooperativo de

ensino e educação integral dos matriculados nos estabelecimentos

escolares sob sua gestão;'

IV - servir de apoio e referência qualitativa ao sistema

regular de ensino e educação;

V - alcançar os objetivos previstos na Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional, na legislação federal complementar e

na legislação específica do Distrito Federal;

VIII - cumprir e fazer cumprir a legislação do ensino e da

educação no âmbito de sua atuação;

IX - aceitar em regime cooperativo, alunos bolsistas

mantidos pelo Poder Público e pela iniciativa privada.

Art. 3S - Para alcançar os objetivos desta Lei,

fica 'o' Poder Executivo autorizado a firmar com as Cooperativas

Educacionais, acordos, convênios, contratos, termos de

obrigações, comodatos e termos de cessão, empréstimos,

'arrendamentos de bens imóveis e instalações escolares, mtivels e

materiais didáticos em geral, por' prazos não inferiores a cinco

anos consecutivos, renováveis por iguais períodos, mediante

antecipada manifestação das partes signatárias.

Parágrafo único: Durante a vigência dos prazos a

que se refere o caput deste artigo, as despesas de manutenção

administrativa, preventiva e corretiva dos bens imóveis,

instalações, aparelhos e mobiliário escolar serão efetuados pelas
Cooperativas Educacionais, e as obras de reforma, ampliação ou
reparos nos bens imóveis e suas instalações serão de

responsabilidade do Governo do Distrito Federal.

Art. 4B - As Cooperativas Educacionais, de modo

'participativo, coletivo ou isoladamente, poderão firmar
contratos, acordos, convênios e termos de cooperação técnica,
didática, econômica e financeira com entidades nacionais e
estrangeiras de direito público ou privado, e com entidades

internacionais das quais o Brasil seja participante, objetivando:

I - a difusão e o fortalecimento de modelos cooperaiivos de
ensino e educação, em todos os níveis e graus;

II - sa consolidação d.e ent idades cooperativas existentes;

III - a prática do cooperativismo em suas diferentes formas

de aplicação;

IV - a criação de entidades produtoras, editoras e

distribuidoras de materiais didáticos -e insumos escolares, em

bases cooperativas.

Art. 52 - As Cooperativas Educacionais terão

quadros próprios de empregados, nos termos dá Lei nS 5.764, de 16

de dezembro de i97i, organizados sob o regime de Consolidação das

Leis do Trabalho e das Convenções de cada categoria
profissional.

Art. 6S - Os professores e demais servidores

públicos dos quadros de pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal poderão participar das Cooperativas Educacionais

nas seguintes modalidades e condições, observados os termos do

Estatuto dos Servidores Públicos em vigors

a - Associado Cooperativo

b - Empregado Cooperativo

c - Servidor Cooperativo

5 19 - A condição de Associado Cooperativo é

extensiva a todos os servidores referidos no caput deste artigo.

S 23 - A condição de Empregado Cooperativo é

atribuída aos servidores que, dispensados do quadro de pessoal da

Fundação Educacional, sejam contratados por qualquer Cooperativa

Educacional na forma do disposto no Artigo 52 desta Lei.

5 32 - A condição de Servidor Cooperativo é

atribuída a professor ou servidor que, mediante ato oficial, ©

com ônus para o Serviço Público, seja designado para prestar

serviços profissionais a qualquer Cooperativa Educacional

r e gu 1a rm c»n te const itu ida. „
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5 43 - Durante o exercício da condição de

Cooperador, ao professor ou ao servidor designado nos termos do

artigo anterior, ser-lhet-ão assegurados todos os direitos e

vantagens dos cargos e funções exercidas em sua repartição de
origem, inclusive promoções, reclasoificações funcionais,

gratificações, incorporações e outras vantagens remuneraiivas
concedidas, respectivamente, aos professores e aos servidores da

administração direta do Governo do Distrito Federal.

S 52 - Ao professor ou servidor que durante cinco

anos consecutivos exercer com reconhecida eficiência a condição
cie Cooperador, ser-lhe-á conferido o Diploma de Serviços

Relevantes Prestados à Educação Cooperativa, expedido pelo órgão

central das Cooperativas Educacionais/

Art. 72

disposto nesta Lei.

O Poder Executivo regulamentará o

Art. 82 - Esta lei entra em vigor na data de sua

pub'l icação,,

Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Le gi s1at iva do Di st rito Fed era1 , de . de 1993.

MENSAGEM

N2 160 /93-GAG

A>~>.A'*~«~o

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Brasília, 28 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da câmara Legislativa do Dis

trito Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que,nos termos do parágrafo Ia, do artigo 74, da Lei Orga
nica do Distrito Federal, resolvi impor veto total ao Projeto

de Lei Na 325/92, cuja ementa está assim redigida:

"Dispõe sobre o fornecimento, pelos estabe

lecimentos comerciais, de embalagens para

acondicionamento de compras efetuadas por

consumidores e dá outras providências".

Assim, com guarda de prazo legal, e escuda

do nos fundamentos de fato e de direito a seguir invocados,ofe

reco os

MOTIVOS DO VETO

É sabido que o direito pátrio consagra o

princípio de que não há sanção sem lei anterior que a defina.
Ora, o artigo 2a, do supracitado Projeto de Lei, sujeita os in
fratores às sanções administrativas cabíveis, sem defini-las ,

quantitativa ou qualitativamente, o que contraria o principio
anteriormente citado e torna inviável uma possível aplicação do

dispositivo.

Por outro lado, cumpre salientar que a de

terminação de estabelecer um regulamento para a matéria,a teor
do disposto no artigo 3a, é de díficil cumprimento, pois esta
ria o Executivo se imiscuindo em questões internas dos estabe

lecimentos comerciais, numa flagrante invasão de competência.

Além disso, há que se destacar que o artigo

Ia e seus parágrafos criam um ônus real, sem permitir a cobran
ça de tais encargos, o que redundaria em uma efetiva doação ,
instituto jurídico que tem como elemento fundamental o aspecto
volitivo, já que inexisté norma que obrigue a doação compulso
ria.

Por todo o exposto, e levando em considera

ção que o aludido Projeto de Lei se apresenta com aspectos de
inconstitucionalidade e contrário aos interesse público, subme
to a matéria à elevada consideração dos Senhores Deputados

membros dessa Egfegia Casa Legislativa, esperando a confirma

ção do veto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

sa Excelência os protestos de estima e consideração.

jUpt-BOHÍNGOS RpRI
Governador

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre o fornecimento, pelos

estabelecimentos comerciais, de

embalagens para o acondicionamento

de compras efetuadas por consumi

dores e dá outras providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Os estabelecimentos comerciais situados no

Distrito Federal fornecerão aos consumidores as embalagens

necessárias ao adequado acondicionamento das mercadorias

compradas em suas unidades de comercio.

§ Ia - Sempre que o volume ou o peso das mercadorias

compradas exceder à capacidade de embalagem para 03 (três)
quilogramas, os estabelecimentos referidos no "caput" deste
artigo fornecerão aos consumidores bolsas ou sacolas, de papel ou

plástico, providas de alças.

§ 2a - É vedada a cobrança pelo fornecimento de

embalagens a que se refere esta Lei.

Art. 2a - A não-observância do disposto nesta Lei

sujeita aos infratores as sanções administrativas cabiveis.

Art. 3a-0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no

prazo de 30 dias.

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 dias a

contar da sua publicação.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrario.
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Câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

MENSAGEM

N« 161/93-GAG Brasilia, 28 de julho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa
Distrito Federal,

do

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência
que, nos termos do parágrafo Ia do artigo 74, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, resolvi impor veto total-ao Projeto de
Lei n* 938, de 1993, que "autoriza o Poder Executivo a conce
der as gratificações previstas no artigo 232, parágrafo 1* ê
artigo 6* do Ato das Disposições Transitórias, ambos da Lei
Orgânica do Distrito Federal."

Assim, com guarda do prazo legal,

no princípio da inconstitucionalidade e escudado nos
mentos a seguir invocados, ofereço os

MOTIVOS DO VETO

baseado

funda

Diz o § Ia do artigo 71 da Lei Orgânica do
Distx-ito Federal:

"Compete privativamente ao Governador do Dis

trito Federal a iniciativa das leis que

ponham sobre:

dis

I - criação de cargos, funções ou empregos pú
blicos na administração direta, autárquica
e fundacional, ou aumento de sua remunera

ção", (o grifo não é do texto).

Ao prescrever no § Ia do artigo 232 que "os

educadores das escolas públicas, bem como os técnicos e auxi
liares que exerçam atividades em unidades de ensino que aten

dam a excepcionais, a crianças e adolescentes com problemas

de conduta ou de situação de risco e vulnerabilidade, farão
jus a uma gratificação especial, nos termos da lei", a Lei
Orgânica não revogou a competência para a iniciativa e nem
a transferiu do executivo para o legislativo.

Tanto é assim que o artigo 6a do Ato das Dis
posições Transitórias determinou ao Poder Executivo o prazo
de 120 dias de sua promulgação, para que fosse por ele envia
do a Câmara Legislativa projeto dispondo sobre a concessão

das gratificações previstas exatamente pelo artigo 232, § Ia.

E intenção deste Governo cumprir o disposto na
Lei Maior do Distrito Federal, possivelmente antes do prazo
indicado, não, sem antes, contatar a área federal que, afi
nal, e.responsável pelo pagamento do salário dos professores.

Ante tudo isso, não me restou alternativa a

não ser a de vetar na íntegra o projeto, para o qual espero
a confirmação por essa Augusta Casa.

Sirvo-me da oportunidade para apresentar a

Vossa Excelência meus protestos de estima e consideração.

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa

Autoriza o Poder Executivo a con

ceder as gratificações especiais

previstas no art. 232, § Ia , e

art. 6a, do Ato das Disposições

Transitórias, ambos da Lei Orgâ
nica do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia - Fica o Poder Executivo do Distrito Federal

autorizado a conceder aos professores especialistas em Educação,
técnicos e auxiliares da Fundação Educacional do Distrito Federal
gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o vencimento,
por atuação no ensino especial.

§ Ia - A gratificação a que se refere este artigo é
extensiva aos que trabalham em equipe de diagnóstico e
atendimento.

§ 2a - Os- servidores público beneficiados pela
gratificação prevista neste artigo que atuem em regime jâè
itinerância ou atendimento domiciliar também farão jus à
gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o padrão 1, do nível
III, com 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2a

üblicação.

Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

O.E.

W.'.^,7 T./93-APAP/GAG Brasília.. /3 de ^ufyw de 1993.

Senhor Presidente,

Encaminhamos, em anexo, para conhecimento de

Vossa Excelência, Memorando ns 176/93-SE, datado de 01/07/93, da
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Secretaria de Educação, que encaminha quadro-resumo do
atendimento prestado por aquela Secretaria a matérias dessa Casa.

Sendo o que nos apresenta para o momento,
subscrevemo-nos com estima e consideração.

0/JOSÉ FIÁVIO DE OLIVEIRA
Chefe da Assessoria

para Assuntos Parlamentares

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal
N E S T A

llrnsília, ) - de LA-O^-r^-ò

Mcm." n/ /l I (n I 93-SE

Do: Chefe de Gabinete/SE

Ao: Chefe da APAP/GAC

de 1993

Senhor Chefe,

Com o presente, segue o Ofício Circular

da Sr-a Secretário de Educação do Distrito Federal

para ser encaminhado a{a[ PariarnenLares da Uancada

do Distrito Federal.

Atenc jamente,

VATANAHIO BRANDÃO SOUZA

Chefe de Gabinetà da Secretaria

de Educaçvãp do Distrito Federal

Oficio Circular

Na 007 /93-SE Brasília, 30 de junho de 1993.

Senhor(a) Deputado(a),

Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência, ao

tempo em que lhe encaminho cópia do quatro-resumo do
atendimento prestado por esta Secretaria a matéria dessa

egrégia Câmara Legislativa, relativa ao l8 semestre de

1993.

À oportunidade reitero a Vossa Excelência
minha estima e consideração.

KUIUDES BRITO DA SILVA

Secretário de Educação

do Distrito Federal

Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Deputado(a) Parlamentares da Bancada do Distrito Federal
Câmara Legislativa do Distrito Federal

SAIN - Parque Rural

NESTA

MATÉRIA

1. Indica:ao n* 0613/92

Requerimento n< 1.159
(Projeto de L»i
264/91)

3. Indicação n* 0608/92

4. Moção n* 085/92

AUTORIA

Deputado Haurílio Sil-

Varios Deputados (Pro
Jetoae Lei n« 284/91
Deputado Salviano Gui

ma.tós

Deputado Salviano Gui
marães

Deputado José Edmar Coj
deiro

ASSUNTO

Solicita a reforma da Escola Classe

n« 24, do Setor QNL de Tsguatinga.

Autoriza o Poder. Executivo a criar a

Universidade Aberta do Distrito Fe

deral - UNAB.

ATENDIMENTO VIA ASStE

50RIA PARLAMENTAR 00

fínB/rrftV^RIfnflflft

Kesii n* 01/93-SE ,
de 04.U1.93 -enca

minha Nota Técnica
sebre a Indicação n»
0613/92.

Kem* n* 002/93-SE ,
de 04.01.93 - enca

minha Noca Técnica
sobre o Requerimen

to n> l.l'jíj(trojetCi
de Lei n« 284/91).

Síem» n* 003/93-SE ,

de 04.Cl.93 -enca-

minna Nota 'técnica
sobre a Indi:scão rfi
0608/92.

Hei»» n« 004/S3-SE .
de 04.o:.93 -_enca
minha Nota Técnica
sobre a noção n*
085/92.

Sugere to Sr. Governador do üF a cons
trução de um Centro Educacional
Setor "H" Norte de Taguatinga.

Solicita a Câmara Legislativa do DF
encaminhar manifestação ao Podtr Exe
cutivo do DF, reivindicando provi

dências paraa construção de uma Es
cola de l* Grau, na 2* Etooe da Ciaa

de-Satélite de Santa Haria.-DF.

ATENDIMENTO VIA AS5ES

HATÉRIA AUTORIA A S S U íí T 0 SORIA PARLAMENTAR 00
r.An/r.nvF.RNAnnR

6. OF n» 305/92/CAB/ BT Deputado Benício Tava - Encaminha O.F. N' 301/92, o qual se Mem« n« 005/93-Si ,

(encaminhando o OF n* res refere â concessão de gratificação oe de 07.01.93 - enca

301/92 - CAB/BT) regência de classe, regulamentado pe minha 0.1. n« e02/

Io decreto n" 13.9*14/92, aos profes 93 sobre o 0" n1

sores d?. FEUF, que trabalham na UNB, 305/S2/GAE/BT.

por força cc 5* f:rir.o aditivo ao con
vênio FUB/FEDF, cadastro 18/87.

6. OF r.i 111/92 Deputado Geraldo Mage- - Solicita providências qu&nto a preca Hems n» 006/93-SI ,

la riedade de vagas oferecidas pelos cur de 08.01.93 - enca

sos supletivos noturnes das cidades;3 minha 0.1. N« 05/93

télltes, especialmente de Ceilândia. sobre o OF n*lll/92

7. Ofício n" 123/92 Deputada Rose Hary Mi - Solicita informaçces acerca aa obra Hem* n! 007/93-SE ,

randa do Centro de Ensino de 2* gr*u da Oe O8.01.9j - er.cíi-

QKP 30 - Ceilândia. n.inna 0.1. n* 1J-A

sobre o Of. n« 123/

92.

8. 0F/M3/556/92 Deputado Sal/iano Gui - Comunica que, em sessão do dic Mt « n» 008/S3-SE ,

marães 03.12.92, foi aprovada a Indicação n« de 12.01.93 - er.ca-

221/92, de autoria do Deputado Ma tTiinha Nota 1'écnica
noel Andrade - P7R. sobre o OF/KD/556ÍO

ATENDIMENTO VIA ASSES

H A T É R I A A U T^b R I A ASSUNTO SORIA PARLAMENTAR DO

9. Projeto de Lei n* 688 Oeputaoo Padre Jonas - Autoriza a Implantação do Ensino de Mete* n» 009/93-SE ,
1* grau, de 1* a 4* séries, em resi 12.01.93 - «ncasii -
dências, nas Cidades Satélites e As nha Nota Técnica

sentamentos Residenciais do DF e da sobre c- Prc; Ho ce
outrás providências. Lei n« 6-8.

10. Indicação n» 0551/92 Deputado.Tadeu Roriz - Sugere & Secretaria de Educação a im tfeni* n» 010/93-SE ,
plantação de um programa de hortas es de 12.01.9j - enca

colares na rede de ensino do DF. minha Nota Técnica
sobre a Inc-cação n'
0551.

11. Projeto de Lei n9 Deoutados Aroldo Sata- - Autoriza o GDF a implantar np âmbito Meai" n» Oll/93-Si ,
00624/92 ke e Fernando Naves da Administração Regional de Samam oe 12.01.93 - enca

baia um Centro de Ensino Especial. minha Nota Técnica
sobre o Projeto ce
Lei n* 00624/92.

12. Indicação n» 482/92 Deputados Aroldo Satã - Sugere à Secretaria ae Educação a Mens n« 012/93-5E ,
ke e Fernando Naves realização de concurso para preenchi ce 12.01.93 - enca

mento ce cargos na Regional de Ensi minha Nota Técnica
no de S(amambaí£. sobre a Indicação tfi

482.

13. Xncicação n" 0556/92 Deputado Tadeu Roriz - Sugere à SE a instalação de uin Cen Hera» n< 013/93-SE ,
tro de Ensino Especial em Samambals. üê 12.01.93 - enca

minha Nota Técnica
sobre a Indicação n>
0556.
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ATENDIMENTO VIA ASSES
AUTORIA ASSUNTO SORIA PARLAMENTAI! DO

14. Indicação n«. 0550/92 i Deputado Tadeu Roriz - Sugere à SE o fornecimento regular ca :<err;í n« G14/S3-5- ,
merenda escolar tanbem para os alunos oe 12.01.93 - enca
da 5' àa» serie do l« grau. minha Nota Técnica

jobre a. Indicação
n» C350.

15. Requerimento n* 1141/ Deputado Tadeu Roriz - Requer informações da Sr* Secretária Metnf n» 015/93-SE ,
92 de Educação sobre a alteração nos cro àe 12.01.93 - enca

nogramas de obra de várias escolas minha Nota Técnica
em Samambaia. sobre o Requèri^enas

ii' 1141/92.

16. Oficio n' 1093 Deputado José~Edmsr Ox - Solleltà~lnformãeÕes sobre a psrspec- He»i* n* 20/&3-=i ,
ceiro - ' " .-!••'-, tiva de convocação aa Sr* Alice Ces de 20.01.93 - enca

ta Ferreira, aprovada em Concurso minha-o 0.1. Il* 44/
Público para Técnico administrativo ú 93 sobre o Ofício rt"

. FEDF. • • • . 1093.

17. Ofício LC n* 280/92-E Deputada LÚcia-Carva - - Solicita providências de maneira a Kemi n« 23/93-Sã .
lho • propiciar aos professores que desejar. de 21.01.-33 - enca

dobra de carga. minha o 0.1. r.»

48/93 sobre o Ofí
cio LC n« 280/92-E.

18. Indicação n* 590/92 Deputado José Ornelles - Construção de Escola Pública de 2» Mem» .n* 26/93-SI ,
grau no Setor de Habitação Indivi de 21.01.93 - enca

'

cual Norte - SHI Morte. minha Nota Técnica
sobre a Ip.dicaçl->i.?
590.

• ATENDIMENTO VIA ASSSSÍ
SORIA PARLAMENTAR D0~ASSUNTO
r,*R/nnvFRN*nnR

19. Indicação n" 0594/92 Deputado José OrneiIas - Ampliação do Centro Educacional do La «emt.n» 26/93-St ,
de 21.01.93 - enca

minha Hota Técnica
sotre a Indicação n«
055-.

20. OF. 322/92-GMS Deputado Haurílio Sil- - Solicita verificar a possibilidade de Mem* . " 27/93-SE ,
reativar o Jardim de Infância da Esco de 21.01.93 - enca

lá Classe n* 29, em Ts.guatinga-DF. minha o 0.1. N» 53/

93 sobre o OF. 322/
92 - GKS.

21, 0F/:íi:"545/92 )Moção n< Deputado Salviano Gui -" Comunica aprovação da Moção n* 064/92 Hem» n* 28/93-SE ,

064/92) . marães (Deputado Arol a qual sugere à SE providencias quen te 29.01.93 - enca

do Satake e Deputadaü to à construção de escolas de 2*grau. minha Nota Técnica

ria de Lourdes Abadia) classe, maternal e técnica profissio sobre o OF/MD/545 /

nalizante na Àgrovila Sao Sebastião. 92.

22. Indicação n« 488/02 Deputados Aroldo Sata - Sugere à SE a implantação de um Pro - Hem" n* 32/93-SE ,

ke e Fernando Naves grama Enriqueeedor da Merenda Esco de 05.02.53 - enca

lar até a 8* série. minha a Indicação n»
468.

23. Indicação n* 345/92 Deputada Lúcia Carvalft - Sugere a construção de Centro Poli-es Mem* n* 35/93-SE ,

portivo na 606 Norte, entre o CEAN t de 09.02.93 - enca

o Hospital Universitário. minha o 0.1. N« 91/
93 sobre a Indicação
rt* 345/92.

MATÉRIA

24, Indicação n* 0621/92

25. Projeto de Lei n» 701,
92

26. CT.GAB. 09S/93

27. CT. GAB. 037/93

26. Ofício r.» 004/93

K A T É B I A

29. Projeto de Lei do DF
n* 683' de 1992

30. Oficio n* 012-F.M/93-

31. Projeto de Ui n« 607

32. Requerimento de Ccnvo
cação n* 01289/93

AUTORIA

DeputadoJosé
Cordeiro

Deputado Cláudio Mon
teiro

Deputado Benedito Do
mingos

Deputado Benedito Do
mingos

Deputada Rosesna Sarney

A U TO RIA

Deputado Beniclq Tava
res

Deputada Rose Mary Mi
renda

ASSUNTO

ATENDIMENTO VIA ASSE!
SORIA PARLAMENTAR DO
CAR/nf>vri,HânnR

Sugere ao Poder Executivr elaborar es Kem« n* 37/93-SE ,
tuSos para a implantação dó Projete de 15:02.93- enca-
"ftutirão pelo Desenvolvictr.to", visan minha Nota Técnica
do a aumentar o n' de empregos no DF. sobre a Indicação n»

0621/92. '

Cria, no âmbito da FEDF, o Programa '
Leitura de Jornais e/ou outros perii
dicos em salas de aula" e .dá tCtras
providencias.

Apresenta pedido da Senhora Lúcia de
Fátima Pessoa a qual solicita trans
ferência para o-CIAC do Núcleo Ban -
deirante.

Solicita estudo da construção de gal
pão de salas de aula referente a Es
cola Classe n* Òl de Sobradinho.

Solicita verificar a possibilidade :e
remoção, referente r Professora : Mi
ria Cristina Tavar» Ribeiro, lo:ada
na DRE de Samambaia para o CEAN - DRE
de Taguatinga.

ASSUNTO

- Determina aos colégios públicos ua
FEDF que sirvam merendas diferencia
das para os alunos portadores de cia
betes. ~

' Solicita, em nome dos moradores da
Cuaara 614 de Samambaia, viabilizar í
abertura de turmas paraa 6« série,na
escolas próximas a essa quadra.

Autoriza a Inclusão dos cursos de ha
bilitação profissional de "Ator Te;
tpalH e «Técnico emEspetáculos de Dj
versões", no ensino de 2» grau da Re
de Educacional Pública do Cr.

Solicita a convocação da Secretária d=
Educação do DF para prestar escla
recimentos à-Cc.-nissão ce Assuntos-So
ciais dessa Car.ara.

Me.,i* n* 40/93-S£ ,
d* 18.02.93 -enca

minha Nota técnica
sobre o Projeto úe
Lei n* 701/92.

Mem». n« 40/93-SE ,
de 18.02.93 - enca

minha o 0.1. N' 30/
93, sobre o CT.GAS.
095/9:-.. .-

Hem* n* 41/93-5E ,
de 10.02.93 - enca

minha o O.E. n* 31/
£3 «obre CT.GA3 037/

93.

Mem* r.» 45/93rSS ,
de 26.02.93 - er,:a-

minha o O.E. n»

.41/93 sobre o Ofi
cio n* 004/93.

ATENDIMENTO VIA ASSE!
SORIA PARLAMENTAR DO
CAw/rnvyg^nfTTt

Deputado Agnelo Queira

Mem* n* 46/93-SE .,
de 01.03.93 - er.ca-'
minha Nota Técnica
sobre o Projeto de
Lei do DFn* 683/92.

Hen* n» 54/93-SS ,
de 08.03.93 - enca

minha o Ò.I. ni
130/93-SE, sobre o
Ofício n» 012-RM/93

Mem* n* 55/93-SZ ,
de 08.03.93 -enca-

winhà Nota Tecnic*.

sobre o Projeto de
Lei n* 607.

Meia* n* 58/93-S£ ,
de 10.03.93 - enca-

ninha o 0.1. n»

156/93 sobre, o Re
querimento de Convo

cação n* 01289/93.

Deputado Wasrydsíbjre

MATÉRIA AUTORIA AS.SITN TO
ATENDIMENTO VIA ASSES
SORIA PARLAMENTAR DO
r,*R/r.nvrp,^Tm

33., Projeto- de Lei n* 713/ Deputado Peniel Pache- •Dispõe sobre a obrigatoriedade, "dos Hem» n» 61/93-:
estabelecimentos de ensino ce 1» e 2» .de 15.03.93 .
..graus ,do-DF informarem aos alunos oi minha a Nota Té;i
,sos seusresponsáveis sobre as partes cs sobre o Prc;i
do conteúdo programátlco das dlscipli de Lei n» 712/92
nas que não forem ministrdas durantec
ano letivo e dá outras providencias.

34. of. n* 110 Deputado José .Edmar
Cordeiro

Solicita acolhimento do pedido dos ca
tequistas da Paróquia Santa Maria de
Paranoa, que desejam promovero ml,
mo de melhorias no ensino religioso ei
quele templo.

Indica à Secretaria de Educação do DF
a construção dè um Centro de>Ensinoe:
Samambaia nas entrequsdras 412/414

35. Indicação n»00654/93 Deputada Lúcia Carva
lho - . ..",

Hem» n» 63/93-SI

de 22.03.S3 - e-,

niinha o 0.1.. li':'

93 sobre o Of.

llü.

Ke^e n* 68/93-Si

ae 25.03.93 - í:;i

minna o 0.1. íwli

93 sobre a Ie:;:
ção n* 00654/9:-.

Ker;í n« 7j/g3-=í

de 22.C4.S3'- i.-.:
mir.ha o O.-I.

269/93 sebre c C
n« .112.

36. Of. n* 112 Deputado José Edmar
Cordeiro

•Apresenta o pleito da comunidade Cate
lica Apostólica Romana, de Taguatír.gí
Norte* Tjue solicita a essa SE a libe
ração do imóvel e instalaçÕesprediais
que anteriormente ersnutilizados pari
o funcionamento ca E.C. n» 2O,na,0NC
Área Especial - Taguatinga-UF.

M AT É RI A AUTORIA ASSUNTO

ATENDIMENTO VIA ÁSS£S
SORIA PARLAMENTAS DO

GAR,'nnVRfti»r,nP
37. Of. n» Òõi/93-CAS/SAS Comissão dè Assuntos a

ciais - CAS
•Reivindica proviaênciàs paraque se-
,jam-:sanadas as inexistências de va-
-,gas na Escola Classe n* 120* para as
.-5» e^S» séries, do 1* grau caRegião
Administrativa- Xli de Sacs^ibaíà.'

Dispõe sabre a livre organiz5.çèc dos
.estudantes dè 1* e 2* graus r.c üF
dá outras'previdências.

Mem* n> 7£/tj-Si
de ê2.04.S3 -, er. . si

Kinr.a c Cl. n«2

93 socre o Cí. . ri

0D1/Ç3 -ca.sVsa;

Ke-í r.f T= ;3-=£

CC- ;C-..i3.9-- - t: •„-

-CÊ

sotre o Prejetc- Cí

Projeto de Lei n* 739/ Deputado VaSNY,de Rcure

39. Indi:açeo n< 00706/93 Deputada Lúcia Carva
lho1

40. Of. a* 293/91

41. Oficio n* 016-VP/93

MATÉRIA

4è. O.E. n».Ob9/93-ÜAB.ll

43. Indicação n* 00703/93

Deputado José Edmar

Deputada Rose **ary m
randa

AUTORIA

Deputado Padre Jonas

üeput&do Edimar
heus

44. Projeto oe Resolução n*
128/92

Deputado Wasny de Roure

45. Requerimento n* 837/92 Deputado Carlos Alber
to Torres

HATÉR IA

46, OF.-CP n* 129/93

47. OF, G? n* 042/93

OE r.f 104/93-GA3.11

49. Prí

n* 650

.jetq de Lei do DF

50:"Requerimento n* 01292/

AUTORIA

Deputado Benicio Tavar
res

Deputado Benício Tava^
res

Deputado Padre Jonás

Deputado Benício
res -

Deputada Lúcia Cárva-

:Indica a.Secretaria de Educação doD-
•aconstrução de um Centro Educicr.Elrc
Pãranoá.

Ken;i --•. 62 •S2-E£

•de ;o C4.9 ; - er Ci-

mir:í-.£ e C-. ',t

3i6-'9

cacto

se:

n' ü

-e £ :

"CíCSi
•••-k

Ker.t r.t E5 9i-£E

de 12 04.9 - er. i-

•ürJia C C. :.t

241/S. £0t e c •

r." 2?: /fil.

Ker,* r ' -Êt S2_çr

ce 13 U4.S - er. a-

minha o 0.

247/3.

cie r/

sec

• 016

e c ' 0:"_i

•Encaminha reivindicações da cenuniía-
•ce de Taguatinga, a quala salicitaq*
sejadestinada a umi Associaç*c £spe
rança Meninos de Ruas ce Ts^uatir.ga
do DF o*uso do prédio da antiga Esco
Ia da QNO 12. ~

Solicita gestões rio sentido de ser
efetivacas. remoção para o Colégio
da Asa Norte da Professora L^r.
Maria dos Santos.

"ASSUNTO
ATENDIMENTO VIA ASStS
SORIA PASUMENTAU DO
CAH/nnvrBMA.rY.p

- Encaminna copia dos documentos:
nur.ç^.arfiento, nesta, sob o título
Educação no Trânsito- - Projeto „„ .,.*....= v Ull, ,„
Lei n< 176/91, que torna obrigátóri» 261/53 sobre c O.E
a Educação no rrersito.com dísciplim r.« C69/93-C-AE-2
complementar, nas escolas de ensind]
de 1« e 2* graus" no DF; e a Lei
23C, publicada no ÜODF h» 11,
16.01.92.

- Pri Kes.s n« 89/£3-S£
:.i de -:s.04.93 - e-
d< Kfif.ha'o O.-I,

- fugere ao C-overna-::r ao DF a constru
çio do Centro de Orientação Sccie-Si
cativo à Crianças e ao Adolescente na
Vila São;José em Erazlãndla.

- Cri*''o estágio para estudantes ae es
beleclmehto de ensino superior e de
2* grau, regular e supletivo, no Po
der Legislativo Co DF.

Solícitf informações-sobre o ensino
de Trances ná rede ofieial de ensino
do-DF.

ASSUNTO

Mer.! n* 90/SJ-S- ,
ce i5.04.93 - er.ca-
mir.r.a o 0.1. Ni

262/93 sebre .a l.noi
cação n» OJ3703/93.-

•Keai* n* S1/93-SÍ ,
de 15.04.93 - enca
minha Nota Técnica
sobre o Pr.ojetc de
Resolução n* 12S/92

Meff.» n» S2/93-SE .
de 15.04.93 - enca
minha Nota Técnica
sobre o íequeriren-
to n* 637/92.

ATENDIMENTO VIA ASSÊÍ
SORIA PARLAMENTAR 00
CAM/cnvuiMinfffi

Solicitapossibilidaoe de autorizar s
posse do Professor Ruy Santos Guima
raes, semfugir às normas que orien
tam os concursos realizados pilaFEDF

Heis» 93/93-SE

de 23.04.93 - enoa-
minna o 0.1. n«275/
93 sobre o OF.CP nt
129/93

•Solicita verific-ar a possibilidàae d( Mem* n* 94/93-SE
requisição dò Sr. Milton Marques d< de 23.04.S3 - ença-
Souza para prestar serviços na . sed< minha o 0.1. n*274/
desta Secretaria. • 93 sobre o OF GP n»

042/93.

- Encar-iinha, em anexo,-cópia ce Proje
tq.de Lei, dispondo sobre a contrata
çao de serviços de vigilâVicia paraas
EscolasPúblicas do DF.

- Inclui o, Escctlsmo.como,método com -
plemen.àjrde Educação e dá outras pro
vldências.

-Requer informações à SE sobre o fechí
mento temporário da Escola de Aperfei
çoamehto de.Professores - EAP.

Mem» n* 95/9J-SE ,
oe 28.04.93 - enca

minha o 0.1. rt»

292/93 sobre c O.-..
n* 104/93-Gab.ll.:

Mem" n« S8/S3-SE ,
de 29.04.93 - enca

minha Nota Técnica

sobi-e o Proje:o" de
Lei-DF n* 6=0.

Mem*n* 99/93-St: ,
de 29.04.93 - enca
minha o o.i. m
307/93 sobre o He -
querimento n'0.1252/
93.
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MATÉRIA

51. ÒFGP.n* 404/93

52. OF G? n* 354/93

53. Moção n* 00111/93

54. Moção n* 00114/93

MATÉRIA

AUTORIA

Deputado Benício Tava
res- '

Deputado Benício Tava
res

DeputadoJosé Edmar&£
deiro

Deputado Tadeu Roriz

AUTORIA

ASSUNTO,

-Encaminha para Sanção, o texto do
Projeto de Lei n» 222, de 1991, que
"Autoriza o Governo do DF a instituir

abono de ponto bimestral para pais e
responsáveis ae crianças em idade es
colar".

• Encaminha para Sanção, o texto do Pr<
Jeto oe Lei n* 351, de 1992, que
toriza o Poder Executivo'a criar sis
tema de capacitação e profissionali
zação de pessoal para a área sócio -
cultural."

• Solicita & Câmara Legislativa encarai.
rihar manifestação ao PoderExecutivo
do DFÍ reivindicando providencias pa
ra-que sejampromovidas melhorias oe
habitebüidade no Recanto das Emas(colo

car em funcionamento, mesmo que pro

visório, uma Unidade Escolar de. Ensi.
. no.Fundamental).

- Reivindica da Secretaria de Educa

ção áübera^aode salas ou auditó
rios de prédios públicos ociosos nas
nos finais de semana para a'realiza
çao de cursjsrápidos de .-.perfeiçoa
mertó a treinamento profissional.

A SSU K/.T 0

ATENDIMENTO VIA ASSES

SORIA PARLAMENTAR DO

CnBÍG.QYEtfflftOOR

Mem* N* 100/93-SE ,
de 03.04.93 - enca

minha Nota Técnica
sobre o OFGP n« 40-?/

93.

Mem* n* 101/93-SE ,
de 03.04.93 - enca

minha Nota Técnica
sobre-^o OFGP n*

354/93.

Mera* n* 103/93-SE ,
de 04.05.93 -^enca
minha Nota Técnica
sobre a Moção n*.
00111/93.

Mem* n* 108/93-SE ,
oe 10.05.93 -^enca-
rainna Nota Técnica
sobre a Moção n»
00114/93.

ATENDIMENTO VIA ASSES

SORIA PARLAMENTAR DO

finB/GOYRRIfAlhTí

55. Indicação n* 00738/93 Oeputaco; Salviano Gui
marães

— Sugere ao Poder Executivo a execução
de obra de melhoria da Escola Clas-

1 se EstânciaPlanaltina, em PIanalti-
na-DF.

-- Informa que o Plenário da câmara Le
gislativa doDF aprovou a Indicação
r.; 207/92, ti autoria do Deputado Ma
noel de Andrade - PP, a qual sugere
ao Governador do DF a realização de
Concurso público para preenchimento
de cargos de Prof. de Educação Físi
ca.

• Apresenta reivindicações dos morado
res da Quadra 07 do Assentamento Ria
eho Fundo, solicitando viabilizar i
construção de uma Escola de l< grau,
nas proximidades da citada Quadra.

- Solicita iiepiementaçso do Projetocc
Conservação de Unidades Escolares de
Ensino Fundamental.

Mem» ni 109/93-SE ,
de 10.05.93 -enca

minha Nota Técnica
sobre a Indicação n»
00738/33,

Mem* n» 110/93-SE ,
de 10.U5.93 - enca

minha 0.1. n« 333/
93 sobre o OF/MU 008/'
93.

56. 0F/K3 068/93

57. Of. Ext. n« 188/93

53.. Indicação n* 00815/93

MATÉRIA

59. Moçãon* 00164/93

60. Projeto de Lei
00764/93

61. ::rbjeto de Lei
00778/93

62. OFG? n* 459/93

63. OF/KD/270/93

M AT ê R I A

64. Moção n* 00167/93

65. Ofício LC n» 094/93-E

Í66. OF/GP n* 530/93

67. Moção n* 00160/S3

68. Indicação n* 00829/93

Deputado Benício Tava
res

Deputado Fernando Na
ves

Deputado Gilson Araú
jo

A U T 0 H I A

DeputadoGilson Araújo

Deputado Cláudio Mòntej

ASSUNTO

Urge o Pç-oer Executivo do DF a implar;
taçao de cursoSupletivo Noturno na

íEscola Classe doVarjãondo Torto.

:Dispõe sobre a cobrança de anuidaoes,
mensalidades, taxas e outros encargos
^educacionais e dá outras providência;

Mem* n» lil/93-SE ,
de 10.05.93 - enca

minha o 0-1. N*
334/93 sobre o Of.
Ext. n* 188/93.

Hem» n* 119/S3-SE ,
de 26.OS.93 - enca

minha o 0,1. N*

381/93 sobre a Indi
cação n* 00815/93.

ATENDIMENTO VIA ASSE!

SORIA PARLAMENTAR DO
GfiBfTOVERHftPQR -

Leputadj Padre Jonas - DispSe. eóbre a contratação de serviços
dé vigilância para. as Escolas PÚbli'
càs.do DF.

Kem* n" 120/93-SE,
de 26.05.93 - enea

minha Nota Técnica
sobre a Moção n»
00164/93.

Mem* n« 121/93-SE,

de 26.05.93 - enca

minha o 0.1. N*

380/93 sobre o Ero
jeto de Lei -i*
00764/93.

Mem* n* 122/93-SE,
dè 26.05.93 - enca

minha o 0.1. N*

378/93 sobre o Pro

jeto de Lei H*
00778/93.

Mem* n» 123/93-SE,

de 26.05.93 - enca

minha o 0.1. H*

383/93 sobre o
OFGP n» 459/S3.

Kem* n* 124/93-SS,
de 26.05.93 - enca

minha o 0.1 H*
384/93 sobre o OF/
MD/270/93.

Deputado Benício Tava
res

Deputado Senício Tava

AUTORIA

Deputada Lúcia Carva

lho

Deputada Lueia Carva
lho

Deputado Benício Tava
res .

Deputado Gilson Araú

jo

Deputado Manoel Andra

- Enc&ninha pleito da comunidade Agro
vila sio^Sebastião na qual solicita
instalação de um Centro Educacional
nessa localidade.

- Encaminha o Requerimento^* 1371/93,
de autoria da Deputada Lúcia Carva-

-f-lho, a qual solicita informações à
Secretaria de üoucação com relaçãoà
transferência realizada pelaSecret;
ria de Faaenda e Planejamento; ;.

ASSUNTO

ATENDIMENTO VIA ASSES
SORIA PARLAMENTAR 00
CAR/nOVKRNAnnR

- Sugere a Secretaria de Educação eFEDE
a criação dé escolas de música em to
das as regionais.

- Reitera Ofício LC n* 055/93-E, pedin
do cópia do Cronograma de Repasse

- Verbas para o ano de 1993, destinadas
às escolas da Rede pública, se açor
do com a Lei n* 250/92.

- Encaminha para Sanção ao Excelentís
simo Senhor Joequim. Domingos. Rpriz
o texto do>rojeto_dé Lei n* 340 .
de 1992, que "Dispõe sobre a politi
ca de Aleitamento materno para ja Dis
trito Federal e dá outras providencias.

- Urge do Poder Executivo do Distrito %
deral a Extensão até à oitava série"1
na Escola-Classe do Varjio do Torto,

- Implantação de Escola de 2* grau
Núcleo Rural Alexsndre Gusmão-INCRAS.

Mtífli* n* 125/93-SE,

de 26.05.93 - en
caminha Nota Téc
nica sobre a Mo

ção n» 00167/9J."
Mem» n» 126/93-SE,
de 01,06.93 - enca

minha O.I. n* 352/
93-SE sobre o Ofí
cio^LC n* 094/33-E?

Hem* h* Í3Q/93-SE ,
de ,04.06.93-- enca
minha Nota Técnica
sobre o OF/GP n*

• 530/93. .

Mem» n* 132/93-SE
de 07.06.93 - enca

minha .Nota _Técnica
sobre a Moção n*
00160/93.

Msm* n* 133/93-SE ,
de 07.06.93 - enca

minha Nota Técnica
sobre a Indicaçaon*
00829/93.

MATÉRIA

69. OF/KD/321/93

70. OF/HD/325/93

71. 0F/GTR/0023/93

72. OF/KD n« 048/93

MATÉRIA

73. OF.GP. N* 475/93

74. OF/MD/206/93

AUTORIA

Deputato Benício Tava
res

Deputada Benício Tava
res

Deputado Tadeu Roriz

DeputadoBeniclo Tava
res

AUTORIA

Deputado Benício Tava
res

ATENDIMENTO VIA ASSES

SORIA PARLAMENTAR DO
rrftF^fftVflRNnnnR-

ASSUNTO

Informa que foi aprovada a Moção n»
145/93-, de autoria do Deputado Gilson
Araújo-PP a qual propõe ao Poder Exe
cutivo seja dada prioridade ás obras
de recuperação dás escolas do ensino
fundamental.

- Informa que foi aprovada a Mòçao n«
141/93, de autoria do Deputado Wasny
de Roure-PT, a qual solicita à Secre
taria ue Educação dar prioridade : i
reforma ao Centro Integrado de Ensino

-Especial, localizado no SGAS - 912.

- Reitera a solicitação dirigida ã ex
Secretária Stella dos Cherubins Gui
marães, através de carta datada de
21.12.92, a respeito da remoção
Professora Carla Gonçalves de Ollvei
ra,^ia Escola Classe 02,do Paranoa.ua
raoutra Siscola da rede oríciál naAsí
Norte. " "-

- Comunica aprovação da Indicação
110/92, de autoria do Deputado José
Edmar, a qual sugere ao Governo
Distrito Federal a construção de Cer
tro Educacional no Setor "M" Norte,
era Taguatinga.

Mem» n» 135/93-SE ,
de 08.06.93 - enca

minha o 0.1.H" 113/
93 sobre o OF/MD /
321/93.

Mem» ri» 136/92-SE ,
de 08.06.93. enca -

minha o 0.1. N»
412/93 sobre o OF/
KD/325/93.

Mem* n« 137/93-SE ,

de 08.06.93 - enca

minha o 0.1. H*
411/93 sobre o OF/
GTS/0023/93.

ASSUMI O

- Encaminha o pleito do Centro de Ensi
no Especial n* 01, situado no Setor
P Sul. fia cidade satélite dè Ceilân
dia, no.sentido de que esta Secreta
ria analise a possibilidade de provi
denciar o aunento da altura do_ 'muro
que cfrea a referida Instituição.

- Encaminha o Requerimento^n* 1372/93,
de autoria daDeputada Lúcia Carvalho
-PT, que solicita informações à FEDF
sobre á movimentarão, de 1988 até es
ta data, do servidor JOVINÕ FERREI
RA DE SA.

- Sugere ã Secretaria de Educação
Governo do Distrito Federal a consm
ção de escolas nasquadras 112/114
504/SQ6, na cidade satélite dê Samam
baia.

- Sugere k Secretaria de Educação--
construção dé uma Escola no Setor Ha
bitacional do Assentamento Riacho Fut
do localizado na Região Administrati
va VIII.

Sugere a construçÃo de Jardim de In
fância na Vila São Sebastião.

Mem* n* 13S/93-SE
tíe 08.06.93 - enca

minha o 0.1. N*
410/93 sobre O OF/
MD n* 048/93.

ATENDIMENTO VIA ASSES
SORIA PARLAMENTAR DO
r.AH/COVSRNADOB

Hem* n* 140/93-SE

de 11.06.93 - enca
minha o 0.1. N*
417/93 sobre o OF.
CP n» 475/93.

Deputado' Benício Tava
res

Kesi* n**14l/93-SE
de 11.06.93 - enca

minha o 0.1. N»
418/93 sobre o OF /
K3/206/93.

Kes* n« 142/93-SE
tíe 11.06.93 - enca
minha Nota Técnica
sobrea Indicação rt
00862/93.

Kem* n* 143/92-Si

tíe 11.06.93 - enca

minha Nota Técnica
sobre a IndieaçSoN*
00802/^3.

Kem* n« 144/93-5- ,
de 11.06.93 - er.ca-

minha Nota Técnica
süure a IndicuçãoN*
00789/93.

75. Indicação n* 00862/93 Deputado Tadeu Roriz

7o. Indicação n* 00802/93

77.Indicação'n» 00789/93

, M A TE R I A;

78. Indicação ri* 00805/93

79. Moção n* 00163/93

LC.cação n* 00732/93

81. Indicação n* 00614/93*

Projeto de Lei
00535/93 :

M A TE S IA

63. Moção n= 00168/93

84. Projeto de Lei
U0839/93

85. Projeto de Lei
00823/93

86. Koçao ri* 00127/93

87. Projeto de Lei
00840/93

Deputado Tadeu Roriz

Deputado Gilson Araú
jo

AUTORIA ASSUNTO.

ATENDIMENTO VIA ASSCS

SORIA PARLAMENTAR 00
RAR/r.nvKRNAnnR

Deputado Padre Jonas - Sugere ao Poder Executivo a constru
ção de uma Escola pública entre o Oç
togonal'1 e 4.-

Mem* n* 145/93-SE (
de 11.06.93 -enca

minha rota Técnica
sobre é. . Indicação
n* 00805/ír3.

ÍKem* n* 146/93-SE ,
de 11.06.93 - enca

minha Nota Técnica
sobrea Moção K!
00153/92.

Mem-* n* 147/93-SE

de 11.06.93 - enca

minha Nita Técnica
sebre s Indicação H*
00732/93.

Mem» n« 148/63-SE ,

de 11.06.93 -^enca
minha Nota Técnica
sobre a Indicação n*
00814/93.

Í-Sem* n* 151/93-SE ,
de 14.06.S3 -enca

minha Nota Técnica
sobre o Pròjato'
Lei n* 00835/93.

Deputado Gilson Arau-

Deputado Salviano Gui
n-.arães

Deputada Gilson Arau-

J° .

Deputado Cláudio Mon
teiro -;

AUTOR I A^

Deputado Wasny de Rou-

Deputada Lúcia Carvalho

Deputado AgneIo Queiioz

Deputado Fernando Naves

Deputada Lúcia Carva
lho

•Urge do PoderExecutivo do Distrito
Federal a construção de umaEscola de
Ensino*Médio no Varjão do Torto.

-Sugere ao Sr. Governador do DF "a cons
truçao de um Centro Educacional
^Assentamento Buritis III, do Setor Re
sider.cial Leste, em Planaltina-DF.

- Sugere implementação do Projeto
construção de Escola de 1» grau na Vi
Ia Roriz,; mediante suplementação
recursoí ao Orçamento do Distrito Fe
deral.

- Cria, no âmbito da: Rede Oficial de
Ensino do Distrito Federal^ o Progra
ma tle Prevenção contra incêndio >
dá outrasprovidências.

A S SUN TO

•Propõe á Câmara Legislativa do ' DF
'•enviar sugestão ao Exm» Sr. Governa
dor do DF atinerite a construção de
de um prédio escolar parao ensino
médio no assentamento Buritis II,em

Planaltina - DF.

• Cria junto ao Ensino Supletivo do
Distrito Federal o Programa de Apoio
a Profissionalização.

-Autoriza a inclusão de disciplina es
pecífiea para orientação sobre sexo
seguro e prevenção de doenças sexual
mente transmissíveis nas grades cur
riculares do ensino de 1» e 2* graus
da rede educacional pública do DF

- Solicita transformação das Escolas
' Classes n*s 16 e 30 do Setor "0

Ceilândia, em Centros Educacionais nc
período noturno.

- Institui o Programa de Apoio ao Estu
, do, no âmbito do Distrito Federal

ATENDIMENTO VIA ASStíi

SORIA PARLAMENTAR DO

tJA^/fiQVF.RHftnQR

Mem» n* 152/93-SE ,
4.06.93 -_enca-

mifiha Nota Técnica
sobre a Moção n*
00168/93.-

Men* r.» 153/93-St ,
de 14.06.93 -_6r.ca-
minha Hota Técnica
sobre o Projeto de

Lei n«, 00839/93.

ilerr.» n* 154/93-SE ,

tíe 14.06.93 - enca

minha Nota Técnica
sobre o,Projeto de
Lei n* 00823/93.

Mem» n* 155/93-SE ,

.4.06.93 - é:;ca-r

minha Nota Técnica
sobre a Moção n*
00127/93.

Mem» ti* 156/93-SE .

de 14.06.93 - enca

minha Nota Técnica
sebre o Projeto dtf
Lei n* 00840/S3.



Bftàíiiai íerea#iRfc ©Jde.sâQsJftde^g^â rlpfiítMw^JM Página 39

ATENDIMENTO VIA ASSES
AUTORIA ASSUNTO SORIA PARLAMENTAR DO*

88. Projeto de Lei n* Deputada Lúcia Carvalha - Torna obrigatório o ensino da disci Mem» 157/93-SE
210/91 plina de educação ambiental nos Esta

tabeleclmentos de Ensino da Rede

Publica-do DF e dá outras providências.

de 14.06.93. encanii

nha Mota Técnica so
bre o Projeto do
Lei n* 210/91.

89. Ofício LC n 0ES/23-E Deputada Lúcia Carva - Solicita o enviode cópiado Crono - Kem» n» 158/93-SE ,
lho grama de Repasse de Verbas para o

ano de 1993, destinadas às escolas
de 14.06.93 - enca

minha o 0.1. M«

da Rede Pública, de acordo com a 426/93, sobre o Ofi
Lei n* 250/92. cio LC n* 055/93-E.

90. Projeto de Lei n« Deputado Padre Jonas - Dispõe sobre a lotação dos servido - Kem» n« 159/93-St .
502/92 resdas áreas de Educação, Saúde e de 16.06.93 - enca-

Segurança do DF próximo às suas re- rcinha o 0.1. N<

sloências e dá outras providencias. •Í.T7/93, sobre o Pro
jeto de Lei r.>
502/92.

91. Indicação n* OC840/93 Deputado Benício Tava - Sugere à Secretaria de Educação do Hem» n» 161/S3-SE ,
res Distrito Federal a construção do

segundo CAIC de Ceilândia.
de 16,06.93 - enca

minha o 0.1. M»

429/93, sobre :• In

dicação n* 00840/93

MATÉRIA
ATENDIMENTO VIA ASSES

AUTORIA ASSUNTO SORIA PARLAMENTAR DO
CAB/GOVRllNAnnR

92. Projeto de Lei n*
00789/93

Deputado Peniel Pache
co

- Institui, nas Escolas Públicas e Par
ticulares de 1» e 2» graus, o reces

Mem* n»-166/93-SE
de 23.06.93 - en

so escolar extraordinário a ser con caminha Nota Téc
cedida nos períodos de maior baixa
da umidade relativa do ar e dá ou Jeto de Lei n*
trás providências. 007e9/93.

93. Moção n» 00176/93 Deputado Feriando Naves - Solícitaa construção de Escolas do Mem» n* 167/9.3-£b
1* grau na Vila São Sebastião. de 23.06.93 - ».r.-

caminha Nota Téc
nica sobre a Mo

ção n» 00176/S3,
94, Indicação n» 00870/93 Deputado Tadeu Roriz - Sugere à Secretaria de Educação uma Mem» n» 168/ÇJ-SE

reforma geral na Escola Classe n» de 23.06.93 - ét
01, da cidade-satéllte de Planaltina
(RA-VI). nica sobre a 1i-

dicaçãon* C08TC1/
93.

95. Indicação n» 00775/93 Deputado Gilson Araújo - Sugere a construção de escolas do 2* Me::.« n» 169/S3-SE
grau no Paranoá. de 23.06.Í j - er.-

ce.Tiir.ha Iío;a Téc
nica sobre a Ind_i
cação n» 00775/93

96. Indicação n» 00796/93 Deputado Gilson Araújo - Construção de Escolas no 1» grau na Men» n* 17u/S3-S£
na Vila 5Io Sebastião. de 23.06.93 - e:-.-

caxinha Nota Téc
nica sobre a Ir.ci

cação n* 007S6/S3

MATÉRIA

97. Of. n» 009/93-Gab/AS

!cçao r.í 00169/93

AUTORIA

Deputados Benício Tava
res, Peniel Pacheco
Aroldo Satake.

Deputado V/asny .de Rou-

ASSUNTO

. Solicita que esta Secretaria dcte o
Centro de Ensino Especial,localizado

na OE 20 - Área Especial - Lote "A"
Guará, com um veículo tipo Kor.bi, o
qual servira para o transporte dos
alunos ali matriculados.

propõe à Câmara Legislativa do DF en
vlar sugestão ao Exma Sr. Governador
do DF atinente a construção de u-i pre
dio Escolar para o ensino fundamental
na quadra 16 do assentamento Buritis
III em Plar.altina-DF.

ATENDIMENTO VIA ASSKS

SORIA PARLAKENTAR UO
nnn/CTUFUNAnra)

::e-.s n* 172/93-i.=:

de 25.06.93 - en

caminha o 0.1. '.i1

461/93 sobre o

Of. n» 009/S3 üab

/AS.

Hem» n» 173/93-5E

de 25.06.93 - en

caminha Nota Téc
nica sobre a :-.'}-

ção n« 00169/9;.

OF.l.NSflJí» /93-Gab/AS Brasilia-DF, 30 de junho de 1993

Senhor Presidente,

Utilizamos o presente expediente para

oficializar a indicação dos Senhores Deputados MAURxLIO

SILVA e TADEU RORIZ, representantes do Partido Progressista

na Comissão Parlamentar de Inquérito das Mensal idades

Escolares.

Atenciosamente,

Deputado AROLDO SATAKE
Líder do PP

Excelentíssimo Senhor
Deputado Benício Tavares
Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

NESTA

AUTOR :

Partidos

MOCSO NS

Deputado PADRE JONAS
Partido Progressista-PP

/93

Nos termos do Artigo 109 do Regimento
Interno, solicitamos a manifestação desta Casa junto ao
Poder Executivo local, reivindicando providências na
construção de dois <2> "quebra-molas" na pista que liga as
Quadras 07 à 11, do Cruzeiro Velho.

JUSTIFICATIVA

Segundo informações de alguns moradores das
quadras mencionadas, o "trânsito está se tornando perigoso
pelo abuso da velocidade por muitos motoristas", exigindo,
dessa forma, a coTocaçSo de "dispositivos de segurança",
como meio de conter os "abusos" cometidos nos volantes,
aumentando a segurança dos moradores daquela Satélite.

Sala das Sessões,

Deputado D\istr/tal-PP

Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal

de 1993

A segurança do nosso Sistema Viário está
contida nos Artigos nQ 335 e 337, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, assim transcrito:

Art. 335. 0 Sistema de Transporte do Distrito
Federal subordina-se aos princípios de preservaçSo da vida,
segurança, conforto das pessoas, defesa do meio ambiente e
do patrimônio arquitetônico e paisagístico.

Art. 337. Compete ao Poder Público planejar,
construir, operar em condições adequadas de uso e segurança
o Sistema Viário Público do Distrito Federal.

Diante do exposto, a Câmara Legislativa do
Distrito Federal ciente da grande importância da matéria
explanada na Moção em pauta, solicita providências de Vossa
Excelência no atendimento ao especificado.

Brasilia-DF, de de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do DF
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Of. n!2 OTf/CL/GAB06/93 Brasília,'30 de junho de 1993

Exmo. Sr.

Benício Tavares
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Nesta

Senhor Presidente,

Tendo em vista a criação da Comissão
Parlamentar de Inquérito para apuração do aumento do valor
das mensalidades escolares das escolas particulares do
Distrito Federal, solicito seja indicado o meu nome,
representando o Partido Popular Socialista - PPS, para
integrá-la.

Atenc iosamente.

(31 *áil^
Deputado CARLOS ALBERTO

MOCSO N2 /V3

<Deputado Geraldo Magela)

Solicita à Câmara Legislativa do
Distrito Federal encaminhar mani
festação aos Excelentíssimos Senho
res Presidentes do Senado Federal e
da Câmara dos Deputados contra o
veto Presidencial ao Projeto de Lei
NS 3610/93, que estabelece o rea
juste de 100% mensal da inflação
para os salários.

Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 109, do Regimento In
terno desta Casa, solicito à Câmara Legislativa do Distrito
Federal a aprovação desta Moção, manifestando apoio à derru
bada do veto Presidencial ao Projeto de
09/03/93, que estabelece o reajuste de
fiação para os salários.

Lei NS 3610/93,

100% mensal da

de

in-

JUSTIFICACSO

A inflação atinge patamares superiores a 30%
mensais e o Governo não consegue dos oligopólios um acordo
mínimo para sustar o aumento abusivo dos preços. 0 próprio
Governo, através das tarifas públicas, realimenta a escalada
inflacionária, que no período de janeiro a julho do corrente
ano, tiveram reajustes superiores ao dólar.

Para assegurar o poder de compra dos traba
lhadores é absolutamente indispensável que o reajuste tenha
por base os 100% da inflação, pois não se justifica que ape
nas o trabalho pague o ônus de uma estrutura econômica in
justa que privilegia a especulação financeira.

A Medida Provisória recentemente editada
pelo Governo Federal não soluciona o problema da defasagem
salarial acumulada nos últimos anos. A proposta de um redu-
tor mensal da inflação diminuirá cada vez mais o poder aqui
sitivo dos assalariados em, no mínimo, 37% ao mês.

Neste momento de definição de uma nova polí
tica salarial, é importante que esta Casa aprove esta Moção
contrária ao veto do Pres idejiie da República ao Projeto de
Lei N9 3610/93.

Sala/cias Sessoc » de

3ERA/.D0 MAGELA\
Dè>yt/do Distrital\

Partido dos Trabalhadores

de 1993.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ma
nifesta a Vossa Excelência apoio à derrubada do veto-do Pre-

República ao Projeto de Lei NS 3610/93, que esta-
te de 100% mensal da inflação para os saia

is idente da

belece o reajus

r ios.

A inflação atinge patamares superiores a 30%
mensais e o Governo não consegue dos oligopólios um acordo
mínimo para sustar o aumento abusivo dos preços. 0 próprio
Governo, através das tarifas públicas, realimenta a escalada
inflacionária, que no período de janeiro a julho do corrente
ano, tiveram reajustes superiores ao dólar.

Para assegurar o poder de compra tios traba
lhadores é absolutamente indispensável que o reajuste tenha
por base os 100% da inflação, pois não se justifica^que ape
nas o trabalho pague o ônus de uma estrutura econômica in
justa que privilegia a especulação financeira.

A Medida Provisória recentemente editada
pelo Governo Federal não soluciona o problema da defasagem
salarial acumulada nos últimos anos. A proposta de um redu-
tor mensal da inflação diminuirá cada vez mais o poder aqui
sitivo dos assalariados em, no mínimo, 37% ao mês.

Neste momento de definição de uma

tica salarial, é importante que o Senado Federal
veto ao Projeto de Lei NS 3610/93.

REQUERIMENTO N£! /93.

nova polí-
derrube do

Autor s Deputado Padre Jonas
Par t ido : Par t ido Proar ess isi: a -- PP
Assunto : Realização de Sessão Solene em homenagem a Duque

de Caxias - Patrono do Exército Brasileiro.

Cl! ;•: ce 1en t íss imo Se n hor ,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Requeiro nos termos do Regimento Interno
deite Poder, a realização cie Sessão Solene no dia 23 de
agosto de 1993, as 10 h 00 min, nesta Casa, em homenagem a
Luís Alves de Lima e Silva - Duque de Caxias - Patrono do
Exército Brasileiro..

J U S T I F I C A T I V A

à inegável que a participação do Duque de
Caxias na União de todos os brasileiros, foi um fato
constante em sua vida, neste país»

Por isso, reiembrar a h iot ór ia desse i1ust re
brasileiro ê um dever ce todo Poder Público legalmente
constituído, razão pela qual solicitamos a realização deste
ever.to solene.

Sala das Sessões

PAD

Deputado

REQUERIMENTO NS /93.

Autor - Deputado Padre .Jonas

Partido; Partido Progressista - PP

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara Legislativa do DF,

de 1993.

conjunta

tratam dt

Requeiro nos termos regimentais a tramitação
dos Projetos de Leis nS 769/93 e 615/92, pois
matéria idêntica.
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J U T.ÍFICATIVA

d • , , , Consoante o artigo .1.28 e seguinte do
Regrmento Interno, desta Casa, quando estiverem em cur« du«
rar, M^kor0™'h<,<;S "", nle5ÍS espécie' * '-'cito pro.ov«r..eiamitaçao conjunta das mesmas

apresentar o Requerimento.
razão que leva-me

Sala das Sessões,

PA0RK JONAÇ
Deputado Dretr j

MOCSO NS

AUTOR - Deputado PADRE JONAS

PARTIDO- Partido Progressista -- PP

a

de agosto de 1993.

/93

Nos termos do Artigo 109 do Regimento
Interno, solicitamos a manifestação desta Casa junto à
Direção cia Telebrasília, reivindicando providências na
colocação de um telefone público anexo à Estação
Rodoferroviária destinado aos Taxistas que operam naquele
local, a exemplo de outras rodoviárias de nossa Brasília.

JUSTIFICATIVA

A reivindicação acima atende inúmeros
pedidos de Taxistas que operam na Estação Rodoferroviária,
que não dispõem de um telefone público para atender aos seus
<::! ient es.

Sala das Sessões, de agosto de 1.993

PADI

Deputado Di

Ilustríssimo Senhor
Presidente da Telecomunicações dê Brasília S/A
TELEBRASILIA

Na Lei Orgânica do Distrito Federal a
segurança e o conforto das pessoas, estão expressos no Art.
335 assim transcrito:

"0 Sistema de Transporte do Distrito Federal
subordina-se aos princípios de preservação da vida,
SEGURANÇA, conforto das pessoas, defesa do meio ambiente e
do patrimônio arquitetônico e paisagístico".

Ors como aquele local tem i.ini fluxo de

passagei ros aí ign if icat ivo e operação de taxistas
constante;, a colocação de um telefone público que 'atenda a
essa classe de transporte é de grande valia social, pois
aumentará a segurança dos passageiros e melhorará o
atendimento público pelos taxistas.,

Sendo assim, a Câmara Legislativa do
Distrito Federal sentido a importância da matéria
especificada na Moção em pauta, solicita providências de
•vossa Senhoria no atendimento.

Brás í1i a-DF, de de i.993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do DF

PROJETO DE LEI NS

AUTOR : Deputado'PADRE JONAS

PARTID0: Partido Progressi sta-PP

/93

Dispõe sobre a venda de lotes do Programa de
Assentamento das populações de baixa renda
do Di stri to Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, Decretas

Art. 1Q -- 0 concessionário do Programa d<*
Assen.tamento.de que trata o Decreto nS 11.476/89 e que tenha
adquirido o. imóvel através da Sociedade de Habitações de
Interesse . Soeial-SHIS, ao completar 5 <cinco) anos
ininterruptos de ocupação, poderá se habilitar para a compra
do mesmo- naquele órgão.

Art. 2Í3 -- O valor do imóvel, para os efeitos legais,
será o de três salários-mínimos vigente à época da transação
da venda ao concessionário, a título simbólico.

Art. 3S -•• Esta lei entra em vigor na data de sua

publi cação.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Norteado pelo mesmo (espírito de justiça social que
embasou o Decreto'n2 il.476/89, de 09 de março de 1898, que
garantiu o acesso de famílias carentes a lotes semi-
urbanizados, apresentamos a presente proposição, para
definitivamente garantir ao concessionário de lotes semi-
urbanizados o direito de ser o verdadeiro proprietário do
imóvel, pois este desejo encontra-se latente em todo aquele
que foi beneficiado com o Programa de Assentamento das
Populações de Baixa Renda no Distrito Federal. Entretanto,
pela atual forma de ocupação dos lotes, que é o instituto da
Concessão de Uso, o ocupante sente-se ainda desprotegido por
entender que, cabendo-lhe tão somente o usofruto do imóvel,
o Estado a qualquer momento, e quando bem entender, poderá
lhe desapropriar, razão <::sta que leva muitos à tentação ClE
vendê-los, além de outras tantas alegações que seriam
escusada enumerar, mas que esta convém ditar: quanto, como e
quando poderá ele vir ser proprietário do imóvel? Entendemos
que este projeto de lei alcança, assim, juntamente com o
Decreto nS 1.1.476/89 os mesmos objetivos de uma política
social justa para a questão da moradia no Distrito Federal.
Pois, fazer a necessária venda da terra cívica aos que

• cumpriram'' as exigências para a aquisição dos mesmos, é aeni
dúvida uma demonstração de política social voltada para os
mais carentes, principalmente quando cumpriram todas as
etapas legais. Assim, embuícios dos princípios de
transparências, lisura e probidade que caracterizam esta
Casa, conclamamos os Nobres Pares a apreciarem esta
proposição, escoimando os vícios e contribuindo para o seu
aperfeiçoamento; para que possamos assegurai- aos
realmente necessitam de moradia a tranqüilidade, de
•Futuro

imóveis
próximo, de serem os verdadeiros proprietários

que

num

dos

S ala d a s S e ssões, de .agosto de 1.993

PADfREvJONÍ

Deputado DiVstr/ítal~PP

íí o c a o NS /93

AUTOR : Deputado PADRE JONAS

PARTIDO: Partido Progressista-PP

Nos termos do Artigo 109 do Regimento
Interno, solicitamos a manifestação desta. Casa junto ao
Presidente do Banco de Brásília-BRB, reivindicando
providências na colocação de um "Caixa Automático - 24
horas", anexo à Estação Rodoferroviária-

JUSTIFICATIVA

Muitas reclamações de pas
feitas, em virtude das empresas de ônibus

cheques na compra de passagens.

sageiros sao

não aceitarem
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A«-,sim, entendemos que a colocação de um Caixa
Automático - 24 Horas" do BRB, naquele local, facilitara a
aquisição de passagens, propiciando maior conforto aos
usuários daquele terminal.

Sala das Sessões,

PADRENJONASy
Deputado DiètrMral-PP

de agosto de 1.993

1 1uül: r í'.:ü:í imo Senhor
Pres idente do Banco de Brasília • BR1:1

Na Lei Orgânica do Distrito Federal, é bem
claro o Art. 335 ao afirmar:

"0 Sistema de Transporte do Distrito Federal
subordina-se aos princípios de preservação da vida,
segurança, CONFORTO DAS PESSOAS, defesa do meio ambiente e
do patrimônio arquitetônico e paisagístico".

Assim, ao facilitar a compra de passagens
pelos usuários do Transporte Interestadual, também estamos
melhorando o conforto dos mesmos c evitando possíveis
discussões entre balconistas <:•: passageiros, bem como, com
isso, aumentando o número de clientes dessa Conceituada
Organização Bancária, fato que muito desejamos.

Pelo exposto, a Câmara Legislativa do
Distrito Federal ciente da grande importância da matéria
especificada na Moção em pauta, solicita providências de
Vossa Senhoria no atendimento.,

Brasilia-DF de de 1.993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do DF

de Brás 11i a -

CAUB I e II e

INDICAÇÃO MS /93.

AUTOR: DEPUTADO TADEU RORIZ

PARTIDO: PP

ASSUNTO: Sugere a Companhia de Eletricidade

CEB, a colocação de luminárias na entrada dos
a iluminação das chácaras pares do CAUB I e II

na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante - (RA-VIII).

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do artigo 105 do seu Regimento Interno, sugere à
Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB, a colocação de
luminárias na entrada dos CAUB I e II e a iluminação das
chácaras pares do CAUB I e II, na Região Administrativa do
Núcleo Bandeirante - (RA-VIII).

JUSTIFICAÇÃO

0 Conglomerados Agro-Urbanos de Brasília - CAUB I
e II, reúnem hoje mais de mil famílias, que reclamam pela
iluminação imediata, pelo menos nas quadras pares, onde
existe uma maior concentração populacional, de modo a
facilitar a circulação na área.

As entradas desses CAUBs está também precisando de
luminária, para facilitar a localização das ruas.

Sala das Sessões, em

BADINETE DO DEPUTADO TADEU RORIZ

MOÇÃO NS /93.

AUTOR: DEPUTADO TADEU RORIZ

PARTIDO: PP

ASSUNTO: Reivindica da Companhia de hgua e
Esgotos de Brasília - CAESB, a recuperação de poços
artesianos e a recuperação dos já existentes nos
Conglomerados Agro-Urbanos (CAUB) I e II, na região
Administrativa do Núcleo Bandeirante (RA-VIII).

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
reivindica, nos termos do artigo 109 do seu Regimento
Interno, a recuperação dos poços artesianos e a construção
de outros nos Conglomerados Agro-Urbanos (CAUB) I e II,
localizado na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante
(RA-VIII).

JUSTIFICAÇÃO

Nos Conglomerados Agro-Urbanos (CAUB) I e II são
importantes produtores hortifrutigranjeiros, para o que
necessitam de água abundante.

Os agricultores fazem uso de quatro poços
artesianos, que estão, contudo, apresentando problemas.

Há necessidade da construção de novos poços,
porque os atuais são insuficientes e a água está saindo
muito suja.

Sala das Sessões, em

fADO TftDDEPUTADO TftDEU RORIZ

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL:

: Cumpre-me informar a V.Exa. que a Câmara Legislativa
aprovou Moção, de autoria do Nobre Deputado TADEU RORIZ, que
reivindica da Companhia de hguas e Esgoto de Brasília
(CAESB), a recuperação dos poços artesianos dos
Conglomerados Agro-Urbanos de Brasília (CAUB I e II),
localizados na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante
(RA-VIII), e a construção de outros, tendo em vista a
importância da água para a produção hortifrutigranjeIra da
área.

Atenc iosamente.

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente

MOÇÃO NS /93.

AUTOR:

PARTIDO:

ASSUNTO:

autorização para

DEPUTADO TADEU RORIZ

PP

Reivindica da Secretaria de Agricultura,

u construção de casas nos lotes dos
conglomerados Agro-Urbanos de Brasília (CAUB I e II),
localizados na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante
(RA-VIII).

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
reivindica, nos termos do artigo 109 do seu Regimento

Interno, autorização da Secretaria de Agricultura para que
os produtores concessionários dos Conglomerados Agro-Urbanos
(CAUB I e II), da Região Administrativa do Núcleo
Bandeirante - (RA-VIII), possam construir em cada lote uma

casa de, pelo menos, 60 metros quadrados.

JUSTIFICAÇÃO

A construção de uma pequena casa em cada lote dos
Conglomerados Agro-Urbanos de Brasília (CAUB I e II), na
Região Administrativa do Núcleo Bandeirante (RA-VIII), é uma
antiga reivindicação dos produtores rurais da área.

Essa casa seria destinada à residência de um

vigia, para proteger as plantações e para guardar adubos e
outros insumos usados no campo.

Sala das Sessões, em

t*t
DEPUTADO TAlSEU RORIZ

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL:

Cumpre-me informar a V.Exa. que a Câmara
Legislativa aprovou Moção do Nobre Deputado TADEU RORIZ,
reivindicando autorização da Secretaria de Agricultura
para a construção de uma casa pequena em cada lote dos
Conglomerados Agro-Urbanos de Brasília (CAUB I e II), da
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Região Administrativa do Núcleo Bandeirante (RA-VIII), com o
propósito de permitir a presença constante de um vigia para
as plantações e o armazenamento dos insumos agrícolas.

Atene iosamente,

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente

PROJETO DE LEI NS /93.

AUTOR:

PARTIDO:

DEPUTADO TADEU RORIZ

PP

Autoriza o Governo do Distrito

Federal a reservar boxe nas

Centrais de Abastecimentos do

Distrito Federal S/A - (CEASA), é
Feiras Permanentes, para coleta

das sobras de hortifrutigranjeiros,
aptas ao consumo humano, para

aproveitamento em programas comple-

mentares de alimentação, na forma
que determina.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Decreta:

Art. ÍS — Fica autorizado o Governo do Distrito Federal a

reservar boxe nas Centrais de Abastecimento do Distrito

Federal S/A - (CEASA), e Feiras Permanentes, para coleta das

sobras de hortifrutigranjeiros, aptas ao consumo humano,

para aproveitamento em programas complementares de

alimentação no Distrito Federal.

Parágrafo único - Os boxes referidos no caput deste artigo
deverão ser adptados às perfeitas condições de higiene e
disporão de equipamentos de refrigeração.

Art. 23 - 0 Governo do Distrito Federal designará pessoal
especializado para administrar a coleta, processamento e

distribuição dos alimentos.

Art. 33 - A Secretaria de Agricultura e a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Ação Comunitária, estabelecerão,
conjuntamente, normas e procedimentos necessários ao
cumprimento desta Lei.

Art. 42 -. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Uma quantidade incalculável de alimentos, aptos
ao consumo humano é jogada no lixo, diariamente, pelos
CEASAS e feiras do País.

0 presente projeto objetiva aproveitar as frutas,
legumes e verduras «lue não 5'ãü comercializadas em virtude de
deformações exteriores, mas que conservam intactos os tcore»

aii ment íc ios.

0 processamento dos legumes e frutas através de
pessoal especializado, tais como nutricionistas, e posterior
distribuição nos programas de alimentação complementar do
Governo do Distrito Federal, será de grande valia para o
enriquecimento da alimentação de pessoas carentes.

0 projeto em questão redundará em gastos
insignificantes ao GDF, e certamente contribuirá para que .0
desperdício no Distrito Federal seja amenizado. Portanto,
contamos com a acolhida do mesmo nesta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, em

DEPUTAI ADEU RORIZ

MOÇÃO NS /93.

AUTOR: DEPUTADO TADEU RORIZ
PARTIDO: PP

ASSUNTO: Reivindica da Secretaria de Obras do
Governo do Distrito Federal, um sistema integrado de
sinalização (semáforo e quebra molas) na via Leste, entre as
quadras 5 (cinco) e 6 (seis) da Ceilândia Norte.

Camars Legislativa do Distrito Federal

reivindica da Secretaria de Obras, de acordo com o artigo
109 do seu Regimento Interno, a implantação de um sistema
integrado de sinalização (semáforo e quebra molas) na via
Leste entre as quadras 5 (cinco) e 6 (seis), da Ceilândia
Norte, em frente ao mercado Espírito Santo.

JUSTIFICAÇÃO

0 trecho rodoviário da via Leste, entre as
quadras i, 3, 5, 7 e 9, da Ceilândia Norte, é longo e reto,
o que leva os motoristas a desenvolver altas velocidades
F^m* n Ocorrf que nl area existem também duas escolas - a
Escola Classe 6 e a Escola Classe 26 - o que leva a um
grande numero de crianças cruzando a pista.

.No.lo,:a1' Já morreram mais de 30 (trinta) pessoas,
em sua maioria jovens estudantes e menores escolares.

A implantação na área de um sistema integrado de
sinalização e fundamental para estabelecer a tranqüilidade
dos moradores e proteger vidas humanas na área.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO YaDEU RORIZ

V.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL:

A Câmara Legislativa aprovou Moção de autoria do
Nobre Deputado TADEU RORIZ, na qual é reivindicada da
Secretaria de Obras a implantação de um sistema integrado de
sinalização (semáforo mais quebra molas) na via Leste, entre
as quadras 5 (cinco) e 6 (seis) da Ceilândia Norte, com o
propósito de proteger vidas humanas na área. Cerca de 30
(trinta) pessoas já morreram atropeladas naquele local. ,

Atene iosamente.

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente

INDICAÇÃO NS /93.

AUTOR: DEPUTADO TADEU RORIZ
PARTIDO: PP-

ASSUNTO: Sugere ao Governo do Distrito Federal a
construção de um estacionamento ao longo
da Avenida Independência, defronte à
agência dos Correias, na cidade satélite
de Planaltina (RA-VI).

A Câmara Legislativa do Distrito Federal sugere,
nos termos do artigo 105 do seu Regimento Interno, a
construção de um estacionamento ao longo da Avenida
Independência, defronte à Agência do Correio, na cidade
satélite de Planaltina (RA-VI).

JUSTIFICAÇÃO

A falta de estacionamento junto A agência do
Correio, na Avenida Independência, tem sido motivo de
constantes reclamações da comunidade de Planaltina.

A Indicação ora apresentada visa atender vários
Pleitos recebidos dos habitantes dessa cidade, não só em
relação à agência de correio, bem como ao longo da Avenida
Independência.

Sala das Sessões, em

/
deputado'Ar> TADIDEU RORIZ

INDICAÇÃO NS /93.

AUTOR:

PARTIDO:

ASSUNTO:

DEPUTADO TADEU RORIZ
PP

Sugere ao Governo do Distrito Federal o
aumento do efetivo da Patrulha Motomeca-

nizada da Região Administrativa de
Planaltina (RA-VI).

A Câmara Legislativa do Distrito Federal sugere,
nos termos do artigo 105 do seu Regimento Interno, o aumento
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do efetivo da Patrulha
Administrativa de Planaltina (RA-VI).

Motomecanizada Região

JUSTIFICAÇÃO

A Indicação ora apresentada visa atender o pleito
da comunidade rural da Região Administrativa de Planaltina
(RA-VI). . ' „»_,.!.._

Por outro lado, se adotado o aumento do efetivo
solicitado teremos uma maior possibilidade de atendimento a
zona rural e, consequentemente, a valorização do homem do
campo.

Sala das Sessões, em

DEPUTAD' EU RORIZ

REQUERIMENTO NB /93

(Deputada Lücia Carvalho)

Requer da Secretária de Desenvolvi

mento Social, Sra. Maria do Barro,

informações sobre extermínio de

menores no Distrito Federal.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno, requere

mos da Secretaria de Desenvolvimento Social, Sra. Maria do
Barro, as seguintes informações sobre o extermínio de 42 ,me
nores supostamente assassinados por policiais militares, se -

gundo denuncia da própria Secretária:

(a) nome dos menores;

(b) período em que foram internos da COMEIA, hoje CERE;
(c) período aproximado do seu suposto "extermínio";
(d) indícios ou provas do envolvimento de policiais militares

nas "ações de extermínio".

JUSTIFICAÇÃO

A denuncia da Sra. Secretária ê da maior gravidade ,
uma vez que atribui a integrantes da polícia militar partici
pação em atos de extermínio de menores. Cremos que é do inte
resse de toda a sociedade o completo esclarecimento do fato
denunciado, razão pela qual requeremos estas informações.

Sala das Sessões

i.P.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES

de 1993

alho

làdores

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE, em nome da bancada do PP.

Saudação aos parlamentares pelo reinicio dos
trabalhos legislativos.

• Solicitação à Mesa Diretora de agilização na
apreciação dos projetos em tramitação nesta Casa.,

DEPUTADO EURíPEDES CAMARGO, em nome da Bancada do PT.

- Referências à Lei nS 161/91 que "Determina a fixação

definitiva do Acampamento da Telebrasília".
- Considerações sobre a ameaça de extinção deste núcleo

habitacional.

i.2.3 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO GERALDO MAGELA <PT)

-- Saudação aos parlamentares, aos servidores e à
imprensa local, pelo retorno aos trabalhos desta Casa.

• Denúncia de licitação para obras do metrô,
favorecendo grupos econômicos.

DEPUTADO TADEU RORIZ (PP)

- Pronunciamento sobre a questão da violência contra os
meninos de rua.

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO <PT)

- Pronunciamento de repúdio contra o extermínio de
meninos de rua, ocorrido no Estado do Rio de Janeiro, no
último dia 23, e contra a situação dos meninos de rua de
Brasil ia.

- Solicitação de reforma no Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

DEPUTADA ROSE MARY MIRANDA (PP)

Pronunciamento intitulado "Conjuntura Nacional e

Local".

DEPUTADO AGNELO QUEIROZ (PC do B)

- Solicitação de informações sobre a mensagem do
governador do Distrito Federal que trata do projeto de
reajuste de 33% aos servidores do GDF.

- Discurso sobre a política do governo do Distrito
Federal referente ao assentamento do Acampamento da
Telebras ílIa.

Crítica à derrubada

Administrativa de Santa Maria.

1.3 - GRANDE EXPEDIENTE

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PFL)

de barracos na Região

- Saudação aos parlamentares pelo reinicio dos
trabalhos legislativos.

" Apelo à justiça do Distrito Federal para que dê
prosseguimento ao inquérito da CPI da Terra.

DEPUTADO CARLOS ALBERTO (PPS)

- Pronunciamento

habitacional do GDF.

sobre a questão da pol ti ca

DEPUTADO PADRE JONAS (PP)

-- Discurso intitulad o "Sexto Semest re".

i.4 - ENCERRAMENTO

0 Sr. Presidente (Benício Tavares)s

Nada mais havendo,

presente sessão.
a tratar, d eclaro encerrada a

(Levanta-se a sessão às 11 horas. )
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Convênio/ FASCAL

PLANO PILOTO - ASA SUL

1 — Clíni Cardiologica e MétodosGráficos CardiomedS/C Ltda
< End eço: SHLS Quadra716 Bloco C Sala03

Tel< me: 245.1517245.7514

2 - Laí .atórioBioteste Análise Clinicas Ltda.
E ireço:Venâncio 2000 S/149
T «fone: 226.3662

3 — 5 Braz — Organização Hospitalar S/A
dereço:Av. W/4 —"

tlefone: 245.4700
•713/913-Bloco C

4 — >a. Maria Amélia Maciel Maria
Endereço: SHLS Quadra716 Conj. B Bloco05 S/ 209
Telefone: 245.3276

-Dra. Bemadete Rodrigues do Amaral Cordeiro
Endereço: SCS Ed. AranaldoVlllares S/ 505
Telefone: 225.6109 321.9720

- HospitalSanta Luzia S/A
Endereço: SHLS Quadra716 Conj. "E"
Telefone: 245.2211

8 - Nailée Viana Montechi
Endereço: SHLS Quadra716 Bloco "F" sala606 Centro ClinicoOswaldoCruz
Telefone: 245.4341 245.4300

9 - InstitutoBrasiliensede Olhos Sociedade QvH Ltda-lbor
Endereço: SHLS716 Conjunto B Bloco, salas 5 e 6
Telefone: 245.5403; 245.5159 - 245.5470

TO — Dr. Édemo PinheiroFernandes
Endereço: SHLS 716 Conjunto B Bloco Fsala310
Telefone: 245.5169 245.2997

11 —Associação dos Médicos de Hospitais Privados do DF
Endereço: SHLS Quadra 716 BlocoEsala 709 CentroMédico de Brasilia
Telefone: 245.4040

13 - Clínica Radiotógica Vila Rica Ltda.
Endereço:SHLS Quadra716 Lote 05 sala09
Telefone: 245.5659

PLANO PILOTO - ASA NORTE

2 —Ortotrauma —Clínica deOrtopedia e Traumatologia daAsa Norte Ltda
Endereço: SHL NorteBloco K salas8 a 14 —Centro ClínicoNorte I
Telefone: 347.9636

Horário de atendimento:

5 — CentroOdontologia)MarcusScherrerLtdtf.
Endereço: SMHN 02 Bloco A n» 10 sala807
Telefone: 224-9983

6 — Cardiofitness Assistência Médica Ltda.
Endereço: SHLN 716 BlocoJ Hospital SantaHelena
Telefone: 274.3350

TAGUATINGA
1) Hospital Ancbieta S/C Ltda

Endereço: Área Especial N/13 —Setor"C" Norte
Telefone: 351.3838

2) Dra. lolanda Nakamura — Laboratório Citoprev Ltda
Endereço: QND 14 casa 17 —Taguatinga Norte
Telefone: 354.4860 354.6260

3) Hospital Santa Marta Ltda
Endereço: QSE11 Área Especial N/01 —Setor Sul
Telefone: 356.2727

SERVIÇOS PRESTADOS

v-onsunas i-araiológrcas, Kfâcx> uírúrgico, txames Periódicos, Internações,
Acompanhamento Trans e Fós-Operatorio, Reabilitação Cardiovascular, Aten
dimento Emergencial.

Consultas Cardiológicas,

Hematologia, lmuno-Hematologia, Bioquímica, Bacteriologia, Parasitologia,
Uroanálise, Hormônios (RIE) Colpocitologia, Biópsia.

Internação Clínica e Cirúrgica em Caráter Eletivo e Emergência, Gastroentero-
logista, Radiologia - Ecografia, Laboratório de Análises Clínicas, Patologia
Cirúrgica e Banco de Sangue. Ambulatório em Todas as EspecialirJ
Berçário — Urologista.

Ginecologia e Obstetrícia

PencaOdontológica

Anestesiologia, Angiològla, Broncoensofagologia, Cancerolqgia, Cirurgia de
Cabeça e Pescoço, Cirurgia Cardiotorácfca, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátri-
ca, Cirurgia Plástica Reparadora, Cirurgia Vascular Periférica, Clínica de
Doenças Infecciosas e ParasüáriasrCiínica Médica, Dermatologia, Clínica de
Endocrinologia, Endoscopia Digestiva, Gastroenterologiá, Ginecologia, He
moterapia, Mastologia, Medicina Nuclear, Nefrologia (Hemodiálise, Diálist
Peritonial e cap. d), Neurocirurgia, Obstetrícia, Oftalmologia, Ortopedia
Traumatologia, Otorrinolaringologia, Pediatria e Penumologia, gia, Reumato
loqiae Urologia.

Endocrinologia e Clínica Médica

Oftalmologia'

Dermatologia

Assistência Médico/Cirúrgica

Radiologia-Ultra-sonograna

SERVIÇOSPRESTADOS

Ortopedia —Traumatologia e Cirurgia da Mao, Medicina Esportiva.

Assistência Odontológica

Cardiologia e Clínica Médica

SERVIÇOSPRESTADOS

Internações Clínicas e Cirúrgicas, UTI -Unidade de Terapia Intensiva, OTlP -
Unidade Terapia Intensiva Pediátrica; UTIN - Unidade de Terapia Intensiva
INeonatal.

Citologias e Biópsias

Clinica Médica, Pediatria, Ginecologia, Obstetrícia, Anestesiologia, Alergia,
Anqiolo Cancerologia, Cardiologia, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátrica, Cirur
gia Plástica, Dermatologia, Endocrinologia, Endoscopia Gestiva, Gastroentero-
logia, Otorrinolaringologia, Pneumologia, Proctologia, Urologia, Mastologia,
Psiquiatria, Fisioterapia, Psilogia, Nutrição, Oftalmologia.
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O FASCAL celebrou com a clínica

São Braz Organização Hospitalar S/A
um convênio de assistência nas seguintes especialidades:

-CLÍNICA MÉDICA CRM:5157
Dra. Carmem Silva Vettorazo

-ÇRÚRGIAGERAL CRM: 3329
Dr. Luís Massaro Watanabe CRM. 2487
Dr. Paulo Mendebon F. Olero CRM. 2934
Dr. Frederico José Machado Porto l'n™-'"

-aRÚRGIAPLJOTICA CRM: 1225
Dr. Edson Carlos Mota çRH-3323
Dr. Manuel Augusto Cruviel Brandão CRM. 28g3
Dr. Joio BatistaCardoso

-PROÇTOLOGISTA CRM: 4091
Dr.Joto Batistade Souza *

-UROLOGISTA CRM: 3600
Dr. Ceorge Tormlm Borges Júnior CRM. 3359
Dr. Marinal Ferreira da Silvaba

- ÇINEÇOLOGISTA CRM: 4243
Dr. Marcelo Pereira deSouza CRM. ^73
Dr. Ilamar Batista Pinto CRM-4414
Dr. Sérgio Eduardo C.Sampaio CRM; 2256
Dr. José Marcelio C.Ferreira cRM.5248-5
Dr.Sérgio Zerbine Borges

- DERMATOLOCISTA rRM-2125
Dr. Antônio Joaquim Comes Neto JSSj 3Â98
Dra. Marina Rabello Jardim LKM *""

- ANCKM.OOSTA rRM. 4570
Dr. Paulo Renato Fkxavanle rPMinM
Dr.Wakfrmar Jardim de Carvalho LKM. llV»

-CIRURGIA PEDIÁTRICA rRM.
Dr. Manoel Eugênio S.Modelli *•""•

- ENDOCRINOLOCISTA CRM. .,„
Dra. Carmem Silva Vetorazzo ""•"

- OTORRINOLARINGOLOCISTA CRM. 2564
Dr. José Clemente Pereira. CRM-0212
Dr.Bettinelll Pereira deFarias CRM-0295
^^t^a^i00^ '.''.::'.'.'.'.'.::'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.crm;5817Dra. Maritet Ferreira Adorno rRM. 1998
Dr. Ivan Ribeiro

- GASTROENTEROLOCISTA CRM. 3045
Dr. Fernando Ribeiro deMorais Júnior CRM:3088
Dr.Lim PakLing ••

- PEDIATRA ,-rm- 3916
Dr. João Rodrigues de Almeida Neto rSJlIfil
Dr. Eduardo Barbosa* Souza Z:"™/.:»* M32
Dr.Joio LuizSoaresGrilo rRM. «oc
Dra. IsVs Maria Quesado S. Magalhães ÜSI: ||5?
Dr. Adanir Martins Mesquita ^ w

-OFTALMOtOÇISTA CRM:.1297
Dr. Osmar James N0II1 CRM-4579
Dra. Maria Auxiliadora F.Ferreira rRM-2849
Dr.Flávio Roberto Teixeira rRM-5114
Dr. Clenk» Crisliano daC.Fonseca fS2P«Í879J
Dr. Marcos deCastro Fonseca UW1,ao'*3

-PNEUMOLOGIA&BRONCOSCOPIA __u
Dr. Rui Amazonas Lamar Filho CRM: 4448

-ALERGISTA
Dr. Bolívar Leite Coutinho.., CRM.4ZZ5

- CARDIOLOGISTA
Dr. José deC.Fagundes C«M. •i7°1

- MASTOLOGISTA
Dr. Sérgio Zerbine Borges CRM.5Z48-5

-ORTOPEDISTA é
Dr. Carlos Eduardo Gadelha , CRM: 4738
Dr. José Salgado Freire SkfZSí
Dr.MessiasProes da Silva £5íí:2?2i
Dr. Edson Norio kvama -CR"1 "'f*
Dr. Carlos Manzonl n8£2sjl
Dr. Alexandre Lyra r^Mno
Dr. Augusto Meneses roZlSo
Dr. Esnalne Martins Belga CRM: 3849

-ANESTESISTA rPM-MOT
Dr. Glaycon Fernandes Pereira CKM.akm
Dr. Joaquim Lucas deCastro. 'rSu^SSi
Dr.MoadrSMva Júnior. ?5íll?t«
Dra. Maria LidadaS. Gomes CRM: 1526
Dra. Wilma Ribeiro Su I?Iz
Dr. Wilson Souza e S»va (XM:516°

-RAMOLOGISTA „„..,,,
Dr.Olaviano José de Araújo ?Su ifaí
Dr. Jo*é CláudioB. Bernert CRM: 3,8Z

-PATQLOGISTA ctUA-íVU.
Dr.Baktuino Gonçalves dos Santos CRM. J994
Dr. Francisco Antônio de Moraes Neto Í422:w!a
Or. José Lucas Segura UM: um

Brasília, terça-feira, 03 de agostode 1993
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ASCAL

Relação dos Convênios Firmados pela
Associação dos Servidores da Câmara Legislativa.

EMPRESA ENDEREÇO

Ótica Vitória -Jóias e Relógios SDS Conj. Baracat Lj. 65
Casa Masson Ltda . SDN Conj. Nacional Lj. 2004

Óticas Tropical Ltda ....SDS -BI. ELj. 07
Luz Óptica -Com. de Óculos SDS Ed. Eldorado Lj. 78
TimCoiffeur CLN 216 BI. B Lj. 34

Fotolar - Kodak Express XLN 315 BI. B lj. 20

Consórcio Ponta Ltda CRS 513 BI. ALj. 05
Consórcio BRASTEMP Sr. Francisco (Represd.)

Ethos Brasília Seguros S/C Ltda SRTN Q. 702 Ed. Rádio Cen-

ter sala 1019

SASSE -Seguros SCS Ed. União 6? andar

Canal 1Eletrônica SCRN 708/09 BI. G Lj 13

225-6527

226-0996

226-8312

223-8131

274-6601

347-3290

273-4433

354-7.154

225-2895

- 226-9356

-273-5750

Página 47



Página 48

Aviso

Suplemento do DCL Brasília, terça-feira, 03 de agosto de 1993

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federal
FASCAL

Prezado Associado:

O Cartão de Identificação do associado e de seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção.

O associado que ainda nao entregou a documentação necessária deverá fazê-lo,
comparecendoà sala R9 - FASCAL - Edifício Sede da EMATER - DF.

O FASCAL está ultimando a análise dos currículos pára credenciamento e convênio
com pessoasfísicas e jurídicas.

Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar
profissionais e entidades da área de saúde para credenciamento e convênio.

O servidor que desejarser inscrito deve se dirigir ao endereço citadoacima.

A Gerência

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federai

iTavsns-PP
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lt SECRETARIA:
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JORGE CAUHV - Moco Tntaliüti Um*

R-COMttSÃODEEOOMOMA.

ORÇMIBnOEnNMICM

ORNEUASIPU

VICE PMHBDnT:
WASNYDEKUREIPT)

DEPWADOS TITULARES

GÍLSON ARAÚJO-PP
AROLDOSATAKE-PP
WASNYDEROURE-PT
EDIMARPIRENEUS-PP
MARIA DELOURDESABADIA- PSDB

CARLOS ALBERTO- PPS
JOSÉ ORNELLAS - BlocoTrabalhista Liberal

DEPUTADOS SUPLENTES

MANOEL ANDRADE-PP
FERNANDONAVES-PP
GERALDO MAGELA-PT
PADRE JONAS-PP
SALVIANO GUIMARÃES - PDT
AGNELOQUEIROZ - PCdo B
PENIEL PACHECO - BlocoTrabalhista Liberal

M- COMISSÃO DE ASSUNTOSSOCIAIS

PRESSENTE:
JORGE CAUHV (PU
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